
Proc. Administrativo 9.447/2025

De: Maira S. - SA-DPP

Para: SA - Secretaria de Administração 

Data:  08/10/2025 às 15:20:37

Setores envolvidos:

SA, SA-DPCR, SA-DLC, SA-DPP, SF-DC, SF-DAT, SECD, GP, GP-PJ

Emenda impositiva AABB

 

  Prezados, estamos iniciando Processo de inexigibilidade de Chamametno Público cujo objeto é o Repasse de
recursos financeiros destinados a Associação Atlética do Banco do Brasil - AABB, decorrentes de Emendas
Impositivas Municipais, sendo assim solicito autorização para o andamento do mesmo.

_

Maira Soares 

Dirigente de Divisão
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Estado do Paraná 

á cf de 	ef o-da 

OFiCIO no. 98/2025 

Coronel Vivida, 24 de julho de 2025. 

A Sua Excelência o Senhor 
Anderson Manique Barreto 
Prefeito Municipal 
Coronel Vivida - PR 

PROTOCOLO 

E 	 h  

NIONÁ9I0 

Assunto: Remanejamento de valores de Emenda Impositiva de 2024. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Solicitamos a Vossa Excelência para que encaminhe a essa Casa de 
Leis, Projeto de Lei dispondo sobre o remanejamento de R$ 10.000,00 (dez mil re-
ais) referente as Emendas Impositivas do Vereador Marcos Alexandre Soares Bar-
bosa do ano de 2024, para AABB - Associação Atlética Banco do Brasil, reduzindo 
dotação conforme tabela abaixo: 

VER. MARCOS ALEXANDRE SOARES BARBOSA 

NUMERO DA EMENDA IMPOSSITIVA 

Funcional Programática: 1101.18.541.0026.2.164 - Transferências para 
Associação Amiaos do Rio Chooin - Emendas Imoositivas 

TOTAL: 

Atenciosamente, 

Marcos AIexae oares Barbosa 
Presidente da Câmara 

07/2024 

10.000.00 

10.000,00 
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PLANO DE TRABALHO 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

1. PROPONENTE - OSC 
ÓRGÃO/ENTIDADE PROPONENTE: CNPJ: 78.676.30110001-27 
Associação Atlética Banco do Brasil - Cel Vivida  
ENDEREÇO: Rua Sta. Catarina, 794 - Núcleo Barro Preto 

CIDADE: U.F: PR CEP: DDD/TELEFONE: 46 9 8816 8836 
Coronel Vivida 85550-000 E-mail: coronelvividaaabborq.br 

SITE:  
RESPONSÁVEL (Presidente da OSC): CPF: 049619539-54 
LUIS CARLOS KUHN C.I.IÓRGÃO EXPEDIDOR: 9268603- 

5/SESP-Pr  
ENDEREÇO: Rua Iguaçu, 251  
CIDADE: U.F: PR CEP: DDDITELEFONE: 42 99818 6296 
Coronel Vivida 85550-000 E-mail: luiskuhn@bbrom.br  

2. CARACTERIZAÇÃO DA OSC (Organização da Sociedade Civil) 

A Associação Atlética Banco do Brasil surgiu na década de 1980, pela união de 

funcionários locais do Banco do Brasil que não possuíam espaço disponível para prática de 

esportes e lazer. No início atendia apenas funcionários do Banco e familiares. Depois, com 

a alteração do Estatuto, permitiu-se que clientes e a sociedade em geral pudessem usufruir 

da infraestrutura do clube. 

Na AABB de Coronel Vivida, são realizadas diversas atividades. A estrutura esportiva e 

social do clube é usufruído por toda comunidade independente do participante ser sócio. O 

salão é disponibilizado para festas e eventos, casamentos, confraternizações e encontros 

com produtores rurais clientes ou não do Banco do Brasil. As despesas do clube são 

mantidas por cerca de 30 associados além dos aluguéis recebidos pelas locações. 

Há 23 anos a Associação Banco do Brasil firmou convênio com a Fundação Banco do 

Brasil, com a Federação Nacional das AABBs e o poder público municipal de Coronel Vivida 

e implantou o Programa AABB Comunidade, que em Coronel Vivida consiste no 

atendimento de 125 crianças e pré-adolescentes com idade entre 6 e 14 anos em situação 

de vulnerabilidade social 

As atividades educacionais são efetivadas através do esporte, da cultura, do reforço 

escolar, da saúde, da higiene, de linguagens artísticas, lazer, educação, sustentabilidade, 

entre outros, por meio de oficinas didáticas. O objetivo fundamental é a complementaridade 

escolar, a integração entre famílias, escola e comunidade promovendo a inclusão e o 

progresso social. 
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Está inscrito no CMDCA Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente, com 

o registro n.° 01/2023, tendo como representante titular a Coordenadora Pedagógica do 

Programa AABB Comunidade, Grasiele Ogrodowski Fornari, e sua suplente Prof.a  Leila 

Pilar Biancatto. O referido Conselho atua na deliberação e controle das políticas públicas 

municipais direcionadas às crianças e adolescentes, além de acompanhar o trabalho de 

entidades que atuam com crianças e adolescentes em Coronel Vivida. 

A ação educacional do projeto AABB Comunidade desenvolve atividades pedagógicas 

como oficinas de reforço escolar nas mais diversas áreas do conhecimento, além de 

permitir o acesso a esportes como futebol, tae-kwon-do, karatê, dança e balé, e oficinas de 

música e canto - tudo isso dentro do espaço físico da Associação Atlética Baco do Brasil 

de Coronel Vivida. 

O objetivo do Programa é manter as crianças e jovens longe da criminalidade e das 

drogas, promovendo um ambiente colaborativo, enriquecedor e acolhedor. 

O material didático utilizado no Programa é fornecido gratuitamente aos educandos pela 

parceria com a Fundação Banco do Brasil (FBB), sendo este de ótima qualidade e aprovado 

pelo Ministério da Educação. 

As aulas são realizadas no contra turno escolar e favorecem o desenvolvimento de 

competências para resolver demandas da vida cotidiana, do exercício da cidadania e do 

mundo do trabalho. 

3. CARACTERIZAÇÃO DO PROJETO OU MODALIDADE 

Os alunos e educadores reúnem-se 3 dias por semana no período matutino e vespertino 

nas dependências da Associação Atlética AABB. Para isso ser possível a Associação 

Atlética disponibiliza duas salas de aula adaptadas e dois espaços sociais, que possibilitam 

atender simultaneamente até quatro turmas de educandos. 

Após a jornada escolar, os alunos da rede pública de ensino do período matutino que 

fazem parte do programa são encaminhados por transporte público fornecido pela prefeitura 

municipal e recepcionados com alimentação saudável nas dependências da AABB. Por sua 

vez, os alunos do Projeto AABB Comunidade do período matutino, após alimentados, são 

encaminhados pelo transporte público à rede pública de ensino para o estudo regular no 

período da tarde. 

Durante o ano letivo, o projeto é monitorado pela coordenação do Programa e pela 

Secretaria Municipal de Educação. A diretoria da Associação AABB participa atuando na 

fiscalização e no acompanhamento dos recursos empregados, sejam eles financeiros ou 

pedagógicos. A prestação de contas fica à disposição da sociedade, e os resultados são 
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apresentados a comunidade por meio de encontros, noites culturais e apresentações 

esportivas e culturais. 

4. OBJETIVO GERAL 

Adequar e aperfeiçoar a infraestrutura da Associação Atlética do Banco do Brasil- AABB, 

principalmente para proporcionar bem estar dos alunos, educadores, zeladores e 

cozinheiros que atuam na execução do Programa AABB Comunidade. 

S. OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

Em geral precisa-se garantir espaços físicos adequados e conservados, proporcionando 

condições de aprendizagem e desenvolvimento pedagógico para os alunos e condições de 

trabalho satisfatórias para os educadores e funcionários que participam do Programa AABB 

Comunidade. 

Proporcionar a guarda correta dos documentos e insumos pedagógicos necessários às 

práticas educacionais, por meio da reforma de uma sala de apoio que será destinada aos 

docentes. 

Por meio da reforma da cozinha podemos garantir melhor preservação dos alimentos, 

favorecer a preparação e o manuseio das refeições, entregando assim melhores condições 

para que as cozinheiras possam desempenhar com excelência seu papel na AABB. 

A adequação física dos espaços proporcionará a efetividade da proposta pedagógica 

originalmente formatada ao Programa AABB Comunidade 

6. PUBLICO ALVO 

Diretamente o atendimento beneficia 125 alunos da rede pública de ensino que 

frequentam 3 dias por semana o programa AABB Comunidade, além da equipe pedagógica 

e da equipe de zeladores e cozinheiras. 

7. METAS QUALITATIVAS 

Proporcionar a adequação da infraestrutura dando qualidade e segurança para os 

participantes e a consecução dos objetivos político-pedagógicos do Programa AABB 

Comunidade. 
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08. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
ETAPA 

ou 
- ESPECIFICAÇÃO/ INDICADOR FÍSICO - DURAÇÃO 

UNIDADE QUANTIDADE INICIO TERMINO 
META 

FASE LOCALIDADE 

Precificação e 01 Comércio un 01 - 1°mês 1 0  mês 
aquisição de local 
material para 

pintura, reforma 
e aparelhos de 
climatização.  

Iniciar a reforma 02 AABB un 01 20mes 30  mês 

Avaliação do 03 AABB Um 01 - 40mês 40  mês 
resultado  

09. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

META JUL AGO SET OUT NOV DEZ 
Exercício 

30.000,00 20.000,00 
2025  

META JAN FEV MARÇO ABRIL MAIO JUN 

Exercício 
20.000,00 

2026 

CONCEDENTE CONTRAPARTIDA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS 
R$ 70.000,00 R$0,00 0,00 

Concedente R$ 70.000,00 
Contrapartida R$ 0,00 

lfl P1 ANfl flF API ICACÃfl 

DESCRIÇÃO VALOR 
1- Reforma da cozinha e da sala dos docentes, pintura das paredes, 

hidráulica, elétrica, portas e janelas  
35.000,00 

2- Mão de obra para reforma 30.000,00 
3- Mobiliário para sala dos professores e cozinha. 5.000,00 

11. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO/EXECUÇÃO DO PROJETO 

Acompanhamento técnico de engenheiro civil e elétrico disponibilizado pela empresa 

vendedora do material em todo o período de reforma para garantir a execução conforme 

normas técnicas. 
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A diretoria da AABB e a coordenação pedagógica do Programa AABB Comunidade farão 

o monitoramento da execução em todas as fases do desenvolvimento da reforma e 

instalação de equipamentos de climatização. 

Fiscalização dos recursos empregados pelo Conselho Fiscal da Associação Atlética 

Banco do Brasil de Coronel Vivida. 

Relatório fotográfico comparativo (antes/depois) da execução da obra e dos 

equipamentos adquiridos e instalados. 

Arquivo e registro contendo orçamentos comparativos de preço, prezando pela qualidade 

do serviço e o resultado pretendido, posto à disposição de todos. 

Coronel Vivida, 10 de julho de 2025. 

/A4L 
Nome: LUIS CARLOS KUHN 
Forçnação/Registro no Conselho: Contador! CRC PR-07147610-6 
Telfone: 42 9 9818 6296 
E- ail -  luiskuhn86(qmail.com  
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ESTATUTO SOCIAL DA AABB CORONEL VIVIDA, -  PR 
R',71 	 4 

Capítulo 1 
DA ASSOCIAÇÃO E SEUS FINS 

	tão 

1 

Art. 1° A ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA BANCO DO BRASIL - CORONEL VIVIDA (PR), 
associação assistencial, desportiva, social, educacional, cultural e recreativa, sem 
fins econômicos, de duração indeterminada, fundada em 20110/1986, com sede e 
foro na rua Santa Catarina, n. °  794, Núcleo Barro Preto, Coronel Vivida-PR, neste 
Estatuto designada simplesmente Associação, com patrimônio e personalidade 
distintos dos de seus associados, sendo assim constituída de: 

1. funcionários do Banco do Brasil: 
II aposentados e pensionistas que recebam benefícios de entidade de previdência 

complementar patrocinada pelo Banco do Brasil: 
III. pessoas da comunidade: 
IV. dependentes econômicos dos associados. 
Parágrafo único - A Associação reger-se-á pelo presente Estatuto e pela legislação 
aplicável. 

Art. 20  A Associação tem por finalidade: 
1, promover o bem-estar dos associados e de seus familiares: 

II. cooperar, no que couber, com o Banco do Brasil no cumprimento de sua 
mssão; 

III. contribuir para o desenvolvimento da comunidade: 
IV. promover a prática de atividade física e desportiva de todas as modalidades 

formais e não formais: 
V. promover o desenvolvimento de atividades de caráter social, recreativo, 

cultural, cívico, educacional e filantrópico; 
VI. promover a formação de atletas e para-atletas de modalidades olímpicas e de 

criação nacional. 

Art. 3 0  A Associação, por seus Dirigentes e Conselheiros, deverá observar as 
seguintes diretrizes de gestão: 

1. a Associação pode pleitear incentivos fiscais para o desenvolvimento e formação 
de atletas e para-atletas no âmbito federal, estadual e municipal: 

II. na administração da Associação, serão observados os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e eficiência: 

III. a adoção de práticas de gestão administrativa necessárias e suficientes a coibir 
a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens pessoais 
em decorrência da participação no processo decisório: 

IV. dar publicidade, no encerramento fiscal, ao relatório de atividades e às 
demonstrações financeiras da entidade, incluindo-se as certidões negativas de 
débitos à disposição para exame de qualquer associado. 

V. a aplicação integral de seus recursos e resultados financeiros na manutenção e 
desenvolvimento dos objetivos sociais; 

VI. manutenção de escrituração completa de suas receitas e despesas em livros 
revestidos das formalidades que assegurem a respectiva exatidão com 
observância das normas expedidas pelo Conselho Federal de Contabilidade; 

VII. conservação em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da 
,missão dos documentos que comprovem a origem de suas receitas e a 
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efetivação de suas despesas, bem assim a realização de quaisquer outros atos 
ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial: 

VIM apresentação anual da Declaração de Rendimentos e Informações da Pessoa 
Jurídica, em conformidade com o disposto em ato da Secretaria da Receita 
Federal: 

IX a transparência na gestão, inclusive quanto aos dados econômicos e 
financeiros, contratos, patrocinadores, direitos de imagem. propriedade 
intelectual e quaisquer outros aspectos de gestão: 

X a autonomia do seu Conselho Fiscal conforme regimento próprio; 
Xl. a fiscalização interna de setores administrativos, financeiros e operacionais; 

XII. a alternância no exercício dos cargos de direção: 
XIII. a aprovação das prestações de contas anuais, precedida por parecer do 

Conselho Fiscal. 

Capitulo II 

DOS ASSOCIADOS E SEUS FAMILIARES 

Art. 40 - A Associação manterá as seguintes categorias de associados e outras 
aprovadas em Assembleia Geral- 

1 EFETIVOS - funcionários do Banco do Brasil, aposentados e pensionistas que 
recebam benefícios de entidade de previdência complementar patrocinada pelo 
Banco do Brasil; 

II PARENTES parentes, até terceiro grau, dos associados efetivos: 
III COMUNITÁRIOS - pessoas da comunidade: 
IV BENEMÉRITOS - pessoas que tiverem prestado serviço de excepcional 

relevância à Associação, indicados pelo Conselho de Administração à 
Assembleia Geral para homologação. 

§ 1 1  Os associados beneméritos guardarão os mesmos direitos da categoria da qual 
são egressos: 

§ 2° Fica vedada a instituição de categorias associativas ou venda de títulos de 
quaisquer denominações ou modalidades que deem ou possam representar 
conotação de direito patrimonial: 
§ 30 Admitir-se-ã, em todas as categorias, a modalidade de associado individual. 

§ 
40 Constituem requisitos para admissão, demissão e exclusão de associados, sem 

prejuízo de outros porventura previstos no Regimento Interno da Associação: 

- Admissão: 
a) disponibilidade de vaga no quadro associativo; 
b) apresentação de documentos pessoais indicados pela Associação, inclusive dos 
dependentes, se for o caso, juntamente com o preenchimento de formulário 
específico: 
c) pagamento da taxa de adesão, se for o caso, que não implicará qualquer relação 
patrimonial do novo associado com a Associação: 
d) não estar respondendo a processo criminal, não ter sido condenado 
criminalmente por sentença transitada em julgado, ou estar com restrição anotada 
nos órgãos de proteção ao crédito. 

II - Demissão (desligamento/desfiliação por iniciativa do associado): 
a) apresentar requerimento por escrito à Associação: 	Çj 	21'' Proc. Administrativo 9.447/2025  |  Anexo: 3_DOCUMENTACAO_AABB.pdf (7/72)        13/160
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b) devolver as carteirinhas do titular e dependentes, se for o caso; 
c) resolver os débitos porventura pendentes de pagamento. 

III - Exclusão: somente será admissivel havendo justa causa, assim reconhecida em 
procedimento administrativo especifico, de caráter confidencial, a critério da 
Associação, garantido o direito de defesa e recurso, nos termos previstos neste 
Estatuto. 

Art. 50 - São deveres dos associados: 
1. cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, os regimentos, regulamentos, 

códigos e resoluções dos órgãos de gestão e fiscalização da Associação; 
II, satisfazer os compromissos assumidos com a Associação; 
III. zelar pelo bom nome da Associação, evitando ações ou situações que 

deponham contra o seu conceito, dos associados, da Diretoria e de seus 
empregados; 

IV. pagar as contribuições aprovadas pelo órgão competentes da Associação, 
conforme suas atribuições; 

V. indenizar a Associação de qualquer prejuízo material causado por si ou por 
qualquer de seus dependentes e/ou convidados; 

VI. contribuir com todos os meios possíveis para que a Associação alcance seus 
objetivos. 

Art. 60  São direitos dos associados: 

1. frequentar as dependências e participar das atividades organizadas ou 
patrocinadas pela Associação, observados os regulamentos específicos; 

II. participar das assembleias gerais; 
III. votar e ser votado, obedecido o constante no artigo 7 0  deste Estatuto, ficando 

vedada a representação; 
IV. solicitar através do manifesto conjunto de no minimo 115 dos associados no 

gozo dos seus direitos a convocação do Conselho de Administração ou de 
Assembleia Geral; 

V. manifestar-se por escrito, junto ao Conselho de Administração, contra atos ou 
ações que, praticados por esse Conselho, por associados, dependentes ou 
empregados, sejam reputados contrários aos direitos dos associados, aos 
princípios de dignidade ou aos fins da Associação; 

VI. assistir ás reuniões dos Conselhos da Associação, observados os respectivos 
Regimentos; 

VII. recorrer, ao Conselho de Administração, de penalidade que lhe tenha sido 
aplicada. 

Art. 7° Constituem direitos exclusivos dos associados EFETIVOS exercer os cargos 
de Presidente e Vice-Presidente Administrativo/Financeiro do Conselho de 
Administração e um suplente de Vice-Presidente. 
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Capítulo III 
DOS ÓRGÃOS DA ASSOCIAÇÃO 

Art. 80  São os seguintes os órgãos da Associação: 
Assembleia Geral: 

II. Conselho de Administração: 
III. Conselho Fiscal. 

§ 1 0  Os associados integrantes dos órgãos da Associação, por expressa 
determinação legal, não terão direito a qualquer remuneração pelo exercício de 
cargos, exceto os membros do Conselho de Administração, na qualidade de 
dirigente eleito para atuar efetivamente na titularidade da gestão executiva, mediante 
aprovação da Assembleia Geral. 

§ 20  Os Membros do Conselho de Administração que recebam qualquer 
remuneração ou adicional advindos de situações de cessão integral ou liberação 
parcial pelo Banco do Brasil não farão jus à remuneração que se refere o parágrafo 
1° 

§ 3° Não é permitido aos membros efetivos e suplentes acumularem funções em 
mais de um Conselho; 

§ 41  Todos os órgãos deverão registrar suas atividades nas reuniões ordinárias e 
extraordinárias em documentos próprios ou atas. 

Da Assembleia Geral 

,4j 90 A Assembleia Geral é constituída por todas os associados que se encontram 
em dia com os pagamentos das contribuições devidas e não estejam cumprindo 
penalidades previstas rio Capitulo VI, podendo ser Ordinária ou Extraordinária. 

Art. 100  A convocação e instalação da Assembleia Geral, de acordo com este 
Estatuto, serão feitas pelo Conselho de Administração com antecedência mínima de 
10 (dez) dias, em edital a ser afixado em local de fácil acesso, com ampla 
divulgação entre os associados cabendo-lhe, na forma deste Estatuto, dentre outros, 
deliberar sobre 

1. destituição de administradores: 
II alteração do Estatuto. 

Parágrafo Único - Nas Assembleias Gerais não poderão ser tratados assuntos que 
não estejam previstos no edital de convocação, sob pena de nulidade das 
deliberações que a respeito forem tomadas. 

Ar't. 11 - Para instalação da Assembleia Geral, far-se-ão duas convocações, uma 

para reunião em primeira chamada, na hora marcada, com a presença da maioria 
absoluta dos associados. Não havendo o quórum fixado neste Estatuto, haverá 
segunda chamada, trinta minutos após o horário da primeira. Em ambos os casos, a 
deliberação deverá ocorrer por maioria simples dos participantes, não podendo a 
Assembleia deliberar com menos de 10% dos associados. 

§ 1 1  Nos casos de alienação de imóvel da Associação, aquisição na forma tratada no 
Art. 51, extinção da Associação, destituição de membro de qualquer um dos 

- 
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Conselhos e Alteração de Estatuto, será exigido o voto concorde de 213 dos 
presentes à Assembleia, não podendo ela deliberar: 

1. sem a maioria absoluta dos associados em primeira chamada; ou 
li. com menos de 10% dos associados na segunda chamada. 

§ 21  Se após 15 (quinze) dias do prazo para a convocação da Assembleia Geral 
Ordinária ou do pedido para a Extraordinária não forem adotadas pelo Presidente do 
Conselho de Administração as providências cabíveis, qualquer de seus membros 
poderá convocá-las. 

§ 3° Cada associado terá direito a apenas 01 (um) voto, vedado o voto por 
procuração. 

Art. 12 A direção dos trabalhos das Assembleias Gerais caberá ao Presidente do 
Conselho de Administração, secretariado pelo Vice-Presidente Administrativo do 
Conselho de Administração, ou seus respectivos substitutos, devendo a Assembleia, 
se ausente qualquer destes, escolher o Presidente e o Secretário. 

Art. 13 Serão Ordinárias as Assembleias Gerais reunidas: 

1. quadrienalmente, no decurso da segunda quinzena de novembro, para eleger, 
para mandato de quatro anos, os membros efetivos e suplentes dos Conselhos 
de Administração e Fiscal; 

II. anualmente, na segunda quinzena de abril, para analisar a prestação de contas 
referente ao ano anterior; 

III. anualmente, para apreciar e aprovar, até 30 de outubro, o plano de ação e o 
orçamento para o exercício seguinte. 

Art. 14 Serão extraordinárias as Assembleias Gerais convocadas para quaisquer 
outros fins. 

Art. 15 Compete à Assembleia Geral: 

1. apreciar e aprovar, até 30 de outubro, o plano de ação e o orçamento para o 
exercício seguinte; 

li. aprovar o Regimento Interno da Associação e de todos os conselhos, o 
Regulamento de Eleições e o código de ética; 

III, 	conceder e cassar títulos honoríficos; 
IV. aprovar a realização de despesas extraorçamentãrias; 
V. apreciar propostas de aumento de mensalidades dos associados e de 

cobrança de eventuais contribuições extraordinárias apresentadas pelo 
Conselho de Administração; 

VI. apreciar e aprovar proposta da remuneração de dirigentes prevista no § 1 1  do 
art. 80  deste Estatuto. 

VII. Deliberar sobre proposta de alienação de bens imóveis da Associação; 
VIII. autorizar a alienação de bens móveis da Associação de valor superior a 40 

vezes o valor do salário mínimo nacional; 
IX. decidir sobre o afastamento de membro do Conselho de Administração. 
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Conselho de Administração 

Art. 16 - O Conselho de Administração é o órgão executivo, cabendo-lhe 
principalmente: 

1. cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, as decisões das Assembleias 
Gerais e das entidades a que eventualmente for filiada a Associação, os 
regimentos internos, regulamentos, códigos e compromissos assumidos; 

li. elaborar e submeter à Assembleia Geral, proposta de Regulamento de Eleições, 
Código de Ética e Regimento Interno, no qual esteja disciplinado o normal 
funcionamento da Associação e especificadas as atribuições, prerrogativas e 
responsabilidades de seus membros; 

III. submeter à Assembleia Geral: 
a) prestação de contas de sua gestão e respectiva documentação, com o 

parecer do Conselho Fiscal; 
b) realização de despesas extraorçamentárias; 
c) proposta de aumento de mensalidade e de instituição de taxa de adesão e a 

realização de despesas extraorçamentárias; 
IV. elaborar e submeter à Assembleia Geral, proposta de remuneração dos 

dirigentes, fundada sob o aspecto financeiro e orçamentário; 
V. convocar Assembleia Geral; 
VI. elaborar o Plano de Ação e o Orçamento Anual da Associação para o ano 

seguinte e submetê-lo, até a primeira quinzena de outubro, à apreciação da 
Assembleia Geral; 

VII. submeter ao Conselho Fiscal os balancetes mensais até o último dia útil do mês 
subsequente: 

VIII. submeter ao Conselho Fiscal os Demonstrativos Contábeis e o Balanço anual da 
Associação até o último dia útil do mês de março; 

IX. divulgar as atividades da Associação; 
X. autorizar a contratação de serviços de qualquer natureza, observadas as 

disposições regulamentares aplicáveis, podendo tal competência ser delegada, 
no todo ou em parte, a um membro do Conselho de Administração, mediante a 
formalização de "Ato de Delegação", 

XI. propor à Assembleia Geral a reforma deste Estatuto, mediante consulta prévia 
ao Banco do Brasil e à FENABB; 

XII. conceder a admissão, demissão, readmissão e licença aos associados e seus 
dependentes: 

XIII. fixar o número de empregados da Associação e seus salários: 
XIV. autorizar a alienação de bens móveis da Associação considerados prescindíveis, 

de valor até 40 (quarenta) vezes o valor do salário mínimo nacional, cientificando 
os associados em Assembleia Geral; 

XV, encaminhar ao Banco do Brasil, através da agência a que esteja vinculada a 
Associação: 

a) mensalmente, os balancetes, com o parecer do Conselho Fiscal; 
b) anualmente, os balanços, até a primeira quinzena de maio, com o parecer 

do Conselho Fiscal; 
XVI. submeter à Assembleia Geral manifestação de associado que trata o art. 6 0 , 

inciso N. 
XVII. propor à Assembleia Geral, concessão e cassação de títulos honoríficos. 

XVIII. Instaurar, tão logo constatada a falta ou ato praticado por associado passível de 
Advertência por escrito, Suspensão, Exclusão e Eliminação do quadro social da 
Associação, imediata abertura de procedimento administrativo ara a apuração 
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dos fatos, apresentação de defesa e tomada de decisão, bem como submeter à 
apreciação da Assembleia Geral, o recurso administrativo porventura interposto 
pelo associado envolvido. 

§1 0  Todos os membros do Conselho de Administração são solidários pelos atos 
aprovados, com exceção daqueles membros que, vencidos na votação, registrarem 
justificadamente seu voto contrário à decisão aprovada. 

§20  Os membros do Conselho de Administração não respondem pessoalmente pelas 
obrigações contraídas em nome da Associação, na prática de atos de regular 
gestão, mas respondem pelos prejuízos que causarem por infração da Lei e deste 
Estatuto. 
§3° E vedado ao Conselho de Administração firmar contrato, inclusive financeiro, em 
que o seu vencimento ultrapasse o dia 31 de dezembro do ano do término do seu 
mandato, sem a prévia anuência da Assembleia Geral para este fim convocada. 

Art. 17 O Conselho de Administração compor-se-á, de um Presidente e, no mínimo, 
de um Vice-Presidente Administrativo/Financeiro e um suplente de Vice-Presidente. 

§ 1° Os membros do Conselho de Administração, inclusive os suplentes de Vice-
Presidente, serão eleitos para mandato de 04 (quatro) anos, sendo que, no que 
concerne ao seu Presidente, será permitida 1 (uma) única recondução consecutiva, 
por meio de eleição. 

§ 2° Em caso de vacância do cargo ou de afastamento do Presidente, assumirá o 
Vice - Presidente Administrativo/Financeiro e, na falta deste, outro Vice-Presidente, 
desde que pertença à categoria de associados efetivos. No impedimento de ambos, 
será realizada nova eleição para preenchimento dos cargos vagos, para o 
complemento do mandato; 

§ 30  Em caso de vacância do cargo ou de afastamento de Vice-Presidente por prazo 
superior a 90 (noventa) dias corridos, a vaga para complementação do mandato 
será suprida por suplente: 

§ 4° Caso a vacância se dê no cargo de Vice-Presidente Administrativo/Financeiro, a 
vaga para complementação do mandato será suprida por suplente da categoria de 
associados efetivos, que será convocado observada a ordem crescente de inscrição 
de associados efetivos dentro da chapa. Para os demais Vice-Presidentes a 
convocação dar-se-á segundo a ordem crescente de inscrição na chapa: 

§ 5° Em caso de redução do Conselho a um membro, será convocada nova 
Assembleia Geral Extraordinária para eleição de novos membros para composição 
total do Conselho; 

§ 6° Qualquer membro do Conselho que concorrer a mandato público eletivo deverá 
afastar-se de suas funções na Associação no período compreendido entre o dia de 
registro da candidatura e o da divulgação oficial do resultado, sendo-lhe assegurado 
reassumir o cargo no caso de insucesso no pleito ou, ainda, no caso de sucesso, 
desde que não haja incompatibilidade para o exercício do cargo; 

§ 71  As decisões do Conselho de Administração serão tomadas por maioria de votos 
favoráveis e em caso de empate será dada por aprovada a decisão que contar com 
o voto do Presidente. 

§ 8° A posse dos membros do Conselho de Administração dar-se-á no dia primeiro 
de janeiro do ano subsequente ao da eleição e findará em 31 de dezembro do último 
ano do mandato, 
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§ 91  Em caso excepcional, quando por motivo de força maior, não tiverem sido 
eleitos os membros sucessores, ou os eleitos tiverem sofrido impedimento, serão 
nomeados interventores, conforme § 2 0  do art. 52 deste estatuto. 

§ 10 No caso de ter sido alterada a data de inicio do mandato de um ou mais 
membros do Conselho de Administração, a data de término do mandato será a 
mesma prevista no § 8 0  deste artigo. 

Art. 18 Ao Presidente compete; 

1. administrar a Associação com obediência ao presente Estatuto, aos 
regulamentos e as demais deliberações dos Conselhos e obedecer a Legislação 
vigente, 

II, representar a Associação ativa, passiva, judicial ou extrajudicialmente, podendo 
constituir procuradores com mandato especifico, observados os limites de suas 
atribuições: 

III admitir, licenciar, advertir, suspender e demitir empregados da Associação: 
IV realizar as despesas orçamentárias de qualquer valor e propor ao Conselho de 

Administração às de natureza extraordinária inadiáveis, ad referendum da 
Assembleia Geral; 

V. aplicar as penalidades previstas no presente Estatuto, nos regimentos, 
regulamentos e códigos; 

VI. em conjunto com o Vice-Presidente Administrativo/Financeiro, assinar os 
documentos que envolvam compromissos administrativos e financeiros; 

Vil, elaborar, em conjunto com os Vice-Presidentes, o Plano de Ação e o orçamento 
anual da Associação, bem como acompanhar sua execução; 

Viii. convocar e presidir reuniões do Conselho de Administração; 
IX, aplicar as decisões do Conselho de Administração: 
X nomear e exonerar diretores setoriais. 

Art. 19 Aos Vice-Presidentes compete; 

1 exercer as atribuições previstas neste Estatuto, em Regimento Interno e em 
outros normativos da Associação: 

II. dirigir e manter atualizados os serviços de sua área de atuação, com 
observãncia da legislação vigente e demais normativos pertinentes: 

III. substituir o Presidente ou outro Vice-Presidente do Conselho de Administração, 
quando designado; 

IV. assinar, em conjunto com o Presidente, contratos e convênios previamente 
aprovados pelo Conselho de Administração, que versarem sobre matéria de sua 
competência ,, 

V. cuidar do planejamento, acompanhamento e execução do calendário de eventos 
de sua área de competência: 

VI, orientar, estimular e promover o aprimoramento das atividades relacionadas com 
sua área de competência; 

VII elaborar, em conjunto com os demais Vice-Presidentes, o Plano de Ação e o 
orçamento anual da Associação, bem como acompanhar sua execução: 

VIII avaliar sugestões e pedidos de associados: 
IX propor ao Conselho de Administração decisão sobre projetos de sua área de 

competência, 
X avaliar e propor ao Conselho de Administração a assinatura de convênios, 

acordos e contratos de parceria: 
Xl. cuidar da formulação de estratégias e diretrizes da sua área d.-competência: 
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XII. promover e conduzir contatos e negociações com parceiros potenciais da sua 
área: 

XIII. assinar, quando for o caso, em conjunto com o Presidente, documentos 
pertinentes a sua Vice-Presidência; 

XIV. nomear e exonerar, ad referendum do Presidente, os diretores de sua área de 
atuação. 

Art. 20 - Caberá aos Vice-Presidentes o exercício das atribuições que lhe forem 
definidas no Regimento Interno do Conselho de Administração, aprovado pela 
Assembleia Geral. 

Do Conselho Fiscal 

Art. 21 - O Conselho Fiscal é o órgão fiscalizador dos registros contábeis, 
econômicos e financeiros da Associação. 

Art. 22 - Ao Conselho Fiscal compete: 

1. cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto: 
lI. verificar a exatidão, a completeza e a tempestividade dos registros contábeis da 

Associação: 
III emitir pareceres sobre balancetes mensais, balanços e relatórios financeiros, 

encaminhando-os ao Conselho de Administração: 
IV. solicitar reuniões do Conselho de Administração, quando julgar conveniente: 
V. determinar, quando necessário, a contratação de auditoria especializada para 

examinar os registros contábeis da Associação: 
VI, elaborar e submeter à Assembleia Geral proposta de seu Regimento Interno: 

VII. solicitar informações ou dados complementares que considerar relevantes ao 
exercício de suas atribuições. 

§ 1° O parecer sobre o balanço anual será enviado ao Conselho de Administração 
até 15 de abril de cada ano, para encaminhamento à Assembleia Geral: 

§ 2° É vedado a membro ou ao próprio Conselho Fiscal reter, por mais de 30 (trinta) 
dias corridos, documentos, livros e balancetes da Associação. 

Art. 23 - O Conselho Fiscal é constituído por 3 (três) membros efetivos e 2 (dois) 
suplentes, para mandato de 4 (quatro) anos, sendo: 

1. 2 (dois) membros efetivos e 1 (um) suplente eleitos em Assembleia Geral: e 
li. 1 (um) membro efetivo e 1 (um) suplente indicados pelo Banco do Brasil. 

§ 1° Os membros indicados pelo Banco do Brasil não fazem parte da composição 
da chapa concorrente à eleição. 

§ 21  A posse dos membros do Conselho Fiscal dar-se-á no dia primeiro de janeiro do 
ano subsequente ao da eleição, ocasião em que será eleito seu Presidente e findará 
em 31 de dezembro do último ano do mandato: 

§ 3° No caso de ter sido alterada a data de inicio do mandato de um ou mais 
membros do Conselho Fiscal, a data de término do mandato será a mesma prevista 
no § 2 deste artigo: 
§ 4° Em caso de vacância do cargo ou de afastamento de Conselheiro por prazo 
superior a 90 (noventa) dias corridos, a vaga para complementação do mandato 
será suprida. 

1, se conselheiro eleito, por suplente a ser convocado segundo a ordem de 
registro na chapa; 

j/ 
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II se conselheiro indicado pelo Banco, pelo suplente indicado ou por nova 
indicação.  

§ 50  Quando o Conselho se reduzir a dois membros, a vaga para complementação 
do mandato será suprida: 

1 no caso de conselheiro eleito, mediante convocação de Assembleia Geral 
Extraordinária para preencher as vagas existentes, vedada a concorrência 
dos ex-membros que motivaram a redução aludida: e 

II no caso de conselheiro indicado pelo Banco, pelo suplente indicado ou por 
nova indicação. 

Art. 24 - As reuniões do Conselho Fiscal serão: 

1. ordinárias, com periodicidade mensal; 
II. extraordinárias, sempre que se fizer necessário, nos termos deste Estatuto. 

§ 1 1  As reuniões serão convocadas por escrito por seu Presidente, com 
antecedência mínima 3 (três) dias úteis. 

§ 2° As reuniões serão realizadas com a presença da maioria absoluta dos 
Conselheiros. 

§ 30  As decisões do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria simples e em caso 
de empate será dada por aprovada a decisão que contar com o voto do Presidente. 

§ 41  As decisões do Conselho serão aplicadas por seu Presidente. 

Art. 25 Não poderão compor o Conselho Fiscal: 

I. os membros do Conselho de Administração do mandato imediatamente 
anterior: 

II. os parentes, até segundo grau, dos membros do Conselho de Administração 
do mandato atual e do imediatamente anterior; 

III. empregados e prestadores de serviços à Associação no mandato atual e do 
imediatamente anterior. 

Capítulo IV 
DA ECONOMIA 

Art. 26 - O patrimônio da Associação é constituído pelos valores e bens móveis e 
imóveis que possui ou que venha a possuir, legados, doações e outros valores 

adventícios. 

Art. 27 - A vida financeira da Associação será orientada por orçamento elaborado e 
aprovado anualmente, devendo os elementos constitutivos de ordem econômica, 
financeira e orçamentária serem escriturados em documentos ou fichas próprios ou, 
ainda, em sistemas de informática legalmente reconhecidos, mantidos em arquivos 
seus comprovantes. 

§ 1° O exercício financeiro da Associação será encerrado no último dia útil do ano. 

§ 21  Obriga-se a Associação a aplicar integralmente seus recursos e resultados 
financeiros na consecução de seus objetivos sociais 

Art. 28 - Constituirão receitas da Associação. 

1 mensalidade dos associados e taxas de adesão. 
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II. contribuições e doações; 
III. rendas eventuais e taxas diversas; 
IV. produto da alienação de bens; 
V. resultados de participação em convênios, contratos e parcerias; 
VI. resultado da exploração própria, ou de terceiros, em cantina, lanchonete, 

restaurante, bazar e similar porventura instalado nas dependências da 
Associação; 

VII. resultado das atividades culturais, artísticas e desportivas; 
VIII. receitas provenientes de publicidade, patrocínio e licenciamento de nome e 

marcas, respeitado o direito de propriedade do Banco do Brasil relativamente à 
sua marca; 

IX. receitas financeiras em geral; 
X. receitas que contribuam para o alcance das finalidades da Associação, tais 

como, aluguéis, arrendamentos, locação de espaços, taxa de estacionamento e 
outras. 

Art. 29 - Constituirão despesas da Associação: 

1. pagamento de salários, gratificações, indenizações, encargos sociais e tributos; 
II. pagamento de taxas e gastos necessários para sua manutenção e 

administração; 
III, aquisição de material de expediente, máquinas e equipamentos, bens móveis e 

imóveis e outros de seu interesse; 
IV. gastos com a realização de reuniões, encontros, cursos e seminários de seu 

interesse; 
V. gastos com conservação e manutenção de bens móveis e imóveis de sua 

propriedade; 
VI. custos de promoções artísticas, culturais, sociais e esportivas de sua iniciativa; 
VII. pagamento a pessoas físicas e jurídicas por serviços prestados à Associação; 
VIII. as decorrentes da celebração de convênios e contratos; 

IX. custo das mercadorias adquiridas para comercialização. 

Art. 30 - A Associação poderá ser beneficiária de auxílio e empréstimos financeiros 
concedidos pela FENABB, desde que atendidos os requisitos estabelecidos pela 
Federação. 

Capítulo V 
DAS ELEIÇÕES 

Art. 31 As eleições para os Conselhos de Administração e Fiscal serão realizadas 
segundo este Estatuto e as normas do Regulamento das Eleições. 

Art. 32 Cada chapa concorrente às eleições registrará, obrigatoriamente, todos os 
nomes dos candidatos aos cargos efetivos e suplentes nos Conselho de 
Administração e Fiscal. 

§ 10 Para o cargo de Presidente do Conselho de Administração não haverá o 
registro de suplente. 

§ 2° São inelegíveis o cônjuge e os parentes consanguíneos ou afins até o 2 0  
(segundo) grau ou por adoção ou afinidade do presidente da Asso ção. 

J, 
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§ 21  A readmissão de associado excluído por não pagamento de mensalidade 
ficará a critério do Conselho de Administração. 

Art. 42 - É passível de eliminação o associado que: 
1. reincidir em infrações referidas no Art. 40 deste Estatuto, que por sua natureza e 

reiteração, o torne inidôneo para permanecer na Associação: 
II. for condenado criminalmente com sentença transitada em julgado, 
III, não indenizar a Associação por danos causados por si ou por seus dependentes 

e convidados: 
N. praticar atos de indisciplina considerados muito graves. 
Parágrafo único: O associado passível da pena de eliminação será notificado dos 
motivos que o sujeitam à penalidade, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

Capítulo VII 
DAS DISPOSICOES GERAIS 

Art. 43 Os associados de outras Associações Atléticas Banco do Brasil e do Satélite 
Esporte Clube terão, quando em visita e devidamente identificados, acesso às 
instalações da Associação, obedecidos os critérios estabelecidos no Regimento 
Interno da AABB visitada. 

Art. 44 - A Associação obrigatoriamente manterá conta corrente e centralizará sua 
movimentação financeira em agência do Banco do Brasil de sua livre escolha, desde 
que de sua praça. 

Art. 45 - A Associação manterá neutralidade em questões político-partidárias e 
religiosas. 

Art. 46 - A Associação pautar-se-á pelos princípios de Responsabilidade 
Socioarnbiental, para: 

1. repelir preconceitos e discriminações de gênero, orientação sexual, etnia, raça, 
credo ou de qualquer espécie: 

II. ter transparência, ética e respeito ao meio ambiente como balizadores das suas 
práticas administrativas, sociais, esportivas, culturais e negociais; 

III. fundamentar o relacionamento com os associados e empregados na ética e no 
respeito: 

IV. estimular, difundir e implementar práticas de desenvolvimento sustentável. 

Art. 47 - Em complemento ao presente Estatuto, a Associação manterá 
regulamentos específicos, aprovados pela Assembleia Geral, assim definidos: 

1. Regimentos Internos: 

II. Regulamento de Eleições: 

III. Código de Ética. 

Parágrafo único - O Conselho de Administração elaborará outros regulamentos 
específicos, que julgar necessários para o bom andamento de suas atribuições. 

Art. 48 - Os associados não respondem, subsidiariamente, pelas obrigações sociais. 

Art. 49 - A Associação só poderá ser extinta, quando não puder mais cumprir seus 
objetivos, dependendo sua dissolução de decisão da Assembl ie Geral e 
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manifestação prévia da FENABB e do Banco do Brasil. 
Parágrafo único - No caso de dissolução da Associação, o remanescente de seu 
patrimônio líquido será revertido totalmente em favor da Federação Nacional de 
Associações Atléticas Banco do Brasil - FENABB, para constituição e/ou 
manutenção de fundo especifico destinado ao programa de auxilio financeiro às 
afiliadas da Federação. 

Art. 50 - A alienação de bens imóveis da Associação e a constituição de ônus ou 
direitos reais sobre estes, desde que aprovada por Assembleia Geral, será permitida 
após manifestação da FENABB e do Banco do Brasil. 

Art. 51 - A aquisição de imóvel para funcionamento da nova sede, com recurso 
proveniente de alienação total do patrimônio, fica condicionada à aprovação em 
Assembleia Geral e prévia manifestação do Banco do Brasil e FENABB. 

Art. 52 - Considerando-se que a Associação tem em sua denominação o nome 
Banco do Brasil', faculta-se ao Banco do Brasil ou à FENABB: 
1. promover ou solicitar auditoria, sempre que demandado pelos órgãos da 

Associação ou quando julgar necessário, nos negócios e nas atividades do clube 
e verificar o cumprimento das normas legais, estatutárias e regulamentares; 

li. requerer dos órgãos competentes da Associação ação eficaz, em prazo não 
superior a 60 (sessenta) dias, após comunicação escrita, nos casos 
comprovados de: 

a) infrações legais, estatutárias ou violações decorrentes de dolo ou má fé; 
b) malversação de bens ou de recursos; 
c) risco de dilapidação do patrimônio; 
d) dano às imagens da Associação, do CESABB, da FENABB ou do Banco, por 

parte de qualquer integrante dos órgãos da Associação; 
e) culpa, dolo ou fraude que incompatibilizem os envolvidos para o exercício 

das funções. 
§1 0  Se as providências não forem adotadas, no prazo definido, o Banco do Brasil ou 
a FENABB poderá afastar os dirigentes e/ou conselheiros envolvidos para fins de 
realização de ação disciplinar com direito a ampla defesa e ao contraditório, 
cabendo à Assembleia Geral, se for o caso, a cassação dos seus mandatos. 

§ 20 Nos casos de afastamento dos membros do Conselho de Administração, 
fundados nos motivos constantes do caput, o Banco ou a FENABB poderá intervir na 
administração da Associação e nomear dois interventores para administrá-la até a 
eleição de novo Conselho de Administração. 

§ 3° Para os dirigentes afastados a Associação ou a FENABB procederá à apuração 
dos fatos, encaminhando relatório com a conclusão do processo à Assembleia Geral 
para as providências cabíveis e ao Banco do Brasil no caso de funcionário da ativa. 

Art. 53 - A Associação filiar-se-á à FENABB podendo, também, vincular-se a 
entidades oficiais de direção dos desportos. 

Art. 54 - Nos termos do Código Civil vigente, a Associação não se responsabiliza 
por perdas, danos e prejuízos oriundos de culpa, dolo e negligência de associados, 
dependentes e terceiros em suas instalações, ainda que ocorridos no 
estacionamento do clube, bem como de objetos depositados em rmários, mesmo 
que locados para esse fim. 
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16 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 55 - Ficam mantidos em seus cargos os atuais membros dos Conselhos de 
Administração e Fiscal e seus mandatos ficam prorrogados até 31 de dezembro do 
ano de encerramento do mandato vigente. 

Art. 56 Este Estatuto foi aprovado pa Assembleia Geral de 1011212024, com a 
revogação das disposições em contro e entra em vigor na data de sua aprovação. 

Coronel Vivida- PR, 1011212024. 

15 dA LOS  HN 

Presidente do conselho de Administração 

E! 
Secretário 
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ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA AABB CORONEL VIVIDA - PR 

Aos 10 dias do mês de dezembro do ano de 2024, na cidade Coronel Vivida -PR, 

conforme edital de convocação divulgado em 2911112024, às 20:00 horas, reuniram-se em 

i chamada, na Associação Atlética Banco do Brasil de Coronel Vivida, os associados 

para deliberarem sobre o assunto relacionado no edital de convocação. Dando inicio aos 

trabalhos, eu, Moacir Mior, fui designado pelos presentes para secretariar a Assembleia. 

Em seguida a Sr, Luís Carlos Kuhn, foi designado para presidir a assembleia. Em ato 

continuo foi feita a leitura do edital de convocação publicado em 29 de novembro de 2024, 

o qual foi discutido e deliberado da seguinte forma: ITEM 01: - relativo à aprovação do 

estatuto da AABB, adequado ao novo código civil e ao padrão aprovado pela 

FENABB e pelo Banco do Brasil. Após as deliberações e manifestações dos presentes 

o novo estatuto foi aprovado de forma unânime. 

Apó amplo debate, aprovou-se por unanimidade todos os itens acima. 

o, 	
os Kuhn 	 \ 	ir Mior 

Presidente da Assembleia 
	

Secretário 

Relação de presentes na Assembleia Geral Extraordinária realizada em 1011212024 
para discussão dos seguintes assuntos relacionados à AABB CORONEL VIVIDA 
(PR): 

1) Aprovação do novo estatuto da MBB, adequado ao novo código civil e ao padrão 

aprovado pela FENABB e pelo Banco do Brasil; 

NOME COMPLETO 	 ASSINATURA / 

1.WYLIAN RICARDO FAVEIRO RODRIGUES 

2. SIDNEI LUIZ GERMANO  

3.caIoMÃbouNA 	
.. 

4. DIEGO JONAS PONTEL 

S. SILVIO LUIZ MARCOLINA 

6. CLÂI LETTO 
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#interna 

DECLARAÇÃO CONTENDO O NOME DO CONTADOR RESPONSÁVEL PELA 
FNTIflAflF 

PROTOCOLO N_j J  ) 

Ao 
	

Em: X.Ç 	:ij 
Município de Coronel Vivida - PR. 

FUNCIONÁRIO 

LuisLuis Carlos Kuhn, representante legal, inscrito no CPF n.° 049619539-54 e RG n.° 
92686035-Sesp/PR, DECLARO para os devidos fins e sob penas da lei, que Agenor João 
Rossetto, CPF 473.588.079-87, CRC n° 031723 é o contador responsável pela Associação 
Atlética Banco do Brasil de Coronel Vivida, devidamente inscrita no CNPJ n° 
78.676.301/0001-27, com endereço na Rua Sta. Catarina, 794— bairro Núcleo Barro Preto, 
CEP 85550-000, na cidade de Coronel Vivida, estado do Paraná, telefone (46) 9 8816 
8836 e que seu registro está regular junto ao Conselho Regional de Contabilidade, 
conforme cópia anexa. 

O contador declara que a entidade Associação Atlética Banco do Brasil de Cel. Vivida faz 
observância aos princípios e normas da contabilidade. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Coronel Vivida, 10 de julho de 2025 

LUISCARLOS KUHN 
CPF: 049.619.539-54 
G: 9268603-5 Sesp-PR 
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2JCRCPR 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DO PARANÁ 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PARANÁ 

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
PARANÁ certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO  

[NOME ................. : AGENOR JOAO ROSSETTO 
REGISTRO.......... : PR-03172310-4 

CATEGORIA........ : CONTADOR 

L PF. .................... : 
***588079** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: PARANÁ, 15/07/2025 as 10:49:56. 

Válido até: 13/1012025. 

Código de Controle: 321305. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPR. 
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TERMO DE ABERTURA 

Conjunto de Folhas Soltas 

Número: 36 	 Folha: 	1 

ontém este conjunto de folhas soltas 23 folhas numeradas do No. 1 ao 23 emitidas através de processamento eletTOfllCC) 

ie dados que servirá de Livro Diário da empresa abaixo descrita. 

Nome da Empresa...................: ASSOCIACAO ATLETICA BANCO DO BRASIL-CORONEL VIVIDA-PR 

Clubes sociais, esportivos e similares 

R SANTA CATARINA, 794 

omplemefltO .........................  

3airro .................................... .NUCLEO BARRO PRETO 

Município ............................... : 	CORONEL VIVIDA 

:nscrição no CNP) ................... 

nscnção Estadual.................... 

egistro na junta..................... 

:nscrição Municipal................... 

PR 

78.676. 391/0001-27 

1/V2024  

:RLOS KUH 
'res dente 
:PF: 049.619.539

MAnance i rco

MOACIRMIOR
Diretor Amjn  
cPF: 299 .741.869-00 	 — 

AGENOJOAO ROSSETTO 
Reg. no CRC - PR sob o No. 031723/0-4 
CPF: 473.588.079-87 

REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTjFARÓR1O DE REGISTRO Clvu. 
REGISTRO DE PESSOAS XRÍDICAS 	TITULO3 E DOCUMENTOS 

CNPJ: l.78O.801IO0Q1.jg Rua Iguaçu, 302 Centroy'Co m 	
e 

el Vivida-PR -4- t
e

,  
PROTOCO N°0022664- 	 zaMar1alrnentefVjeira 

REJIS O 00/21085 ní unaretto  
LIVR B 	/ 	7A: 200 	 !;. Subit 	'Pzme7ztet 

Coronel vida 
	e maio e 20' 	 2M4IZU4 Sc,Çmj4 

( 	 a P1 mentel V 	 4c 

	

1Oficial 	- 

ISSQN; E.oluwent0 R$3,1e(VRC 300,00) 

Selo N,DZQVtFWO9F347 	 . 

DigitaltZ 0  R$B,83 . 	 $
, 	 R$ll.13 R$4,20, Selo; R • 5 Dlstr 

R$4,2ø FUNDE  
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npreSa: ASSOCIACAO ATLECA BANCO DO BRASIL
-CORONEL VIVIDA-PR 	

Folha: 	 0001 

N,PJ.: 	78.676.301/0001-27 

danço encerrado em: 31/12/2024 BALANÇO PATRIMONIAL 

Saldo Atual 

Descrição 196.547,520 

50.742,48D 

50.742,480 

1.055,65D 
ATIVO 

CIRCU LANTE 

DISPONIBILIDADES 	 1.055,65D 
BANCOS CONTA MOVIMENTO 

BANCO DO BRASIL CTA 32.540-6  49.686,830 

49.686,830 
APLIÇÕES FINANCEIRAS 

BANCO DO B RAS IL CTA 32.540-6  145.805,04D 

IMOBILIZADO 	

145.805,040 

PERMANENTE 

TERRENOS 

TERRENOS 	 22.490,060 
i.g56,56D 

3.000,010 

3.000,010 

MOVEIS E UTENSILIOS 

MOVEIS E UTENSIU 	 1.527,91D OS DVS 

COMPUTADORES 	

8.002,990 

FORNO DE PIZZA INDUSTRIAL 

IMPRESSORAS 	

704,900 

3.165,450 

MAQUINA DE CORTAR GRAMA 

MESA IMPRESSORA 	

1.360,000 
355,OOD 

MONITOR 14' DIGITAL 	 869,000 AL 

PURIFICADOR DE AGUA 	

805,000 

TELEVISOR 

UTENSILIOS DIVERSOS 	

3.743,250 

120.314,97D 
50.445,850 

IN5TAÇÕES 

BENFEITORIAS 

SEDE PROPR1A 	

69.9,120 

196.547,52C 

196.547,52C 

PASSIVO + PATRIMÔNIO SOCIAL 

PATRIMÔNIO SOCIAL 
FUNDO PATRIMONIAL 	

173.429,63C 

173.429,63C 

PATRIMONIO SOCIAL  23.117,89C 

23.117,89C 

SUPE RÁVIT OU DÉFICIT ACUMULADO  

SUPERÁVIT MULADO 

2 WiO S S~E T ~TO~ 

LOS KUHN 
ente 	

Reg. no CRC - PR sob o No. 031723/0 -4 

CPF: 473.588.07987 

F-, 049.619.539-54  

Diretor Admin e Fin cet 
CPF: 299.741.869-00 
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mpresa: 	ASSOCIACAO ATLETICA BANCO DO BRASIL-CORONEL VIVIDA-PR Folha: 	0001 
Número livro: 	0036 

.N.P.J. : 	78.676.301/0001-27 	 Emissão: 	16/07/2025 
Hora: 	14:35 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2024 

LECEITA BRUTA 

CONTRIBUICOES ASSOCIADOS 	 6.600,00 

RECEITAS SOCIAIS 	 29.296,00 

CONVENIO FENABB 	 19.099,00 	54.995,00 

RECEITA LÍQUIDA 	 54.995,00 

SUPERÁVIT BRUTO 
	

54.995,00 

DESPESAS OPERACIONAIS 
	

(55. 379, 40) 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

IMPOSTOS E TAXAS 

REPAROS-CONSERTOS-MANUTENCAO 

SEGUROS 

DESPESAS BANCARIAS 

TELEFONE E INTERNET 

AGUA 

ENERGIA ELETRICA 

ALIMENTACAO E JANTARES 

HONORARIOS CONTABEIS 

(981,88) 

(31.161,05) 

(3.883,08) 

(950, 35) 

(1.030,77) 

(7.163,75) 

(7.506,10) 

(1.290, 42) 

(1.412,00) (55. 379, 40) 

RECEITAS FINANCEIRAS 

REND. APLIC. FINANCEIRAS 
	

3.941,53 
	

3.941,53 

RESULTADO OPERACIONAL 
	

3.557,13 

RESULTADO ANTES DO IR E CSL 
	

3.557,13 

)RAVIT DO EXERCICIO 

LU'I2' CAR 
P''  
CF

s
: 049.619.539-54 

MACIR MIOR 
Diretor Adrnin.e Fa. 
CPF: 299.741.869-00 

3.557,13 

1 
AGEN JOAO ROSSETTO 
Reg. no CRC - PR sob o No. 031723/0-4 
CPF: 473.588.079-87 
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F72Ol 
dc maij de 2025 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Conjunto de Folhas Soltas 

	

Número: 36 	Folha: 	23 

tém este conjunto de folhas soltas 23 folhas numeradas do No. 1 ao 23 emitidas através de processamento eetronlcO 

de  dados  que serviu de Livro Diário da empresa abaixo descrita. 

Norne da Empresa ........... ........ : ASSOCIACAO ARETICA BANCO DO BRASIL-CORONEL VIVIDA-PR 

1: 

	

mo .....................................: 	Clubes sociais, esportivos e similares 

	

Endereço ................................: 	R SANTA CATARINA , 794 

Complemento ......................... 

	

Bairro .......................... . ......... . 	.NUCLEO BARRO PRETO 

Munidpio ................................ CORONEL VIVIDA 

Estado ...................................:PR 

	

Inscrição no CNP) ................... : 	78.676.30110001-27 

nSaIÇãO Estadual.................... 

Registro na junta..................... 

~
scrição Munidpal................... 

iA, 31/12/2024 

//e tw 
AGENO 30A0 ROSSE1TO 
Reg. no CRC - PR sob o No. 031723/0-4 
CPF: 473.588.079-87 

GIS

T DE TIlI LOS E DOCUMENTOS 
REGISTRO DE PESS9AUR1CAS . 	 . 

R,ta Ici,p,, 	('terttr,(. eknn4 
 

Vivida-PR 	 <. - 

F: 049.619.539-4 

10ACIR MIOR 
biretor AdmIn.,hirO 
tPf: 299.741.869-00 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

78.676.30110001-27 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADEABERTURA 

1710211987 

NOME EMPRESARIAL 	 - 

ASSOCIACAO ATLETICA BANCO DO BRASIL-CORONEL VIVIDA-PR 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 	 j  PORTE 

DEMAIS 

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DAATIV1DADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

L93 	
2-3-00 - Clubes sociais, esportivos e similares 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEIVENTO 
[R SANTA CATARINA 	 794 

CEP 	 BAJRRO/DISTRITO 

85.550-00 	 NUCLEO BARRO PRETO 
MUNICÍPIO 	 UF 

CORONEL VIVIDA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÕNICO TELEFONE 

(46) 3232-1333 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 2810711998 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 - 	 DATADASITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 1510712025 às 10:31:32 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO N2 1112024 

O Presente documento se trata da INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO para 

formalização de Termo de Fomento com a Associação Atlética do Banco do Brasil de Coronel 

Vivida - AABB. 

O inciso II do Art. 31 da Lei Federal n 2  13.019 de 31/07/2014, alterado pela Lei Federal n 9  

13.204/2015, regulamenta a questão da inexigibilidade do Chamamento Público, senão 

vejamos: 

"Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na 
hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da 
sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou 
se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade 
especifica, especialmente quando: 

- a parceria decorrer de transferência para organização da 
sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada 
expressamente a entidade beneficiária, "( .... )". 

No caso em comento, considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, da 

Cultura e do Desporto e, em conformidade com o Art. 31, inciso II da Lei Federal n 

13.019/2014, LDO 3.252/2023 e LOA 3.291/2023, DEFIRO a formalização do Termo de 

Fomento com a Associação Atlética do Banco do Brasil de Coronel Vivida - AABB, inscrita no 
CNPJ sob n 9  78.676.301.0001-27, sem a realização de Chamamento Público para o repasse 
no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

Conforme previsto no Art. 32, § 2 2  da Lei Federal n 2  13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 

(cinco) dias a contar da publicação deste, para impugnação desta inexigibilidade de 

chamamento público. 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 28 de novembro de 2024. 

Anderson Manique Barreto, 

Prefeito. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ERÁR 
VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS  

Código para verificação: CFD3-080A-3589-3C7F 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

VM ANDERSON MANIQUE BARRETO (CPF 967.XXX.XXX-91) em 2811112024 11:36:53 (GMT-03:00) 
Papel: Parte 

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1 Doc (Assinatura 1 Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://coronelvivida .1  doc. com . br/verificacao/CFD3-080A-3589-3C7F 
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tinterna 

DECLARAÇÃO DE ESTRUTURA E RECURSOS HUMANOS 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

Associação Atlética Banco do Brasil - Cel. Vivida, devidamente inscrita no CNPJ n° 
78.676.301/0001-27, com endereço na rua Sta. Catarina, 794 - bairro Núcleo Barro Preto, 
CEP 85550-000, na cidade de Coronel Vivida, estado do Paraná, telefone (46) 98816-8836, 
por intermédio de seu representante legal, o Sr. Luís Carlos Kuhn, inscrito no CPF n° 
049619539-54 e RG n° 9268603-5ISesp-Pr, DECLARA para os devidos fins e sob penas 
da Lei que dispõe da estrutura de recursos humanos e a estrutura física, para a realização 
da ação objeto desta Parceria. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Coronel Vivida, 10 de julho de 2025. 

ç\, 

UIS CARLOS KIJHN 
CPF: 049.619.539-54 

RG: 9268603-5 Sesp-PR 
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* MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO ATLETICA BANCO DO BRASIL-CORONEL VIVIDA-PR 
CNPJ: 78.676.30110001-27 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n ° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br > ou <http://www.pgfn .gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n °  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:32:28 do dia 15/07/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/01/2026. 
Código de controle da certidão: 5F48.46F1.D4CI.02F0 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Estado do Paraná 

UIO 	
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 037274135-82 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 78.676.30110001-27 

Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 1311112025 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda .pr.gov . br 

Pagina 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (16/O 7t2025 2141:38) 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DIVISÃO DE TRIO UTAÇÃO EFJSCÀL1ZAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E TAXAS MUNICIPAIS 4561 /2025 

CONTRIBUINTE: 78676301000127 
NOME........: ASSOCIACAO ATLETICA BANCO DO BRASIL-CORO 
CNPJ/CPF.... : 78.676.301/0001-27 
ENDEREÇO....: RUA SANTA CATARINA 	, 794 	COMPLEMENTO: 
BAIRRO......: JARDIM MARIA DA LUZ 
MUNICIPIO ... : Coronel Vivida 	UF: PR CEP: 85553300 

FINALIDADE..: Consulta 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
identificado, é CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a tributos 
municipais inscritos ou não em dívida ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço <http://www2.coronelvivida.pr.gov.br/>. 

Certidão emi15 de Julho de 2025ase na Lei Municipal. 
Emitida em: 13/10/2025. 
Válida até: 	 2025 4561 
Ano/Número da certidão.............: 33600573533600 
Código de autenticidade da certidão: 

Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 
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Voltar 	ft !mprimr 	1 

C Ám 
ÁFGIÁX'w'A' 

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	78.676.301/0001-27 

Razão 
ocial: 	

ASSOCIACAO ATLETICA BANCO DO BRASIL-CORONEL VIVIDA-PR 

Endereço: 	RUA XV DE NOVEMBRO 182 / CENTRO / CORONEL VIVIDA / PR / 85550 
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe Confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:12/09/2025 a 11/10/2025 

Certificação Número: 2025091205310524815605 

Informação obtida em 02/10/2025 10:40:13 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ASSOCIACAO ATLETICA BANCO DO BRASIL-CORONEL VIVIDA-PR (MATRIZ 
E FILIAIS) 

CNPJ: 78.676.301/0001-27 

Certidão n°: 40300988/2025 

Expedição: 15/07/2025, às 10:37:12 

Validade: 11/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ASSOCIACAO ATLETICA BANCO DO BRASIL-CORONEL VIVIDA-PR 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 78.676.301/0001-27, 

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

1 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  
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CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL, TÍTULOS E 
DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS. 

Rua Iguaçu, 302, Coronel Vivida - PR CEP 85.550-091 
CNPJ 77.780.80710001-19 

Cleusa Maria Pimentel Vieira 
Titular 

CERTIDÃO 

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 
COMARCA DE Coronel Vivida - ESTADO DO Paraná 

CERTIDÃO 

Certifico, a pedido verbal de pessoa interessada, que, revendo os livros de 
registro civil das pessoas jurídicas, deste Cartório, dos mesmos verifiquei que 
'ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA BANCO DO BRASIL' -  CNP] 78.676.301/0001-27, 
com sede e foro na cidade de Coronel Vivida, PR, na rua Santa Catarina, 794, 
CEP 85.553-300, adquiriu sua PERSONALIDADE JURÍDICA, em virtude de sua 
inscrição, feita em 04.12.1986, no Livro A-1, sob n° 172, de registro de 
pessoas jurídicas, para este fim, a referida entidade apresentou os documentos 
exigidos pela legislação em vigor. Certifico ainda que foi registrado no livro A-
002, sob no 463, protocolo 12.360, em data de 10.01.2005 a primeira alteração 
estatutária; registrado no livro A-05, sob no 463-000, protocolo 17.171, em 
data de 06.11.2015 a segunda alteração estatutária; registrado no livro A-005, 
sob no 463-001, protocolo 17639, em data de 18.01.2017 a terceira alteração 
estatuária; no livro A-006, sob n° 463-002, protocolo 18646, em data de 
11.12.2018 a ata de eleição de nova diretoria e no livro A-010, sob no 463-005, 
protocolo 21049, em data de 22.12.2022, a ata de eleição de nova diretoria; 
registrado no livro A-012, sob n° 463-008, protocolo 22420, em data de 
14.01.2025 a quarta alteração estatuária; - 

Coronel Vivida, 16 de julho de 2025. Eu, 
Schmid, Escrevente, a subscrevi. 

Juliana 

O referido é verdade e dou fé. 

Coronel Vivida, 16 d-ju)ho de 2025. 

at'Schmid 
revente - 	 srC VLI  

TITULOS E DOCUMENTOS 
cPJ 778 

juíiana scrtimid 
Emp. jurarnentada  

- 	232-"' 

f 
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.1 	(( 

A 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA AABB CORONE VIVIDA - PR 
Aos 20 dias do mês de dezembro do ano de 2022, na cidade Coronel Vivida - PR, 
conforme edital de convocação divulgado em 18/11/2022, às 19 horas, reuniram-
se, no salão da sede da AABB Coronel Vivida - PR, associados para deliberarem 
sobre os assuntos relacionados no edital de convocação. Dando início aos 
trabalhos, eu Moacir Mior, fui designado pelos presentes para secretariar a 
assembleia. Em seguida o Sr. Luis Carlos Kuhn, foi designado para presidir a 
assembleia. Em ato contínuo foi feita a leitura do edital de convocação publicado 
em 18 de novembro de 2022, o qual foi discutido e deliberado da seguinte forma: 
ELEIÇÃO DOS CONSELHOS DE ADMINISTRAÇÃO, FISCAL, E SEUS 
RESPECTIVOS SUPLENTES, EM CONFORMIDADE AO ESTATUTO DA 
AABB. Após as deliberações foi aberto aos presentes para inscrição das chapas. 
Como apenas obteve-se a inscrição de urna única chapa, assim definida: 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO - Presidente: Luis Carlos Kuhn.1  CPF: 
049.619.539-54; Vice- Presidente Administrativo/Financeiro: Moacir Mior CPF: 
299.741.869-00; Suplente de Vice-Presidente: Wylian Ricardo Fávaro Rodrigues 1  
CPF: 052.841.469-05; CONSELHO FISCAL: Membros efetivos: Silvio Luiz 
Marcolina CPF: 581.010.989-68; Célio Marcolina, CPF: 574.949.169-20; Diego 
Jonas Potitel, CPF: 037.616.009-84, este indicado pelo Banco do Brasil S/A; 
Suplentes: Clair João Poletio, CPF: 531.491.819-68; Sidnei Luiz Germano, CPF: 
809.254.059-49, este indicado pelo Banco do Brasil S/A. A chapa foi então 
submetida a assembleia que a elegeu, por aclamação e em voto unânime, para o 
quadriênio com início em 01101/2023 e término em 31/12/2026. Verificado que 
estão devidamente qualificados, conforme determinação do estatuto e por não 
haver a inscriçào de outros nomes, foram eleitos os Conselhos de Administração e 
Fiscal em 20/1212022, posse em 01.01.2023 e término em 31.12.2026. Nada mais 
havendo a tratar, a reunião foi encerrada e eu, Moacir Mior, secretário, lavrei a 
presente ata que assino juntamente com o presidente e demais presentes na 
assembleia para ser encaminhada para registro em cartório. 

/ 	 ,./ »:)i.•,;' 
/ 	

ilo

L \

4& 1oMior 
Presidente 	 Secretário de 

I 	1 
1 / 	(; usa 	ia Pimentel Vieira 

oficial 
/ 	

:. 

rotos: R524.60 RC 100,003, FunrJus: RS9,92, ISSt): 
FENDEP: RSI,23, ScIu: RSI 50>pfsribuidor: RSI 1,51. 

No incidc, Fotocópia: N cide, Microfilme: R50,74. 
Total: RS5(73 

Selo: F347MJTq9(4%ia2MX56XEbsPt 

Assembleia 

REGISTRO DE TITULOS E noci lEies 
REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS 

Rua Iguacu. 302 - Centro . Coronel Vivida-PR 
PROTOCOLO N" 0021049 

REGNTR() N 0000463 105 
liVRO .A-4I0 

Coronel Vida (PR),Vdezemhro de 2022 
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QR-CODE 
j~ 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-212001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https:/Iwww.serpro.gov.br/assinador-digital.  

SERPRO / SENATRAN 
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#interna 

RELAÇÃO DE DIRIGENTES DA ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA BANCO DO BRASIL DE CORONEL VIVIDA - CNPJ 78.676.30110001-27 

Cargo 	 Nome 	 CPF 	 RG 	 Endereço 

Presidente 	LUIS CARLOS KUHN 	049.619.539-54 	 6362388-9 SESP-PR 	Rua Iguaçu, 251 , Centro - Coronel Vivida 

Vice-Presidente MOACIR MIOR 
	 299.741.869-00 	 1118019-1 SESP-PR 	Rua Brig. Rocha Loures, 279, ap 101 

Ad m/Financeiro 

Suplente de Vice- WYLIAN RODRIGUES 
	052.841.469-05 

Presidente 
8.831.995-8 -SESP PR 

Rua Frei Lindolfo Schimitz, 296, Industrial II, Pato Branco 

Presidente do 
SILVIO LUIZ MARCOLINA 581.010.989-68 

Conselho Fiscal 

Conselheiro 
CELIO MARCOLINA 	574.949.169-20 

Fiscal 
Suplente de 
Conselheiro 	CLAIR JOAO POLETTO 	531.491.819-68 
Fiscal 

Coronel vivida, 
25/09/2025 

Rua Benjamim Bordim, 10 - Centro, Cel Vivida -PR 
3.792.685-0 - SESP PR 

41098996 - SESP PR 	Rua Vicente Palotti, 60, Centro, Coronel Vivida-PR 

Flor da Serra, KM95, Interior, Coronel Vivida 
3.173.503-3 SeSP PR 
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r REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MIN I SI 11 RIO DOS IR AN SPO V. 11-5 
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QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória no 2200-212001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https:llwww. serpro.gov.br/assinador-digital. 
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Combo Levei 3 
Internet 500 MBPS 

Plataforma de Cursos On-Line - SC 

Assistência Wi-Fi Premium 

Período 

06/2025 

Vencimento 

10/07/2025 

Total a pagar 

R$ 99,99 

Use agora o APP do seu banco para ler o QRCODE e pagar 

sua fatura no PIX! 

Você também pode copiar e colar o código Pix para fazer o pagamento: 

Código PIX: (Problemas para copiar o código? Chque AQUI) 

OOO2OIOO2 I2)6900014br.qov.Ixb.pux 68qrrodep,x.bbcom.b pxv?obv/eGId2bbS-0c20-4t2c-a 4-a83e882bd42S?04OOOO53O398654O599.998O?BR25NFTPWS TELECOMUN(A(OES SOI4CORONFL VIVIOA62070503"6304AA76 

BANcoDoBRAsIL 001-9 	00190.00009 03166.733000 05338.215170 6 11380000009999 

Beneficiário 
	

Conta Beneficiário 

NETPLUS Telecom 	CNPJ 30.749.887/0001-86 
	**165/**15_7 

Data do Documento 	N2 do Documento 	Nosso Número 

01/07/2025 	5338215 	31667330005338215 

Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto 
contate o beneficiário. 

Período da prestação do serviço 06/2025 

Após o vencimento cobrar multa de 2% 

Após o vencimento cobrar juros de 1% ao mês 

OS SERVIÇOS PODERÃO SER SUSPENSOS APÓS 30 DIAS DE ATRASO 

Pagador 
Luis Carlos Kuhn 	049.619.539-54 
Rua Iguaçu 251, Centro, Coronel Vivida, PR / 85550-000 

111111111111111111111111111111111111111111111 

Vencimento 

10/07/2025 
Valor do Documento 

R$ 99,99 
(-) Descontos/Abatimento 

(+) Juros/Multa 

(=) Valor Pago 
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J 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚeIICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 00 PARANÁ 

RG: 1.118.019-1 

REGISTRO GERAL: 1.118.019-1 	DATA DE EXPEDIÇÃO 30/05/2008 

NOME: MOACIR MIOR 

FLIAÇÁO. GUILHERME MIOR 

OOLA MIOR 

NATURALIDADE: CORONEL VMOA'PR 	DATA DE NASCL4ENTO. 27/0711955 

DOC ORIGEM: COMARCAGUAPOREiRS, SERAFINA CORREA 

CCAS-287, LIVRO18, FOLHA-166 

CPF 299741 869-00 

TURAOOTmiLAR 

[

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

CURÍT1SNPR 

6 PS PL&*TVAR 
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OAII13E 	UQCUMIIITO AUXILIAR DA NOTA Nota Fiscal - Série 000 no. 00392070 
FISCAL 00 EII000IA ELÉTRICA eLeTRôNICA RE ProC. 6.04/0791966312016 — IFE.03 

FORCA E LUZ CORONEL VIVIDA LTDA 
PACTO 	IE 3130082741 CNP,J 79850574000109 	SEPD-Autonzacao n 08-200510006384-9 

ENERGIA 	RUA IGUACU. 708, STEDILE 1 

DISTRIBUIÇÃO PARANÁ 	Coronel Vivida PR CEP 85550000 

Classificação: 1311 Residn'ruc,nil Tipo de Fornecimento: 
Residencial Tritásico 

Conta de energia Elétrica 
MOACIR MIOR 
RUA BRIGADEIRO ROCI IA LOURES, 219 UNIDADE CONSUMIDORA 

APTO 101 3048601-7 
CENTRO Coronel Vivida PR 
CEP 85 550-000-Rota 6-Séqu$nciEi 3048601 CÓDIGO DO CLIENTE 

C PF/CNPJ 299 11""-00 60 

REF' MÊS / ANO TOTAL A PAGAR VENCIMENTO 

JUL/2025 R$ 172,90 1110812025 

• 	NOTA FISCAL N00392070 SÉRIE 0001 DATA DE EMISSAO: 1810712025 00:00:00 

Consulte pela Chave de Acesso em' 

http:/Iwww.fazenda.pr.gov.br  
Chave de acesso 

4125 0779 8505 7400 0109 6600 0000 3920 7010 0001 8316 

Protocolo de autorização 1412500035618275 1510712025 as 13:27 09 

DATAS Leitura anterior Leitura atual NO de dias Próxima Leitura 
DE LEITURAS 1610612025 1510712025 29 1510812025 

Itens de fatura Un. 	Quant. PU(R$) Vai.(R$) RIS Base 
iMS 
Alq. VAI. 1 Tarifa 

com trib. COFINS (R$)  (%) (R) 	Un.(R$) 

(e,A11S-COflMrnOi kWli 	177 01111678 142,80 4.16 142,80 19,00 27,13 	0,63001 

1ï/ 0,05712 10,11 0,29 10,11 19,00 1.92 	0,04463 

1 19,99000 19,99 

TOTAL 172,90 4,46 162,91 29,06 

CONSUMO FATURADO Kwh NO DIAS FAT Tributo Base CaIc.(R$) AIq.(%) 	Val.(R$) 
JUL12025 177 29 - 	"- - 	-- - 

JUN/2025 193 31 PIS/PASEP 	123.86 0,63980 	0.79 
MAI12025 - 159 31 COFINS 123.86 2,95550 	3.66 ___________ 
AbR,2025 290 32 ICMS 152,91 19,00 	29,05 
MAR/2025 259 25 
FEV/2025 - 153 33 
JAN/2025 197 30 
DEZJ2024 
NOV/2024 - 

217 
153 

32 
30 Reservado ao Fisco 

OUT/2024 179 28 07E8 127C 8405 917C 8228 7443 6AB5 775E 
SE1/2024 174 33 
AG012024 292 30 
JUU2024 259 29 

Medidor 	Grandezas Postos 
horários 

Leitura 
Anterior 

Leitura 	Const 
Atual 	Medidor 

Consumo 
KWH 

300000810 Energia Ativa-kWh Unico 23717 23894 	1.0 177 
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~ í , 

LL 
CARTEIRA DE 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO LX) PARANÁ 

RG: 8.831.995-8  

	

csTo GERAL. 8.831.9954 	DATA DE EXPEDIÇAO:01A)212011 

NOME: WYUAN RICARDO FAVARO RODRIGUES 

FILIAÇÃO: ONIR ANTONK) RODRIGUES 

SALETE TERES~ FAVARO ROORIGUES 

	

NATURALADE. ITAPEJARA OESTE/PR 	DATA DE NASCNENTO 11 /0111985 

DOC. ORICEM: COMARCAPATO 8RANCOIPR, ITAPEJ DOESTE 

C.NASC3I 72, LWRO-SA, FOLHA=96 

CPF: 052.841.469-05 

CURJIBAJPR  

'4 	t 	oo PL*ETWtA* 
ASSHATOA 00 0I8T0I  

107.116 DE 2908 183 
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Informe-se na sua agência bancária 

Dúvidas? Ligue 0800 200 0115 
Ou vá ate uma central de relacionamento 

Erdere;c: Itea Esgertems ebcuas. r/ 1316 
CEP: 60.215 %tOCwilb.i R 
CNPJP/f 76.484,0130001'5 
0scnçao Estadual: 101.8000064 
Sdc *'es.scrcparçorr tir 
reieaie'd niartu; '3800-200-01'5 
Wrj (41)139544-01l5 

ENDEECO - 
R FREI LINDOLFO SCHIMITZ 
0183918 

OALz. 

85.506-526
- 
 PATO BRANCO 

tOiiR,, CE LElUV.. 	------- .DRMETRO - CAI - tES - COW - lho . .TP - POP 	- 
195-01-15-195-09340 Y19FA0902193-4-1 	. 014 001 000 000 000 000 

DA A 	CITP1J0ri 	Efe Co 	4 Cloro i.m 	Cal Íons Totais  

N 1  kUrtir.o co ~uas t;xigicas 	98 98 	98 	. 98 

N' Aiostrs Rcara.tas 99 99 	99 28 	99 

N'Amcrs:rss 	ue.Ae'rce'nn a _esa..' 98 99 	99 28 	99 - 
Foram solucionadas as amostras que nao atenderam a legislacao 

h 	1.f'COCE P.\C.t.'',TÇ ... 	. ........_. .................... .........  

J. 9 ÍFcJ 	t.'IAr ''..l 	J.' J.j 	Au 	Ss:Í  OU: 	Nov1De 
2024 PAGO PAGO PAGO PAGO PAGO PAGO PAGO PAGO PAGO 1 PAGO PAGO PAGO 

2025 PAj[ÃGO PAGO TPAGO. 	PAGO _PAGO X - - 

FAIXAS DE CONSUMO - VOLUME - VALOR M3!R$ TOTAIS - 
AGUA AGUA ESGOTO 

RES MÍNIMO 5 5233 	41,86 
DE6A10M3 5 1,62 8,10 	6.48 
DE 11 A 15M3 5 9.02 45,10 	36.08 
DE 16A20M3 5 9.06 45,30 	36,24 
DE 21 A 30M3 4 9,14 36,56 	29.25 

TÓRlCODE'.C'NSJ'.' 	 .. . 
08/24 	09124 10124 	11/24 	12124 	01125 1  02125 	03/25 04125 	05125 	06125 

38 	37 80 	j 	39 	37 	39 32 	. 	35 27 	24 	27 
LA 5:- 	c':'Ii'J.4 Li..lA1Ei:li-. 	1.11 1,15.,/, .'TRiC- 1.. 	'.- 	.:u... 	, 	 .' ,,.'i.i 	']iEFE5EICI5 

30 0210712025 	1519 1543 24 	0712025 
S) 	i'J(ijAjE.' "..L: 	U-' 

OEJiÁ CE GOiSJMO'm' VE1CiMEN'tO 
- li.iO$5*VIESES 29 2010712025 

'0110812025 ' 	' 	187.39 	
L 	

149.91 0,õõ 
TOTAL 	

337,30 

Autorize o débito automático da conta de água na sua 
conta corrente. 

Assim você não precisa se preocupar com a data de 
vencimento, não fica em filas nem corre o risco de 
suspensão no abastecimento por atraso. 

Se você é proprietário de casa na praia, tem mais uma 
razão para aproveitar essa facilidade. 

E muito mais prático e seguro. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

TURBIDEZ: ocorre devido às partículas em suspensão na água. 
COR: ocorre devido ás substâncias dissoMdas na água. 
CLORO: produto quimico utilizado para eliminar bactérias. 
FLUOR: produto químico adicionado à água para prevenir a cárie dentária. 
COLIFORMES TOTAIS: bactórias provenientes da natureza. 

4r0 Relatório Anual da Qualidade da Água está disponível no sue www.sanepar.com.br  e pode 
ser solicitado pelo 0800-200-0115 e ras Centrais de Relacionamento. 

De acordo com oArt. 40  da Lei 12.00112009, o Histórico de Pagamentos, constante nesta 
conta, substitui as contas mensais paPa comprovação de quitação, relativos aos meses nela 
consignados, não quitctndoou:ros débitos anteriores ou posteriores aos indicados na conta, 
nem aqueles questionados judicialmente. Os meses que se ercontrarr com o campo 
preenchido com a etra (X) significa que a conta está pendente, cance.ada ou não exista 
conta para a eferência e com a anotação pago que a conta está quitada. 

Autorize o débito automático da sua conta. Irtlorrne-se na sua agência bancária. 

'Contas pagas após o vencimento há incidência de atualização monetária pela variação do 
lPCAentre as datas de vencimento e pagamento, multa de 2% e juros de mora de 0,033% ao 
dia, conforme oArt. 125 da Resolução 00312020 -AGEPAR. Aatualizaçáo monetária, multa 
e juros de mora serão incluídos em conta futura. 

'O não pagamento da conta poderá ocasionar a suspensão do abastecimento, conforme 
estabelecido no Decreto Federal 7.21 7/2010 e implicará na sua inscrição no Cadastro 
Informativo Lstadua - CADIN, conformea Lei Lstadua: 18.46612015. 

' lnfurmaçes sobre toríaa conde pagar sua conta, acosse www.sancpar.com.br . 

-Nào há i'tcidêrcia de tributação estadual ou municipal nesta conta. 

.oÉ vecada a instalação de eimnador de ar, bomba de sucção ou elementos estranhos na 
ligação de água, bem como a derivação da tubulação, conexão cruzada, violação ou 
retirada dos lacres da ligação, conforme oAl. 10 da Resolução 003/2020 -AGEPAR 

Para fazer a leitura do hidôrneto. anote somente os números pretos, desprezando os 
números vermelhos, se houver. 

'Para comunicar vazamentos, solic.tar ou cancelar serviços, informações sobre o sloqueio 
da cobrança do taxa do lixo, se houver, e outras informações ligue para 0800-200-0115 ou 
acesso www.sanepar com.br . 

Todos os serviços prestados são lançados e faturacos, exclusivarrente. via conta. Caso 
solicitem qualquer valor eni dn'heiro em nome da Sanepar, não concorde e denuncio pelo 
sitia www.caralintegro.com.br/sanepar.  

Baixe o aplicativo Sanepar Mobi e, disponível no Googc Play OAPP Siore. 

'Mantenha seus dados cadastrais atualizados. 

' Ouvidor.aAGEPAR - telefone: 0800-644-2013. 

'1ri4 
Mais informações para você 	' [] 

SANEPAR 
1_ tiipiiitra .c Sarioanrtntri hr lain,i 

AVISO DE VENCIMENTO 

NOME DO CLIENTE 

WYLIAN RICARDO FAVARO ROORIGUE 
MATRÍCULA 

3796.6452 
NUMERO - A0O-N4 FRENTE - 
296 	306 

EMAIL SANEPAR: ATE NDIMENTOAOCLIENTE@SANEPAR COM BR 
COMBATE AO MOSQUITO DA DENGUE: DEVER DE TODOS. 
TRIBUTOS FEDERAIS - LEI 12.741 - VALOR APROXIMADO R$ 28,10 

CNPJ SANEAR. 76.45.1 £ 13/0001-45 

SÃ NEPÃ 1? 
MATRÍCULA REFERÊNCiA VENCIMENTO 	VALOR 
3796.6452 0712025 	2010712025 	337,30 

VALOR A SER DEBITADO EM SUA C/C - NÃO SERVE PARA QUITAÇAO 
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Í SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ 

RG: 3.792.6850 

 

o 

 

1 

POi8iRO GERAL: 3.792.685-0 	DATA DE EXPEDIÇAO10#OV2O12 

NOME SILVIO LUIZ MARCOLINA 

FILLAÇÁO: FlORINDO MARCOIMA 

RACI BOLPOON MARCOLPA 

I1UALN)AD€: CORONEL V1VOA/PR 	DATA DE P8C&lEN1O 2W1985 

LXX. ORIGEM; COMARCA-CORONEL VIVIDA/PR. DA SEDE 

C.CAS=3318. LWROi15Ø, FO(J4As241 

CPF: 51 .oio.ie.me 	r 
CURBA#PR 	 r.. 

é. 
Tt, NØ 	 ___ 

- 	 ASSIN*flnA rw 
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lÃ, 1 

L 	 bJIr 1 

PACTO 
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1? 	i. 

1 	 . 

v 	i. tJ$, MARCOL tP&'t r 
4001401.3 

LJXá 1  1/081.gfO2f. 

t'_Iir111I!' 1 
:.1 	L OATA DE EMIS ,~%fÃ o.C' 

1 	11flJt 

çE t 
1. 

l 

1 
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2 1 NOME E SOBRtNOM 

CELIO MARCOL1Â 

* 

L 
L8  

C E 

e i c- 

o i L__ 

Al 

_c 	 a 	taw ttflflfr 

/. 

(ARTHRÀ ACIONA[ ÍE HARII IT.A -AO flRW}R U(FSF PÍRMIS() DE CONDIJCCIOM 
rirrio 1 

(3 D/'TÂ. LOCAL E U E NAC 
4/09/1966 CORONEL VIVDA/PR 	 j

10-11  A 
E 	 4b MSÂO - t-' 	VA1OADE CC 	' 

L 19102O22 J L 112227 J LLJ 1) 
c DOC iPUn MtOAEi ÓR( EMS5O' U - 

4109899-6 SESP PR 
4 -- 	

REGIS1R 	 9 AT !A 

AC OÀL A)E 

1 RPÂSILEIRO 
IUAÇÀO - 

FIORMDQ MARCOUNA 

IRACI BOUGON MARCOUNA 

tACC. L 	1 

4tC 	ti x 	
NÀ1 eRA 

7 

3k PR 

er : 
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Classificação: 81 - Residencial - Residencial - 	 Tipo de Fornecimento: 
Modalidade Tarifária: Convencional 	 Trifásico 

CELIO MARCOLINA 

RUA VICENTE PALOTTI, 60 

FRIZON / Coronel Vivida-PR 

UbJi: 85 550-000 

Rota: 39, Sequência: 4115000 

[' 	

4115000-7 
CPF/CNPJ: 574******20  

ê],][ej.J,I.I.luI8l 

5398 

REF: MÊSIJlS[. 	'AIs4Iflkt. 

06/2025 	10/07/2025 

TOTAL A PAGAR 

R$ 536,71 

Leitura anterior 	Leitura atual 	N °  de dias Proxima Leitura 

19/05/2025 	18/0612025 	30 	18/0712025 

NOTA FISCAL N ° 384228 - SÉRIE 000 / DATA DE 
EMISSÃO: 1810612025 

Consulte pela Chave de Acesso em-

http:llwww.fazenda.pr.gov.brinf3e/qrcode 

Chave de acesso 

D1 1! 	4125 0679 8505 7400 0109 6600 0000 3842 2810 0003 1281 

Prolocolo de autonzaç2o 1412500030931144- 18/0612025 às 15:03:02 -03:00 

Itens de fatura Unid. 	Quant, 
Preço unit(R$) 

Valor IRSI 
com tributos 

Energia Ativa - consumo kWh kWh 	355 0.80676 286.40 

Adicional de Bandeira Amarela 142 0,02415 3,43 

Adicional de Bandeira Vermelha 213 0,05718 12,18 

Mens. country Clu - 11999 1 194,60000 194,60 

Iluminação Pública 1 40,10000 40,10 

TOTAL 536,71 

pisi Base Caic. 	AI/quota 
ICMS 

Tarifa anit, Base de AJiquOtu Valor IRS 
Tributo COFINS ICMS (RS)  ICMS (%) IRSI Cálc. (R$) 	(%) 

8.33 286,40 1900 54,42 0.63001 PIS/PASEP 	244,63 	0.64 1,56 

0,10 3,43 19,00 0,65 0,01886 COFINS 	244,63 	2,95 7,23 

0,36 12.18 19.00 2.31 0,04463 
/CMS 	302,01 	19,00 57,38 

CONSUMO 1 KWH 

8,79 302,01 57,38 coNsuMo FATURADO 	50 DIAS FAT 

06/2024 	 349 30 

070024 	 374 30 

0812024 	 402 33 

09/2024 	 357 30 

10/2024 	 325 28 

1112024 	 359 32 

12/2024 	 319 29 

0172025 	 448 33 

02/2025 	 432 30 

0312025 	 374 28 

34/2025 	 375 29 

0512025 	 368 32 

0612025 	 355 30 

Medidor 	 Grandezas 	Postos horários Leitura Anterior Leitura Atual 	 Consumo kwh 	 Reservado ao Fisco 
Medido 

3119778 	Energia Ativa-kWh 	 Unico 	 78267 	78622 	1 	 355 	
89F1.797D.0B50.2799.D9BC.230E.8000.B6B5 

FORCA E LUZ CORONEL VIVIDA LTDA 
RUA IGUACU. 798- - Coronel Vivida 

('1012 1' 70 on ç74/nnnl.xla - lNl(' PSTÂOI 141 nnl 11 0102 741 

Agência / Beneficiário Nome do Pagador/CPF/CNPJ/Endereço: Carteira Vencimento 

73716021 CELIO MARCOLINA- 574 . ***, 20 RUA VICENTE PALOTTI, 60 FRIZON 10107/2025 

Data do Documento Nosso Número Data Processamento Unidade Consumidora Referência () Valor do Documento 

18/0612025 25550849-9 118106/2025 14115000-7 0110612025 R$ 536,71 

74891.12552 50849.907378 09060.211050 3 15880000053671 

1111111111111111111111111111111111 	11111111111 	kr• 	 1 
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SF•CRETArnA DE SEGURANÇA PUBLICA 

9 	I tTtjT ür )EfilJ C\CO • 	 Qt.At. --- 
M' 	 A P A NA 	t 3 1 73._5ç) 

_• 
;c"LAIR JP40 POLfTtf 

- 	.. 
1 5i ± i iTtTT:T 
:CA1D4 LGUOtVÂTTI 
cflLEiT.í 	. . 	...., 	. 	. ,---- ... 	...._- 

4 	 -----t 	 - 

. 	/C6/i96ij•.00E1,.. vtV1.-A/P.F__ 
-...... .......... - 	 --------.- -.----------------. .-- 

-"43A 

1W 

Proc. Administrativo 9.447/2025  |  Anexo: 3_DOCUMENTACAO_AABB.pdf (51/72)        57/160
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Fatura em débito automático 

Banco: 10 1 Agência: 13 
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f~ 
Endereço: Rua Engenheiros Rebouças no 1376 
CEP 80.215-900 Curitiba - PR 
CNPJMF 76.484.01310001-45 

Ipanhia de Saneameuto do Paranií 	
Inscrição Estadual 101.80080-64 
lnternèl: www.sanepar com.br 

CONTA 	 FONE SANEPAR: 0800-200--0115 
------- 

NOME DO CLIENTE
------ ------ 

MATRICULA 

AABB ASSOC ATLET BANCO BRASIL 	 1 0555.9588 
ENDEREÇO 	 ---------.- NÚMERO-  N°  LADO - N° FRENTE 
R S SANTA CATARINA 	 1 043 LC104 AA BB 

CEP - - ---. LOCAL 	 ---  

85.550-000 1 CORONEL VIVIDA 
F40{EIRC) DE LEITURA ----------- - HID 	 - 	RÔMETRO 	--- 	CAT- RES - COM - IND - UTP - POP - 

085-19-12-085-13280 	A20ZR0006239-5-1 	038 	- 001 	- 	 - 	 - 

QUALIDADE DA ÁGUA DISTRIBUIDA Turbklez Cor 	Cloro 	( 	Flúor 	Coti.ToIaIs 

NoMloilnodeAnioslrasEdgidas 	- 23 23 	1  
NO Amostras Realizadas 27 27 	27 	17 	27 

NO Amostras que Atenderem àLegelação 27 27 	27L17 	27 
Conclusão L Todas as amostras atenderam a Iegislacao. 

IIISTÕRICO DE PAGAMENTOS -CONDICIONADO AS OBSERVAÇÕES CONSTANTES NO VERSO----------------------• 
Ano 	Jan 	Fac 	Mar 	Abr 	Mal 	Jun 	Jul 	Ago 	Sei 	Out 	NovJ Dez 

2024J PAGO PAGO PAGO PAGO PAGO PAGO1 PAGO PAGO PAGO PAGOJ PAÕ] PAGO 

20251PA60 PAGO PAGO PAGO PAGO 

DESCRICAO DOS SER VICOS LANCADOS 	PREFEITURA(RS) 	 SANEPAR(R$) 
TAXA DE LIXO 	 30,71 

FAIXAS DE CONSUMO----- VOLUME---- VALOR M3IR$ ------  TOTAIS---- 
AGUA AGUA 	ESGOTO 

COM Ilinimo 5 94,19 
De 6 a 10e3 5 2,42 12,18 
De 11 a 15m3 5 12,80 60,80 
De 16 a 28m3 5 12,88 60,45 
De 21 a 38m3 10 12,17 121,70 
Acima de 30nI3 16 12,26 196,16 

I'IPTí)EICO I)f C.Ol'I5'I IlvIIin'I ... -- 

07/24 08/24 09/24 10/24 11/24 12/24 01/25 02/25 03/25 04/25 05/25 
59 1481__44 	65 [48 1 52  

DIAS  IWONSUIAO 	. ; iLEITUM2ITOR LEITUWICONSUW3 	
É - i - SW éUS 	

1 	T "F&C")5t~O'~5 

MOTIVO DAAIJSENCIADE LEITORA 	 MÊDIADE CONSUMO/m3 	49 	VENCIMFjIffi 
ÚLTIMOS 5 MESES 

JA0C

ESGOTO Ø ØØ 
jSERVIÇ( Ø 711  TOTAL 51531 

-EMA 1 L SANEPAR :- TENDI MENTL-IEN -TE@ANEPAR -CO?1;BR-----  
COMBATE AO MOSQUITO DA DENGUE: DEVER DE TODOS. 

TRIBUTOS FEDERAIS - LEI 12.741 - VALOR APROXIMADO R$ 47,00 

ALI 1 ENTICAÇÃO NO VERSO 	 OBSERVAÇÕES NO VERSO 	 - 	 COMPROVANTE CLIENTE 

AVISO DE VENCIMENTO - VALOR A SER DEBITADO 

EM SUA C/C - NAO VALE COMO RECIBO 

ROTEIRO: 085-18-12-885-13280 

SANEPAR EM OR E3  R A W95  v/1AL 

AUTENTICAÇÃO NO VERSO 

COMPROVANTE SANEI-'AR 

) 

0 
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#interna 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
LEI FEDERAL N° 13.019114 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

Associação Atlética Banco do Brasil - Cel. Vivida, devidamente inscrita no CNPJ n° 
78.676.30110001-27, com endereço na Rua Sta. Catarina, 794— Barro Preto, CEP 85550-
000, na cidade de Coronel Vivida, estado do Paraná , telefone (46) 98816-8836, por 
intermédio de seu representante legal, o Sr. Luís Carlos Kuhn, inscrito no CPF n° 
049619539-54 e RG n° 9268603-5/Sesp - Pr, DECLARA para os devidos fins e sob as 
penas da lei, que não há impedimento para celebrar parceria, conforme previsto no art. 39 
da lei Federal n° 13.019/14. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Coronel Vivida, 10 de julho de 2025 

LUIS CARLOS KUHN 
CPF: 049.619.539-54 

RG: 9268603-5 Sesp-PR 
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#interna 

DECLARAÇÃO DE CONSELHO DE POLÍTICAS PÚBLICAS 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

Associação Atlética Banco do Brasil - Cel. Vivida, devidamente inscrita no CNPJ n° 
78.676.301/0001-27, com endereço na Rua Sta. Catarina, 794 - Barro Preto, CEP 85550-
000, na cidade de Coronel Vivida, estado do Paraná, telefone (46) 98816-8836, por 
intermédio de seu representante legal, o Sr. Luís Carlos Kuhn, inscrito no CPF n° 
049619539-54 e RG n o  9268603-5ISesp-Pr, DECLARA para os devidos fins que atende às 
exigências de conselhos de políticas públicas setoriais e de direitos. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Coronel Vivida, 10 de julho de 2025 

/iS õÂLos KÜHN - 
CF: 049.619.539-54 

RG 9268603-5 Sesp-PR 
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Aos dezesseis dias do mês de setembro, reuniram-se, por meio da plataforma 

Meet, os membros do Conselho Municipal de Educação com o objetivo de 

registrar e deliberar sobre as emendas impositivas n° 04/2024, n° 07/2024 e n° 

08/2024. Foram discutidas as seguintes proposições: Emenda Impositiva n° 

0412024, de autoria do vereador Marcos Alexandre Soares Barbosa, no valor de 

R$ 40.000,00; Transferência da Emenda Impositiva n° 0712024, também de 

autoria do vereador Marcos Alexandre Soares Barbosa, no valor de R$ 

10.000,00; Emenda Impositiva n° 0812024, de autoria do vereador João Marcos 

Miotto, no valor de R$ 20.000,00. As emendas têm como finalidade a adequação 

e o aprimoramento da infraestrutura da AABB, visando oferecer melhores 

condições de bem-estar e trabalho aos alunos, educadores, zeladores e 

cozinheiras envolvidos na execução do Programa AABB Comunidade. Entre os 

objetivos específicos, destacam-se: Garantir espaços físicos adequados e bem 

conservados, promovendo um ambiente propício ao aprendizado e ao 

desenvolvimento pedagógico; Reformar a saia de apoio aos docentes, 

assegurando a guarda apropriada de documentos e materiais pedagógicos; 

Realizar melhorias na cozinha, visando à preservação dos alimentos e à 

otimização das condições de preparo e manuseio das refeições; Contribuir para 

a efetividade da proposta pedagógica do Programa AABB Comunidade por meio 

da adequação física dos espaços. Público Beneficiado: A ação beneficiará 

diretamente 125 alunos da rede pública de ensino, atendidos três vezes por 

semana pelo Programa AABB Comunidade, além da equipe pedagógica, 

zeladores e cozinheiras que atuam na execução do programa. Metas do 

Projeto: Proporcionar infraestrutura adequada, segura e de qualidade para 

todos os participantes; Viabilizar a consecução dos objetivos político-

pedagógicos do Programa AABB Comunidade. Plano de Aplicação dos 

Recursos: Reforma da cozinha e da sala dos professores, incluindo pintura, 

hidráulica, elétrica, portas e janelas: R$ 35.000,00; Mão de obra para execução 

das reformas: R$ 30.000,00; Aquisição de mobiliário para sala dos professores 

e cozinha: R$ 5.000,00. O Plano de Trabalho foi aprovado por unanimidade, 

conforme apresentação da Coordenadora Pedagógica do Programa AABB 

Comunidade. Foi registrado o repasse de um novo ônibus escolar, destinado à 

renovação da frota de transporte escolar. Essa aquisição representa um avanço 

significativo na mobilidade dos alunos, garantindo mais segurança, conforto e 

9 
Proc. Administrativo 9.447/2025  |  Anexo: 3_DOCUMENTACAO_AABB.pdf (56/72)        62/160



eficiência nos deslocamentos para as instituições de ensino e atividades 

complementares. Destaca-se também o Curso de Português para Migrantes, 

realizado aos sábados na sede da AABB. A iniciativa promove a inclusão 

linguística e social, oferecendo aos migrantes ferramentas essenciais para sua 

integração na comunidade local. Oficinas da Jornada Ampliada 

Complementando as ações educativas, ocorrem regularmente oficinas na AABB 

e na instituição Aprendizes do Futuro, abrangendo diversas áreas. Nada mais 

havendo a tratar, foi encerrada a presente ata, que segue assinada pelos 

'1 
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

Certidão Liberatória 

ASSOCIACAO ATLETICA BANCO DO BRASIL-CORONEL VIVIDA-PR 

CNPJ N°: 78.676.30110001-27 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE 
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE 

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL N° 113, DE 15112/2005, E DOS ARTS. 
289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O ASSOCIACAO ATLETICA 
BANCO DO BRASIL-CORONEL VIVIDA-PR ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS 
PÚBLICOS. 

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATE O DIA 01/1212025, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM 
WWW.TCE.PR.GOV.BR . 

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012. 

foi Tribunal de Contas do Estado do 

3 	Paraná ná 

Código de controle 7462.YNEL.1473 
Emitida em 02)1012025 às 22:16:36 

Dados transmitidos de forma segura. 
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'Ç MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

CERTIDÃO LIBERATÓRIA MUNICIPAL 

N 2  37/2025 

NOME DA ENTIDADE: AABB DE CORONEL VIVIDA - PR. 

SEDE: CORONEL VIVIDA - PR 

CNPJ: 78.676.301/0001-27 

CERTIFICAMOS que a AABB DE CORONEL VIVIDA - PR, encontrase em situação REGULAR em 

relação às prestações de conta de transferências voluntárias repassadas pelo Município de 

Coronel Vivida, estando APTO a receber recursos do Orçamento Municipal. 

A presente Certidão é válida até o dia 08 de outubro de 2025 
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Coronel Vívida de 09 de julho de 2025 
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Carlos Lopes 
	

a, 
o 

Secretário Municipal de 
	 8 

(1) 

Admínistraço 
	

a, 
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Praça Angelo Mezzomo, sn° 85550-000 - Coronel Vívida - Paraná 	
o 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabínete©coronelvívídapr.govbr 	 CORONEL VIVIDA ..a) 
UMA ~E PA. ;ç: 	ca - 
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VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: 6CFF-C29F-59C1 -6725 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

*/ 	CARLOS LOPES (CPF 717.XXX.XXX-49) em 24/07/2025 16:06:45 GMT-03:00 
Papel: Parte 

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora l Doe (Assinatura lDoc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do Iink: 

https://coronelvivida.1  doc. com  br!verificacao/6CFF-C29F-59C1 -6725 
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#interna 

DECLARAÇÃO CONTENDO O NOME DO GESTOR RESPONSÁVEL PELO 
CONTROLE ADMINISTRATIVO, FINANCEIRO E DE EXECUÇÃO  DA PARCERIA 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

Associação Atlética Banco do Brasil - Cel. Vivida, devidamente inscrita no CNPJ n° 
78.676.301/0001-27, com endereço na Rua Sta. Catarina, 794— bairro Núcleo Barro Preto, 
CEP 85550-000, na cidade de Coronel Vivida, estado do Paraná, telefone (46) 98816-
8836, por intermédio de seu representante legal, Luís Carlos Kuhn, inscrito no CPF n° 
049619539-54 e RG n° 9268603-5/Sesp-Pr, DECLARA para os devidos fins, que NOMEIA 
o Sr. MOACIR MIOR, portador do CPF 299.741869-00, como Gestor na entidade pelo 
controle administrativo, financeiro e de execução da parceria celebrada com o Município de 
Coronel Vivida. 

Declaro ter conhecimento e estar ciente das responsabilidades previstas na Lei federal n° 
13.019/2014. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Coronel Vivida, 10 de julho de 2025 

~ÉW8' dARLáS KUHN 
CPF: 049.619.539-54 

RG: 9268603-5 Sesp-PR 

Proc. Administrativo 9.447/2025  |  Anexo: 3_DOCUMENTACAO_AABB.pdf (61/72)        67/160



#interna 

DECLARAÇÃO DE ABERTURA DE CONTA CORRENTE ESPECÍFICA 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

Associação Atlética Banco do Brasil - Cel. Vivida, devidamente inscrita no CNPJ n° 
78.676.301/0001-27, com endereço na Rua Sta. Catarina, 794, bairro Núcleo Barro Preto, 
CEP 85550-000, na cidade de Coronel Vivida, estado do Paraná, telefone (46) 98816-8836, 
por intermédio de seu representante legal Luís Carlos Kuhn, inscrito no CPF n°049619539-
54 e RG n° 9268603-5ISesp-Pr, DECLARA para os devidos fins e sob penas da lei, que 
abriremos conta específica no Banco do Brasil, da qual encaminharemos: 

Banco: 001- Banco do Brasil S/A 
Endereço: Rua XV de novembro, 182 centro. 
Município: Coronel Vivida - PR 
Telefone: 0800 729 0001 
Agência n°: 2008-7 
Conta n°: 35.976-9 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Coronel Vivida, 10 de julho de 2025 

/ 

LUIS CARLOS KUHN 
CPF: 049.619.539-54 

RG: 9268603-5 Sesp-PR 
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#interna 

DECLARAÇÃO DE NÃO VÍNCULO AO PODER PÚBLICO 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

Associação Atlética Banco do Brasil - Cel. Vivida, devidamente inscrita no CNPJ n° 
78676.30110001-27, com endereço na Rua Sta. Catarina, 794 - Barro Preto, CEP 85550-
000, na cidade de Coronel Vivida, estado do Paraná , telefone (46) 98816-8836, por 
intermédio de seu representante legal, o Sr. Luís Carlos Kuhn, inscrito no CPF n° 
04961 9539-54 e RG n° 9268603-5ISesp-Pr, DECLARA para os devidos fins, que nenhum 
dos dirigentes desta Instituição é agente político de Poder ou do Ministério Público, tanto 
quanto dirigente de órgão ou entidade da administração pública, de qualquer esfera 
governamental, ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o segundo grau. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Coronel Vivida, 10 de julho de 2025 

J4JIS CARLOS KUHN 

àPF: 049.619.539-54 
: 9268603-5 Sesp-PR 

Proc. Administrativo 9.447/2025  |  Anexo: 3_DOCUMENTACAO_AABB.pdf (63/72)        69/160



#interna 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO A LEI FEDERAL N° 12.52712011 E DAR 
PUBLICIDADE AO OBJETO PACTUADO 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

Associação Atlética Banco do Brasil - Cel. Vivida, devidamente inscrita no CNPJ n° 
78.676.301/0001-27, com endereço na Rua Sta. Catarina, 794 - Barro Preto, CEP 85550-
000, na cidade de Coronel Vivida, estado do Paraná , telefone (46) 98816-8836, por 
intermédio de seu representante legal, o Sr. Luís Carlos Kuhn, inscrito no CPF n° 
049619539-54 e RG n° 9268603-5ISesp-Pr, DECLARA para os devidos fins e sob penas 
da lei, que a entidade se compromete em atender os requisitas previstos na Lei Federal n° 
12.52712011 e 13.019/2014, de forma especial à publicidade aos recursos públicos 
recebidos e à sua destinação, sem prejuízo das prestações de contas a que estejam 
legalmente obrigadas. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração. 

Coronel Vivida, 10 de julho de 2025 

LUIS CARLOS KUHN 
CPF: 049.619.539-54 

RG: 9268603-5 Sesp-PR 
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#interna 

DECLARAÇÃO DE ADIMPLÊNCIA COM O PODER PÚBLICO 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

Associação Atlética Banco do Brasil - Cel. Vivida, devidamente inscrita no CNPJ n° 
78.676.301/0001-27, com endereço na Rua Sta. Catarina, 794 - Barro Preto, CEP 85550-
000, na cidade de Coronel Vivida, estado do Paraná , telefone (46) 98816-8836, por 
intermédio de seu representante legal, o Sr. Luís Carlos Kuhn, inscrito no CPF n° 
049.619.539-54 e RG n° 9268603-5/Sesp-Pr, DECLARA para os devidos fins e sob penas 
da lei, que a formalização do Termo de Parceria com o Município de Coronel Vivida não 
contraria o Estatuto da entidade e que a mesma está em dia com as prestações de contas 
referente a recursos recebidos do Município de Coronel Vivida. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Coronel Vivida, 10 de julho de 2025 

/ 

/ 

LUIS CARLOS KUHN 
CPF: 049.619.539-54 

RG: 9268603-5 Sesp-PR 
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#interna 

DECLARAÇÃO DE QUE A ENTIDADE NÃO CONTRATARÁ PARENTES OU 
EMPRESAS 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

Associação Atlética Banco do Brasil - Cel. Vivida, devidamente inscrita no CNPJ n° 
78.676.301/0001-27, com endereço na Rua Sta. Catarina, 794— Barro Preto, 0FF 85550-
000, na cidade de Coronel Vivida, estado do Paraná, telefone (46) 98816-8836, por 
intermédio de seu representante legal, o Sr. Luís Carlos Kuhn, inscrito no 0FF n° 
049619539-54 e RG n° 9268603-5/Sesp-Pr, DECLARA não haver contratação de parentes 
ou empresas, inclusive por afinidade, de dirigentes vinculados a este objeto, bem como 
membros do Poder Público. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Coronel Vivida, 10 de julho de 2025 

`lUIS CARLOS KUHN 
CPF: 049.619.539-54 

RG: 9268603-5 Sesp-PR 
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#interna 

DECLARAÇÃO DE INICIO DE ATIVIDADES 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

Associação Atlética Banco do Brasil - Cel. Vivida, devidamente inscrita no CNPJ n° 
78.676.301/0001-27, com endereço na Rua Sta. Catarina, 794— Barro Preto, CEP 85550
000, na cidade de Coronel Vivida, estado do Paraná, telefone (46) 98816-8836, por 
intermédio de seu representante legal, o Sr. Luís Carlos Kuhn, inscrito no CPF n° 
049619539-54 e RG n° 9268603-5/Sesp-Pr, DECLARA para os devidos fins que a entidade 
Associação Atlética Banco do Brasil - Cel. Vivida teve seu início das atividades em 
20/1 0/1 986 e que seu Estatuto atende os art. 33 e 34 da Lei Federal n° 13.019114. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Coronel Vivida, 10 de julho de 2025 

7 LUIS CARLOS KUHN 
CPF: 049.619.539-54 

RG: 9268603-5 Sesp-PR 

Proc. Administrativo 9.447/2025  |  Anexo: 3_DOCUMENTACAO_AABB.pdf (67/72)        73/160



#interna 

DECLARAÇÃO APLICAÇÃO DE RECURSOS ART. 51 DA LEI 1301912014 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

Associação Atlética Banco do Brasil - Cel. Vivida, devidamente inscrita no CNPJ n° 
78.676.301/0001-27, com endereço na rua Sta. Catarina, 794 - bairro Núcleo Barro Preto, 
CEP 85550-000, na cidade de Coronel Vivida, estado do Paraná, telefone (46) 98816-8836, 
por intermédio de seu representante legal, Luís Carlos Kuhn, inscrito no CPF n° 
049619539-54 e RG n° 9268603-5ISesp-Pr, DECLARA para os devidos fins que a entidade 
se compromete em aplicar os recursos repassados de acordo com o art. 51 da Lei n° 
13019/2014, bem como prestar contas na forma dos ad(s) 63 a 68 da mesma Lei. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Coronel Vivida, 10 de julho de 2025 

( 

LUISCIRÍTÕ KUHN 
CPF: 049.619.539-54 

RG: 9268603-5 Sesp-PR 
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CORONEL VIVIDA 

Protocolo (Nota interna 26/09/2025 14:04) 3.54512025 

De: 	Jocieli S. - SS-DVS 

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 2610912025 às 14:04:31 

Setores envolvidos: 

SA-SRAP, SF-DAT, SS, SS-DVS 

Alvará Sanitário / Alvará de Funcionamento 

Jocieli tappero Sonagho 
medica vetennna 

Anexos: 
ASSOCIACAO_ATLETICA_DQBANCO_DO_BRASIL_CORONEL_VIVIDA_PR.Pdf 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SETOR DE VIGILÂNCIA SAN ITARIA - CORONEL VIVIDA 

A Secretaria de Estado da Saúde/Instituto de Saúde do Paraná, de acordo com a Lei 13.331 

de 23111/2001 e Decreto 5.711 de 05/0512002, Concede a Presente 
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LICENÇA SANITARIA N°. 	72512025 

RAZÃO SOCIAL 
	

ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA DO BANCO DO BRASIL - CORONEL VIVIDA - PR 

C.N.P.J. 	 78.676.30110001-27 

ENDEREÇO 
	

RUA SANTA CATARINA 22112200 794 
	

D 

D 

•Y 11 
•JI NÚCLEO BARRO PRETO 

J,]'1I,1i,1 	CLUBES SOCIAIS, ESPORTIVOS E SIMILARES 

RESPONSAVEL 	MOACIR MIOR 

DATA DE VENCIMENTO 	0110912026 

OBSERVAÇÕES 

Dirigente de Divisão de Vigilância em saúde 
Patricia Dalcim Nicolao 

)1 

ii 

) 1 

> 

Este documento deve ser Afixado em local visível ao público (art.166 - Código de Sáude do Paraná) 
	

O) (t 
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VERIFICAÇÃO DAS 
	 IiE 

ASSINATURAS 	
rt. . 

Código para verificação: 70BB-332E-D676-8BCF 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

P 	JAIANA KEVILIN GUBERT (CPF 059.XXX.XXX-94) em 2610912025 15:37:43 GMT-03:00 
Papel: Parte 

Emitido por: Sub-Autondade Certificadora 1 Doe (Assinatura 1 Doe) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do Iink: 

https://coronel  vivi da. 1 doc.com.br/verificacao/70BB-332E-D676-8BCF  
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https://coronelvividagovbr.cIoud/Alvaraweb/Al  vara/Index 

(' 	 MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 

ESTADO DE PARANÁ 
MI ' 	 ¶  

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA o ~ %U=M  
DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

Alvará de Licença 
 ..M k _ 	VALIDADE 0110912026 AF 

Pelo presente, fica concedido o ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO para o estabelecimento abaixo, 
enquanto satisfeita a legislação em vigor conforme protocolado sob n° 7424 de 31/07/2012. 

Razão social: ASSOCIACAO ATLETICA BANCO DO BRASIL-CORONEL VIVIDA-PR 

Nome Fantasia ASSOCIACAO ATLETICA BANCO DO BRASIL-CORONEL VIVIDA 

Endereço: RUA SANTA CATARINA, 794 	ÈW 

Bairro: JARDIM MARIA DA LUZ 

Loteamento: NUCLEO BARRO PRETO 

CPF/CNPJ: 78.676.30110001-27 

Cadastro Mobiliário: 54000000725 Início das Atividades: 3110712012 

Número do Alvará: 1423 Data de Concessão: 2610912025 

Atividades: 

9312300 - CLUBES SOCIAIS, ESPORTIVOS E SIMILARES 

Informações Complementares: 
Protocolo n° 3545/2025 Alvará WEB - processo 358 
Observações: 

ATENDE A NORMA DE ACESSIBILIDADE 

N° Alvará Licença Sanitária:725/2025 
Certificado Bombeiros: 3.9.01.25.0000859363-68 
Habite-se Definitivo: 

Data de Validade Licença Sanitária: 01/09/2026 
Data Validade Bombeiros: 01/09/2026 
Declaração de Acessibilidade: 006/2022 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 605333ea0 
Emitido em: 2610912025 

1 de 1 	 26/09/2025 16:42:11 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
 

 
 

     

Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 – e-mail: comprascoronelvividapr@gmail.com 

  TERMO DE REFERÊNCIA – INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO  
 
1. Do Objeto:  
1.1. Repasse de recursos financeiros destinados para adequar e aperfeiçoar a infraestrutura 

da Associação Atlética do Banco do Brasil - AABB, decorrentes de Emendas Impositivas 

Municipais, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

 

2. Do objetivo: 
2.1. O presente projeto visa auxiliar a adequação da infraestrutura para o Programa AABB 

Comunidade é fundamental para garantir a qualidade e a segurança dos participantes, além 

de contribuir para os objetivos político-pedagógicos do programa. 

2.2. O atendimento direto do Programa AABB Comunidade, que atualmente beneficia 125 

alunos da rede pública de ensino, é uma iniciativa significativa que visa promover a inclusão 

social e o desenvolvimento integral das crianças e adolescentes. Com a frequência de três 

dias por semana, o programa oferece um espaço para aprendizado, esportes e atividades 

culturais, essenciais para a formação dos jovens participantes. 

 
3. Dos objetivos específicos da parceria:  
3.1. Em geral precisa-se garantir espaços físicos adequados e conservados, proporcionando 

condições de aprendizagem e desenvolvimento pedagógico para os alunos e condições de 

trabalho satisfatórias para os educadores e funcionários que participam do Programa AABB 

Comunidade.  

3.2. Proporcionar a guarda correta dos documentos e insumos pedagógicos necessários às 

práticas educacionais, por meio da reforma da sala de apoio que será destinada aos 

docentes para reuniões e planejamento educacional.  

3.3. Por meio da reforma da cozinha podemos garantir melhor preservação dos alimentos, 

favorecer a preparação e o manuseio das refeições, entregando assim melhores condições 

para que as cozinheiras possam desempenhar com excelência seu papel na AAВВ.  
3.4. A adequação física dos espaços proporcionará a efetividade da proposta pedagógica 

originalmente formatada ao Programa AABB Comunidade. 

 

4. Da entidade executora: 
4.1. A entidade a qual será celebrada a parceria, conforme LDO 3363/2024 e LOA 3409/2024 

é a Associação Atlética do Banco do Brasil de Coronel Vivida - AABB, inscrita no CNPJ sob nº 

78.676.30110001-27, localizada na Rua Sta. Catarina, 794 — Núcleo Barro Preto, no 

município de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
 

5. Da Justificativa da entidade: 
5.1. A Associação Atlética do Banco do Brasil de Coronel Vivida (AABB) desempenha um 

papel crucial como entidade mantenedora do projeto AABB Comunidade, proporcionando 

uma série de atividades que visam o desenvolvimento integral dos jovens participantes. Aqui 

estão alguns pontos destacados sobre as atividades e benefícios oferecidos: 

5.1.1. Atividades Pedagógicas 
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a) Oficinas de Reforço Escolar: A AABB oferece apoio nas diversas áreas do conhecimento, 

ajudando os alunos a melhorar seu desempenho acadêmico e a desenvolver habilidades 

essenciais para o aprendizado. 

5.1.2. Atividades Esportivas 

a) Esportes Diversos: Os alunos têm acesso a várias modalidades esportivas, incluindo: 

• Futebol: Incentiva o trabalho em equipe, a disciplina e a saúde física. 

• Tae-kwon-do e Karatê: Promovem não apenas a atividade física, mas também a 

formação de valores como respeito e autocontrole. 

• Dança e Balé: Estimulam a criatividade, a expressão corporal e a autoestima. 

5.1.3. Atividades Culturais 

a) Oficinas de Música e Canto: Proporcionam um espaço para a expressão artística, 

desenvolvimento de talentos e valorização da cultura. 

5.1.4. Espaço Físico 

a) Infraestrutura da AABB: O espaço físico da Associação é fundamental para a realização das 

atividades. Um ambiente seguro e bem equipado é essencial para garantir que todos os 

participantes possam usufruir das diversas oficinas e atividades oferecidas. 

5.1.5. Benefícios do Programa 

a) Desenvolvimento Integral: As atividades combinadas contribuem para o desenvolvimento 

cognitivo, físico, social e emocional dos alunos.  

b) Inclusão e Cidadania: O programa promove a inclusão social e a formação de cidadãos 

mais conscientes e participativos. 

5.1.6. Considerações Finais 

a) A atuação da AABB de Coronel Vivida no projeto AABB Comunidade é um exemplo de 

como a parceria entre entidades pode gerar oportunidades significativas para os jovens. Ao 

integrar educação, esporte e cultura, o programa se torna um espaço de aprendizado e 

crescimento, refletindo diretamente nos objetivos de desenvolvimento comunitário e 

inclusão social. 

 

6. Dos Critérios e Embasamentos Legais para Contratação:  
6.1. A presente contratação encontra-se amparada pela Lei Federal nº 13.019 de 31 de julho 

de 2014 através de inexigibilidade de chamamento público nos termos do Artigo 31, Inciso II 

e alterações posteriores, in verbis: 

 
Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de 

inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em 

razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente 

puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente quando: 

(Redação dada pela Lei no 13.204, de 2015). 

II- a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil 

que esteja autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a 

entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista no 

inciso I do § 3º do art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, 

observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 

de 2000. (Incluído pela Lei nº 13.204, de2015) 

 

6.2. Ademais, os valores das Emendas Impositivas estão de acordo com as indicações dos 

Vereadores e conforme abaixo discriminados:  
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N° da Emenda Responsável/Indicador Valor 

08/2024 Marcos Miotto 20.000,00 

04/2024 Marcos Alexandre Soares Barboza 40.000,00 

07/2024 Marcos Alexandre Soares Barboza 10.000,00 

 

7. Do valor previsto e do prazo de repasse: 
7.1. O valor total estabelecido para a execução do objeto desta parceria, é de R$ 70.000,00 
(setenta mil reais) pago em 3 (três) parcelas, a primeira parcela será no valor de R$ 
30.000,00 e duas parcelas no valor de R$ 20.000,00, pago em conta específica, aberta pela 

entidade em banco oficial no Município de Coronel Vivida, de acordo com o cronograma de 

desembolso em anexo ao Plano de Trabalho, pagos com recursos oriundos das Emendas 

Impositivas. 

7.2. Os valores serão repassados mediante transferência eletrônica, sujeita à identificação 

do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária (art.53 da Lei 

13.019/2014). 

7.3. Nenhuma despesa poderá ser realizada antes do início ou após o término da vigência do 

Termo de Parceria, cabendo à entidade assumir o custo de tais despesas, se realizadas fora 

dos prazos fixados. 

 
8. Da dotação orçamentária:  
8.1. Conforme indicação/parecer contábil. 

 

9. Do prazo de vigência do Termo de Parceria:  
9.1. O prazo de vigência do Termo de Parceria será de 12 (doze) meses. 

 
10. Das obrigações do Município: 
10.1. São obrigações do município: 

a) Analisar e aprovar a prestação de contas da Entidade; 

b) Fiscalizar a utilização dos recursos, observando o plano de trabalho apresentado pela 

Entidade; 

c) Acompanhar e supervisionar periodicamente as ações pedagógicas e financeira; 

d) Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação de parceria e o submeter a 

comissão de monitoramento e avalição designada, que o homologará, independentemente 

da obrigatoriedade de apresentação de prestação de contas devida pela organização da 

sociedade civil; 

e) Substituir o gestor da parceria, na hipótese deste deixar de ser agente público ou ser 

lotado em outro órgão ou entidade; 

f) Instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de 

evidências de irregularidades na execução do objeto de parceria. 

g) Demais obrigações conforme plano de trabalho, termo de referência e Termo de Parceria. 

 

11. Das obrigações da entidade:  

11.1. São obrigações da entidade: 

a) Movimentar os recursos financeiros oriundos deste Termo e Plano de Trabalho; 
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b) Não repassar os recursos recebidos a outras entidades de direito público ou privado;  

c) Não utilizar os recursos em finalidade diversa da pactuada ou fora do prazo de vigência;  

d) Restituir ao CONCEDENTE o saldo dos recursos não aplicados no objeto do convênio, 

inclusive os rendimentos da aplicação financeira na data da conclusão ou rescisão do 

convênio ou dos prazos previstos no presente termo;  

e) Solicitar, quando necessário, a prorrogação da vigência do convênio original antes do 

término com a devida justificativa;  

f) Excluir o Município de Coronel Vivida - PR de qualquer responsabilidade concernente à 

Previdência Social e legislação trabalhista decorrente deste Termo;  

g) Fornecer informações e dados quando solicitados pelo CONCEDENTE;  

h) Propiciar aos credenciados pela CONCEDENTE meios e condições necessárias ao 

acompanhamento, à supervisão e à fiscalização da execução do Termo de Parceria, a 

qualquer tempo ou lugar, mantendo atualizada a instrução contábil específica dos atos e 

fatos relativos à execução do Termo de Parceria, bem como o cadastro dos usuários dos 

serviços; 

i) Prestar gratuitamente os atendimentos relativos ao objeto deste Termo; 

j) Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos transferidos 

pela CONCEDENTE; 

k) Prestar contas dos recursos, objeto deste convênio, na forma estabelecida em suas 

cláusulas.         

l) Ressarcir aos cofres públicos os saldos remanescentes decorrentes das aplicações 

correspondentes até 30 (trinta) dias após o encerramento do Termo de Parceria. 

m) Promover a devolução aos cofres públicos dos recursos financeiros não utilizados 

aplicados corretamente conforme o Plano de Trabalho. 

n) Comprovar de forma integral no final do Termo de Parceria todas as metas quantitativas e 

atendimentos de maneira nominal, constante no Plano de Trabalho. 

o) Efetuar aquisições, cumprindo os princípios constitucionais (legalidade, impessoalidades e 

da publicidade), sempre precedida de cotação e pesquisa de preços, conforme regulamento 

próprio da Entidade, para aquisição de equipamentos e materiais. 

p) Manter-se adimplente com o Poder Público Municipal naquilo que tange a prestação de 

contas de exercícios anteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal perante os 

órgãos da Administração Municipal, Estadual e Federal. 

q) Comunicar ao Município a substituição dos responsáveis pela Entidade assim como 

alterações em seu Estatuto. 

r) Demais obrigações conforme plano de trabalho, termo de referência e Termo de Parceria. 

 

12. Do Regime Jurídico e Pessoal:  
12.1. A contratação de empregados para a execução do objeto, quando pagos com 

recursos desta parceria, deverá obedecer ao princípio da legalidade, da moralidade, da boa-

fé, da probidade, da impessoalidade, da economicidade, da eficiência, da isonomia, da 

publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca permanente de qualidade e 

durabilidade. 

12.2. Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhista, de quaisquer 

espécies, entre o Município e o pessoal que a Entidade utilizar para a realização dos 

trabalhos ou atividades constantes deste Instrumento. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  A
D

R
IA

N
E

 D
E

V
E

R
A

S
 S

IL
V

E
IR

A
 e

 G
R

A
S

IE
LI

 C
E

R
B

A
T

T
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
or

on
el

vi
vi

da
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

D
78

-7
C

53
-7

81
4-

87
69

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

D
78

-7
C

53
-7

81
4-

87
69

Proc. Administrativo 9.447/2025  |  Anexo: 4_TERMO_DE_REFERENCIA.pdf (4/11)        82/160



 

 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
 

 
 

     

Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 – e-mail: comprascoronelvividapr@gmail.com 

12.3. Ainda, qualquer prejuízo suportado pelo Município com relação a ações trabalhistas, 

multas ou encargos desta natureza serão cobrados da Entidade. 

 
13. Do monitoramento e da avaliação:  
13.1. Entidade deverá apresentar relatório de prestação de contas referente todas as 

aquisições realizadas no período. 

13.2. Em conformidade com o art. 59 da Lei Federal nº 13.019/14, o Gestor da parceria 

emitirá relatório técnico de monitoramento e de avaliação e o submeterá à Comissão 

Permanente de Monitoramento e Avaliação, designada para tal fim, cumprindo o disposto 

na Lei nº 13.204/2015, do cumprimento do objeto da parceria, Decreto Municipal nº 

6.097/2016 e Plano de Trabalho. 

13.3. As decisões e providencias que ultrapassarem a competência destes, deverão ser 

solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

 
14. Da prestação de contas:  
14.1. A Entidade fica obrigada a apresentar a prestação de contas ao CONCEDENTE no 

prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias após o encerramento do Termo de Parceria, 

podendo ser prorrogado mediante justificativa fundamentada, sob pena de não o fazendo 

ser obrigado a restituir o valor total repassado. Para fins de prestação de contas deverá 

apresentar os seguintes documentos: 

a) Ofício de encaminhamento;  

b) Declaração do responsável pela entidade informando que os recursos foram 

rigorosamente aplicados aos fins concedidos – modelo Anexo I do Decreto Municipal nº 

98/2013;  

c) Balancete da Receita e da Despesa; 

d) Cópias dos comprovantes de despesas em primeira via (notas fiscais, recibos, folha de 

pagamento, etc, conforme legislação em vigor), preenchidos com clareza e sem rasuras; 

e) Cópias dos comprovantes de pagamentos eletrônicos (DOC/TED) individuais por credor, 

utilizados para pagamentos das despesas efetuadas;  

f) Extrato bancário com movimentação completa do período;  

g) Conciliação bancária, quando for o caso;  

h) Comprovante de recolhimento de saldo não aplicado; 

 
15. Da restituição de recursos:  
15.1. A Entidade compromete-se a restituir o valor transferido, atualizado monetariamente 

desde a data do recebimento, acrescidos de juros legais, na forma da legislação aplicável, 

nos seguintes casos: 

a) Inexecução do objeto. 

b) Falta de apresentação de prestação de contas, no prazo exigido. 

c) Utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no instrumento, ainda que 

em caráter de emergência. 

d) Compromete-se, ainda a Entidade, a recolher à conta do Município o valor 

correspondente a rendimentos de aplicação no mercado financeiro, referente ao período 

compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização, quando não comprovar o seu 

emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha feito aplicação. 
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15.2. A restituição do valor não exime a Entidade em cumprir todas as sanções e 

penalidades previstas no Termo de Parceria e na legislação. 

 

16. Das despesas vedadas: 
16.1. As parcerias serão executadas em observância às cláusulas pactuadas sendo vedada a 

realização das despesas a seguir especificadas. 

a) Realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;  

b) Pagamento, a qualquer título, com recursos da transferência, de servidor ou empregado 

integrante de quadro de pessoal da administração pública, direta ou indireta, por quaisquer 

serviços, inclusive de consultoria ou de assistência técnica, ressalvadas as hipóteses previstas 

em lei;  

c) Pagamento de profissionais não vinculados à execução do objeto do termo de 

transferência;  

d) Aplicação dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no termo, ainda que em 

caráter de emergência; 

e) Realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência;  

f) Atribuição de vigência ou de efeitos financeiros retroativos;  

g) Pagamento de honorários contábeis, taxas bancárias, multas, juros ou atualização 

monetária, decorrentes de culpa de agente do tomador dos recursos ou pelo 

descumprimento de determinações legais ou conveniais;  

h) Realização de despesa com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de 

orientação social, que estejam diretamente vinculadas com o objeto do termo de 

transferência e da qual não constem nomes, símbolos, imagens ou quaisquer referências 

que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou de servidores públicos;  

i) Repasse, cessão ou transferência a terceiros da execução do objeto do ato de 

transferência; transferência de recursos a terceiros que não figurem como partícipes do 

termo de transferência;  

j) Transferência de recursos para associações de servidores ou a quaisquer entidades de 

benefício mútuo, destinadas a proporcionar bens ou serviços a um círculo restrito de 

associados ou sócios;  

k) a transferência de recursos a título de contribuição, auxílio ou subvenção social a 

instituições privadas com fins lucrativos e a instituições privadas sem fins lucrativos não 

declaradas de utilidade pública;  

 

17. Das proibições: 
17.1. Fica proibido à Entidade: 

a) A redistribuição dos recursos recebidos a outras instituições, congêneres ou não. 

b) Deixar de aplicar nas atividades-fim, ao menos 80% de sua receita total. 

c) Integrar dirigentes que também sejam agentes políticos do governo municipal. 

d) Realizar despesas e pagamentos fora da vigência do Termo de Parceria, com recursos 

transmitidos através desta parceria. 

e) Utilizar recursos para finalidade diferente da prevista e despesas a título de taxa de 

administração. 

f) Utilizar recursos em pagamento de despesas diversas, não compatíveis com o objeto do 

Termo de Parceria. 
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g) Executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços. 

h) Transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias. 

i) Retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterior ressarcimento. 

j) Realizar despesas com: Multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a 

pagamentos ou a recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da 

administração pública na liberação de recursos financeiros, bem como verbas indenizatórias. 

k) Publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao objeto da 

parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais não constem 

nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal. 

l) Pagamento de pessoal contratado pela organização da sociedade civil que não atendam às 

exigências do art. 46 da Lei 13019/2014 e alterações da Lei Nº 13.204 de 14/12/2015. 

m) Obras que caracterizem a ampliação de área construída ou a instalação de novas 

estruturas físicas. 

n) Pagamento de despesa bancária. 

 

18. Da alteração ou modificação do Termo de Parceria: 
18.1. Poderá ser autorizado ou proposto a alteração do Termo de Parceria ou do Plano de 

Trabalho, após, respectivamente, solicitação fundamentada da organização da sociedade 

civil ou sua anuência, desde que não haja alteração de seu objeto, da seguinte forma: 

I- Por termo aditivo à parceria para: 

a) ampliação de até 30% (trinta por cento) do valor global; 

b) redução do valor global, sem limitação de montante; 

c) prorrogação da vigência, observados os limites da lei; 

d) alteração da destinação dos bens remanescentes; ou 

II - Por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como: 

a) utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura existentes 

antes do término da execução da parceria; 

b) ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho; ou 

c) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global. 

d) Sem prejuízo das alterações previstas retro, a parceria deverá ser alterada por certidão de 

apostilamento, independentemente de anuência da organização da sociedade civil, para: 

I - Prorrogação da vigência, antes de seu término, quando o Município tiver dado causa ao 

atraso na liberação de recursos financeiros, ficando a prorrogação limitada ao exato período 

do atraso verificado; ou 

II - Indicação dos créditos orçamentários de exercícios futuros da autoridade competente. 

 

19. Da rescisão e da denúncia: 
19.1. O Termo de Parceria poderá ser denunciado a qualquer tempo, devendo, no prazo 

mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência, ser publicada a intenção de rescisão, ficando 

os partícipes responsáveis somente pelas obrigações decorrentes do tempo de vigência. 

19.2. Constitui motivo para rescisão do Termo de Parceria o descumprimento de qualquer 

das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pelo Município a utilização dos 

recursos em desacordo com o Plano de Trabalho ou a falta de apresentação das prestações 

de contas parciais nos prazos estabelecidos, e ainda a falsidade ou incorreção de informação 

em qualquer documento apresentado. 
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19.3. Na desistência ou denúncia imotivada, a Organização da Sociedade Civil estará 

obrigada ao ressarcimento dos prejuízos comprovadamente experimentados, se houve dolo 

ou má fé. 

 

20. Anticorrupção: 

20.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 

8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução do objeto deste processo, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste processo, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 
21. Do gestor: 
21.1. Compete ao Município realizar procedimentos de fiscalização da parceria celebrada, 

inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e avaliações do 

cumprimento do objeto, na forma da Lei Federal nº 13.019/14 e alterações, do Decreto 

Municipal nº 6.097/2016, do Plano de Trabalho aprovado e Termo de Parceria. 

21.2. A Administração indica como gestora do contrato, Secretária de Educação, Cultura e 

Desporto, Grasieli Cerbatto, designado pelo Decreto Municipal nº 8.308 de 04 de janeiro de 

2024, dentro dos padrões determinados pela legislação, a qual será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução do Termo de Parceria, procedendo ao registro 

das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento. 

21.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser 

solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

 

22. Do fiscal: 
22.1. Compete ao Município realizar procedimentos de fiscalização da parceria celebrada, 

inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e avaliações do 

cumprimento do objeto, na forma da Lei Federal nº 13.019/14 e alterações, do Decreto 

Municipal nº 6.097/2016, do Plano de Trabalho aprovado e Termo de Parceria. 

A Administração indica como fiscal da parceria Sra. Adriane Deveras Silveira, Decreto nº 

7.505 de 21 de janeiro de 2021, portadora do CPF 943.189.219-72. 

22.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência deste deverão ser 

solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

 

23. Da transparência das parcerias voluntárias: 
23.1. No sentido de dar transparência às parcerias voluntárias firmadas tanto a 

Administração, quanto a Entidade, deverão realizar divulgações que envolvem desde o ato 

em que a parceria foi firmada até a efetiva prestação de contas. 
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23.2. A administração pública deverá manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das 

parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o 

respectivo encerramento. 

23.3. Da mesma forma, a organização da sociedade civil deverá divulgar, em seu sítio na 

internet, e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça 

suas ações, todas as parcerias celebradas com o poder público. 

23.4. A Administração Pública exercerá um acompanhamento minucioso do cumprimento 

das atividades propostas no plano de trabalho, as quais levarão ao alcance das metas e 

indicadores propostos na parceria. 

 

24. Dos documentos da entidade para a celebração da parceria: 
24.1. A entidade deverá apresentar, para a celebração da parceria, além do plano de 

trabalho já aprovado, os seguintes documentos: 

 
Cópia do estatuto social registrado e de eventuais alterações; 

Serão analisados os seguintes requisitos quanto ao estatuto social da OSC: 

*Objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social; 

** Se, previsto que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja transferido a 

outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei Federal nº 13.019/2014 e cujo 

objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta. 

Declaração contendo o nome do contador responsável pela entidade e respectiva cópia da certidão de 
regularidade do Conselho Regional de Contabilidade; 

Demonstrações Contábeis do último exercício social encerrado, já exigíveis e apresentados na forma da Lei; 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), retirado via internet no máximo 90 

(noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução Normativa da SRF nº 200 de 13 de 

setembro 2002; 

*O CNPJ tem por finalidade evidenciar no mínimo 01 (um) ano de existência com cadastro ativo. 

Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de experiência emitido por organizações/órgãos públicos para 

os quais realizou ações semelhantes contendo a descrição do trabalho realizado de forma pormenorizada, o 

número de beneficiários, bem como os resultados alcançados; 

Declaração que disponibilizará a estrutura de recursos humanos e estrutura física da qual dispõe a entidade 

para a realização da ação objeto do termo de parceria compatível com as exigências do edital; 

Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, ou outra equivalente na Forma da Lei, abrangendo as 

contribuições sociais; 

Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, ou outra equivalente na forma da Lei; 

Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, ou outra equivalente na forma da Lei; 

Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei 

nº 5452, de 19 de maio de 1943(CNDT); 

Certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil; 

Cópia da Ata de eleição do Quadro Dirigente atual; 

Cópia do CPF e RG do representante; 

Relação Nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com cargo, endereço, número e órgão expedidor da 

carteira de identidade e número de registro do Cadastro de Pessoas físicas - CPF da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, de cada um deles e cópias de tais documentos; 

Comprovante atualizado de funcionamento da entidade, no endereço constante no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica CNPJ, podendo a comprovação ser feita através de registro atualizado de água, energia 

elétrica ou telefone em nome da entidade, contrato de locação, instrumento de concessão real de uso; 

Declaração do representante legal da organização da sociedade civil informando que a organização e seus 
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dirigentes não incorrem em qualquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019/2014; 

Declaração de que atende a exigências de conselhos de políticas públicas, setoriais e de direitos. 

Parecer favorável do Conselho Municipal a qual a parceria está vinculada, bem como ata de reunião; 

Certidão liberatória do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 

Certidão Liberatória ou documento equivalente, expedida pelo órgão municipal competente, quanto à 

regularidade das Transferências Voluntárias Municipais; 

Declaração contendo o nome de um gestor indicado pela entidade para ser o responsável pelo controle 

administrativo, financeiro e de execução da parceria; 

Declaração de que se for selecionado para assinatura do Termo de Parceria, providenciará a abertura de 

Conta Corrente específica; 

Declaração de não vínculo ao Poder Público (Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos); 

Declaração que a entidade se compromete a atender a Lei Federal nº 12.527/2011 e dar publicidade ao 

objeto pactuado; 

Declaração de adimplência com o Poder Público; 

Declaração que a entidade não contratará parentes ou empresas, inclusive por afinidade, de dirigentes da 

proponente ou de membros do poder público concedente; 

Declaração informando a data de início das atividades da entidade; 

Declaração que a entidade se compromete em aplicar os recursos repassados de acordo com o art. 51 da Lei 

nº 13019/2014, bem como prestar contas na forma dos art.(s) 63 a 68 da mesma Lei. 

Alvará de funcionamento 

Alvará de Licença Sanitária 

 
 
 

Declaração do(a) Gestor(a) e Fiscal do Contrato 
 
 
 
 Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

 Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

 Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras.  

 

 

 

 

 

 

Coronel Vivida, 03 de outubro de 2025. 
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  Proc. Administrativo 1- 9.447/2025

De: Carlos L. - SA

Para: SF-DC - Departamento de Contabilidade 

Data:  08/10/2025 às 15:58:02

 

Autorizo a presente solicitação

_

Carlos Lopes

Secretário Mun. Administração e Fazenda
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  Proc. Administrativo 2- 9.447/2025

De: Maira S. - SA-DPP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  08/10/2025 às 16:21:01

 

solicito dotação

_

Maira Soares 

Dirigente de Divisão
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  Proc. Administrativo 3- 9.447/2025

De: Ricardo R. - SF-DC

Para: SA-DLC - Divisão de Licitações e Contratos 

Data:  09/10/2025 às 15:32:21

 

SEGUE PARECER CONTÁBIL, CONFORME SOLICITADO.

ATT

_

Ricardo Ruschel

Contador

CRCPR - 063996/O-1

Fone: (46) 9 9914-0740

Fixo: (46) 3232-8332

Anexos:

Parecer_Contabil_Impositiva_Municipal_AABB.pdf
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Fone: (46) 3232-8300 – e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br     
 

 
 

PARECER CONTÁBIL 
 
            Coronel Vivida (Pr), 09 de outubro de 2025. 

 
DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: PREFEITO MUNICIPAL 
  
Em atenção ao despacho retro, expedido por Vossa Senhoria e após análise do contido na 
Comunicação Interna (ofício s/n.º) do órgão solicitante, informamos a EXISTÊNCIA DE 
PREVISÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA para assegurar a rubrica das obrigações 
decorrentes de possível contratação do objeto a seguir: “EMENDA IMPOSITIVA DE 
VEREADORES PARA A ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA BANCO DO BRASIL DO MUNICÍPIO 
DE CORONEL VIVIDA”. Sendo que o empenho poderá ser emitido por meio da seguinte 
Dotação Orçamentária;  
 

ÓRGÃO: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
UNIDADE: 01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 05.03 000 2.172 05.03.27.812.0018.2.172 366 4134 3.3.50.41.75.00.00 

 
 
Por conta da indicação das dotações acima, atesto por consequência a compatibilidade 
das referidas obrigações com as peças orçamentárias vigentes: PPA, LDO e LOA. 
Ressalve-se, contudo, que o presente parecer restringe-se meramente a indicar a 
existência de dotações orçamentárias específicas e suficientes, não havendo com 
isso destaque ou aprisionamento de recursos. Ou seja, visa tão somente apontar a 
existência de (natureza de despesa) previsão de recursos orçamentários no exercício 
para fins de atendimento ao despacho inaugural e ao disposto no art. 7º, §2º, III e art. 14, 
ambos da lei 8.666/93 para contratos em vigência desta Lei. E ao disposto no art. 40, 
inciso V, alínea “c”, art. 72 inciso IV, art. 106, incisos II e III, e art. 150, ambos da Lei 
14.133/21. A análise de existência de disponibilidade de recursos financeiros fica 
reservada para momento posterior a confirmação da contratação e anterior a realização da 
despesa decorrente: etapa de empenho, conforme art. 58 e seguintes da lei 4.320/64. Por 
fim, alerta-se ao Gestor que, acaso a soma global das obrigações de mesma natureza 
venha a superar o valor das dotações indicadas acima, poderá haver limitação de 
empenho e bloqueio de realização das despesas correspondentes.  

 
É o Parecer. 

 
 

RICARDO RUSCHEL 
Contador Municipal 
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  Proc. Administrativo 4- 9.447/2025

De: Maira S. - SA-DPP

Para: SECD - Secretaria de Educação, Cultura e Desportos  - A/C Grasieli C.

Data:  09/10/2025 às 15:59:12

 

Segue para parecer tecnico.

_

Maira Soares 

Dirigente de Divisão

Proc. Administrativo 5- 9.447/2025        94/160



  Proc. Administrativo 5- 9.447/2025

De: Grasieli C. - SECD

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  29/10/2025 às 16:40:19

 

Boa tarde,

Segue parecer técnico favorável.

_

Grasieli Cerbatto

Secretária de Educação, Cultura e Desporto

Anexos:

PARECER_TECNICO_AABB_assinado.pdf
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PARECER TÉCNICO 

 

 

Parecer Técnico referente ao Plano de Trabalho da Associação Atlética Banco do Brasil  -

AABB - 2025  

Organização da Sociedade Civil:  Associação Atlética Banco do Brasil -AABB de Coronel 

Vivida-PR  

Objeto: Repasse de recursos 

Valor Total: R$70.000,00 (setenta mil reais) 

 

1.Apresentação  

 Da entidade executora: 
 A entidade a qual será celebrada a parceria, conforme LDO 3363/2024 e LOA 3409/2024 

é a Associação Atlética do Banco do Brasil de Coronel Vivida - AABB, inscrita no CNPJ sob 

nº 78.676.30110001-27, localizada na Rua Sta. Catarina, 794 — Núcleo Barro Preto, no 

município de Coronel Vivida, Estado do Paraná.  
 

2. Análise da Proposta   

a) Mérito da Proposta   

O Objeto do repasse de recursos financeiros destinados para adequar e aperfeiçoar a 

infraestrutura da Associação Atlética do Banco do Brasil - AABB, decorrentes de 

Emendas Impositivas Municipais, conforme especificações e quantidades estabelecidas 

abaixo. 

 
N° da Emenda      Responsável/                               Indicador Valor 
08/2024                 João Marcos Miotto                                        20.000,00 

04/2024                 Marcos Alexandre Soares Barboza               40.000,00 

07/2024                 Marcos Alexandre Soares Barboza               10.000,00 
 

b) Da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua 

cooperação, da parceria prevista nesta lei; 

O presente projeto visa auxiliar a adequação da infraestrutura para o Programa AABB 

Comunidade  que é fundamental para garantir a qualidade e a segurança dos 

participantes, além de contribuir para os objetivos político-pedagógicos do programa. 

 

O atendimento direto do Programa AABB Comunidade, que atualmente beneficia 125 

alunos da rede pública de ensino, é uma iniciativa significativa que visa promover a 
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inclusão social e o desenvolvimento integral das crianças e adolescentes. Com a 

frequência de três dias por semana, o programa oferece um espaço para aprendizado, 

esportes e atividades culturais, essenciais para a formação dos jovens participantes. 

 
O presente projeto visa reforma em geral, com substituição de janelas, portas, melhorias 

no piso, cobertura e mudança  no salão social, de forma complementar, com repasse de 

recursos financeiros para custeio de pagamento de pessoa jurídica. 

 

c) Viabilidade de Execução das Metas   

 Dos objetivos específicos da parceria: 

Em geral precisa-se garantir espaços físicos adequados e conservados, proporcionando 

condições de aprendizagem e desenvolvimento pedagógico para os alunos e condições 

de trabalho satisfatórias para os educadores e funcionários que participam do Programa 

AABB Comunidade. 

 

Proporcionar a guarda correta dos documentos e insumos pedagógicos necessários às 

práticas educacionais, por meio da reforma da sala de apoio que será destinada aos 

docentes para reuniões e planejamento educacional. 

 

 Por meio da reforma da cozinha será possível garantir melhor preservação dos 

alimentos, favorecer a preparação e o manuseio das refeições, entregando assim 

melhores condições para que as cozinheiras possam desempenhar com excelência seu 

papel na AAВВ.  
 

A adequação física dos espaços proporcionará a efetividade da proposta pedagógica 

originalmente formatada ao Programa AABB Comunidade. 

Em análise ao Plano, o mesmo encontra-se em conformidade.  

d) Da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a 

fiscalização da execução da parceira, assim como dos procedimentos que deverão ser 

adotados para avaliação da execução física e financeira no cumprimento das metas e 

objetivos;  

A fiscalização da parceria da parceria será realizada mediante acompanhamento das atividades 

desenvolvidas e verificação da plena execução do objeto proposto no Plano de Trabalho. O 

monitoramento da parceria será realizado pela Gestora e o Fiscal da parceria através da análise 

da prestação de contas com emissão de parecer que será analisado pela Comissão de 

Monitoramento e Avaliação das parcerias, a qual deverá emitir parecer e manifestação 

conclusiva da prestação de contas. 

e) Da designação do gestor da parceria;  

Em conformidade com o Termo de Referência a gestora da Parceria indicada pela Administração 

Municipal é a Sra. Grasieli Cerbatto, ocupante do cargo de Secretária de Educação, Cultura e 

Desporto, lotada na Secretaria de Educação. 

Proc. Administrativo 9.447/2025  |  Anexo: PARECER_TECNICO_AABB_assinado.pdf (2/4)        97/160



f) Da designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria;  

A comissão de Monitoramento e Avaliação é designada através de portaria para fins de 

priorização do controle de resultados, sendo de sua competência a avaliação e homologação dos 

relatórios de monitoramento e avaliação.  

3.Conclusão    

Considerando a proposta apresentada pela Associação Atlética Banco do Brasil AABB, reunião 

realizada no dia dezesseis de setembro com o Conselho Municipal de Educação para avaliar o 

plano de trabalho, sendo este favorável à proposta apresentada. A partir da análise dos 

documentos apresentados, emite-se PARECER TÉCNICO FAVORÁVEL à formalização da 

parceria para as devidas providências à celebração do instrumento ora em apreço.  

 

Coronel Vivida, 29 de Outubro de 2025.  

 

Grasieli Cerbatto 

Secretária de Educação, Cultura e Desporto 
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  Proc. Administrativo 6- 9.447/2025

De: Maira S. - SA-DLC

Para: SA-DLC - Divisão de Licitações e Contratos 

Data:  30/10/2025 às 08:55:09

 

Segue para elaborar minuta

_

Maira Soares 

Dirigente de Divisão
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  Proc. Administrativo 7- 9.447/2025

De: Leila M. - SA-DLC

Para: SA-DPP - Divisão de Pesquisa de Preços  - A/C Maira S.

Data:  30/10/2025 às 15:36:32

 

Durante a análise minuciosa dos documentos apresentados, verificou-se que:
certidão de regularidade perante o Conselho Regional de Contabilidade;
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);
Prova de Regularidade junto à Fazenda Municipal;
Prova de Regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
Certidão de existência jurídica emitida pelo cartório de registro civil;
Certidão Liberatória ou documento correspondente, expedido pelo órgão municipal competente, acerca da
regularidade das Transferências Voluntárias Municipais;
todas encontram-se com o prazo de validade expirado.
_

Leila Marcolina 

Agente Administrativo
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  Proc. Administrativo 8- 9.447/2025

De: Maira S. - SA-DLC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  03/11/2025 às 10:28:55

 

Segue documentos atualizados.

_

Maira Soares 

Dirigente de Divisão

Anexos:

A_CNPJ.pdf

B_MUNICIPAL.pdf

CRC_AGENOR.pdf

C_FGTS.pdf

D_CERTIDAO_DE_EXISTENCIA_JURIDICA.pdf

E_CERTIDAO_LIBERATORIA_ESTADUAL.pdf

F_CERTIDAO_LIBERATORIA_MUNICIPAL.pdf
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

78.676.301/0001-27
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

17/02/1987

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO ATLETICA BANCO DO BRASIL-CORONEL VIVIDA-PR

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

93.12-3-00 - Clubes sociais, esportivos e similares

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R SANTA CATARINA
NÚMERO

794
COMPLEMENTO

********

CEP

85.550-000
BAIRRO/DISTRITO

NUCLEO BARRO PRETO
MUNICÍPIO

CORONEL VIVIDA
UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(46) 3232-1333

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

28/07/1998

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 30/10/2025 às 18:31:25 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Proc. Administrativo 9.447/2025  |  Anexo: A_CNPJ.pdf (1/1)        103/160



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E TAXAS MUNICIPAIS 7427  /2025 
 
                    
 
    CONTRIBUINTE: 78676301000127   
    NOME........: ASSOCIACAO ATLETICA BANCO DO BRASIL-CORO 
    CNPJ/CPF....: 78.676.301/0001-27 
    ENDEREÇO....: RUA SANTA CATARINA            º794   , COMPLEMENTO: 
    BAIRRO......: JARDIM MARIA DA LUZ            
    MUNICIPIO...: Coronel Vivida       UF: PR  CEP: 85553300  
 
    FINALIDADE..: Consulta                                 
 
    Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações  prestadas pelos
    órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima
    identificado, é  CERTIFICADO  QUE NÃO CONSTAM  DÉBITOS  PENDENTES  referente  a  tributos
    municipais inscritos ou não em dívida ativa, até a presente data.
 
 
    A Fazenda Municipal reserva-se o direito  de  cobrar  dívidas posteriormente constatadas,
    mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO.
 
 
    A aceitação  desta  certidão  está  condicionada à  verificação de sua  autenticidade  na
    Internet, no endereço <http://www2.coronelvivida.pr.gov.br/>.
 
 
    Certidão emitida com base na Lei Municipal.
    Emitida em: 30 de Outubro de 2025.
    Válida até: 28/01/2026.
    Ano/Número da certidão.............:2025 /7427    
    Código de autenticidade da certidão:760586460760586 
 
 
    Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão.
 
 
    ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.
 
           
         
                       
 
 
 
 
 
 
           
 
 

Proc. Administrativo 9.447/2025  |  Anexo: B_MUNICIPAL.pdf (1/1)        104/160



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PARANÁ

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O  CONSELHO  REGIONAL  DE  CONTABILIDADE  DO  ESTADO  DO

PARANÁ  certifica  que  o(a)  profissional  identificado(a)  no  presente  documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME................. :  AGENOR JOAO ROSSETTO
REGISTRO.......... :  PR-031723/O-4
CATEGORIA........ :  CONTADOR
CPF..................... :  ***.588.079-**

A  falsificação  deste  documento  constitui-se  em  crime  previsto  no  Código  Penal

Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PARANÁ, 30/10/2025 as 18:21:04.
Válido até: 28/01/2026.
Código de Controle: 7720109.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPR.
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Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 78.676.301/0001-27

Razão
Social:

ASSOCIACAO ATLETICA BANCO DO BRASIL-CORONEL VIVIDA-PR

Endereço: RUA XV DE NOVEMBRO 182 / CENTRO / CORONEL VIVIDA / PR /

85550-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer  débitos  referentes  a  contribuições  e/ou  encargos  devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/10/2025 a 21/11/2025

Certificação Número: 2025102307350524815611

Informação obtida em 30/10/2025 18:28:35

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

ASSOCIACAO ATLETICA BANCO DO BRASIL-CORONEL VIVIDA-PR

CNPJ Nº: 78.676.301/0001-27

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS.
289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O ASSOCIACAO ATLETICA
BANCO DO BRASIL-CORONEL VIVIDA-PR ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS
PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 01/12/2025, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do

Paraná ná

Código de controle 7462.YNEL.1473

Emitida em 02/10/2025 às 22:16:36

Dados transmitidos de forma segura.
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  Proc. Administrativo 9- 9.447/2025

De: Leila M. - SA-DLC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  03/11/2025 às 12:00:45

 

Inclusos nos autos os documentos autenticados.

A verificação da autenticidade municipal e do alvará de licença restou inviabilizada em razão da indisponibilidade do
site.

_

Leila Marcolina 

Agente Administrativo

Anexos:

a_aut_TCE.pdf

b_aut_TCU.pdf

c_aut_Sicaf.pdf

d_aut_contador.pdf

e_aut_federal.pdf

f_aut_estadual.pdf

g_aut_FGTS.pdf

h_aut_trabalhista.pdf

i_aut_liberatoria_estadual.pdf
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Consulta de Impedidos de Licitar

CNPJ: 78676301000127

NENHUM ITEM ENCONTRADO!
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Consultar Restrição Contratar Administração Pública

Tipo de Pessoa
Pessoa Jurídica Pessoa Física Estrangeiro

78.676.301/0001-27  

Associação Atlética Banco do Brasil de Coronel Vivida

REALIZAR NOVA PESQUISA VOLTAR PARA PÁGINA INICIAL

Pesquisar Fornecedor

CNPJ

Razão Social

Sou humano
Privacidade - Termos e Condições

PESQUISAR

Brasília, 03 de Novembro de 2025 Produção

Consulta

Fornecedor não credenciado.
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Fornecedor não credenciado.
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Certificação Digital de Documento Emitido
Dados do documento CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

  Número de Controle:   7720109
  Data de emissão:   30/10/2025 às 18:21:04  
  Validade:   28/01/2026  
  Número Registro:   PR-031723/O-4  
  Nome:   AGENOR JOAO ROSSETTO  

Voltar  

SERVIÇOS ONLINE

 ACESSO PÚBLICO \ CONFIRMAÇÃO DE

VERACIDADE

© 2025 Spiderware
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SECRETARIA DA FAZENDA

Informações do Documento
Certidão 037274135-82
Tipo Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida

Ativa Estadual - Automática
Fornecida
para o

CNPJ 78.676.301/0001-27
CNPJ não consta no Cadastro de Contribuintes do
ICMS/PR

Data de
Emissão

16/07/2025 21:41:38

Data de
Validade

13/11/2025

VOLTAR

Secretaria da Fazenda
Av. Vicente Machado, 445 - Centro
80420-902 - Curitiba - PR
Localize no mapa Privacidade  - Termos
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 2.2

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 78.676.301/0001-27
Razão social: ASSOCIACAO ATLETICA BANCO DO BRASIL-CORONEL VIVIDA-PR

Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

23/10/2025 23/10/2025 a 21/11/2025 2025102307350524815611
04/10/2025 04/10/2025 a 02/11/2025 2025100418010524815662
12/09/2025 12/09/2025 a 11/10/2025 2025091205310524815605
23/08/2025 23/08/2025 a 21/09/2025 2025082302380524815647
04/08/2025 04/08/2025 a 02/09/2025 2025080408310524815620
15/07/2025 15/07/2025 a 13/08/2025 2025071509040524815674
26/06/2025 26/06/2025 a 25/07/2025 2025062607370524815660
07/06/2025 07/06/2025 a 06/07/2025 2025060702360524815630
19/05/2025 19/05/2025 a 17/06/2025 2025051911340524815667
30/04/2025 30/04/2025 a 29/05/2025 2025043020240524815610
11/04/2025 11/04/2025 a 10/05/2025 2025041110290524815644
23/03/2025 23/03/2025 a 21/04/2025 2025032302240524815600
04/03/2025 04/03/2025 a 02/04/2025 2025030402210524815630
13/02/2025 13/02/2025 a 14/03/2025 2025021320300524815678
25/01/2025 25/01/2025 a 23/02/2025 2025012503330524815608
06/01/2025 06/01/2025 a 04/02/2025 2025010603540524815606
18/12/2024 18/12/2024 a 16/01/2025 2024121803070524815676
29/11/2024 29/11/2024 a 28/12/2024 2024112903200524815605
10/11/2024 10/11/2024 a 09/12/2024 2024111002330524815602
22/10/2024 22/10/2024 a 20/11/2024 2024102219580524815661
03/10/2024 03/10/2024 a 01/11/2024 2024100319520524815640
14/09/2024 14/09/2024 a 13/10/2024 2024091402310524815625
26/08/2024 26/08/2024 a 24/09/2024 2024082620150524815695
07/08/2024 07/08/2024 a 05/09/2024 2024080705180524815618
19/07/2024 19/07/2024 a 17/08/2024 2024071920040524815604
30/06/2024 30/06/2024 a 29/07/2024 2024063001530524815681
11/06/2024 11/06/2024 a 10/07/2024 2024061105130524815619
23/05/2024 23/05/2024 a 21/06/2024 2024052319560524815661
04/05/2024 04/05/2024 a 02/06/2024 2024050402143222728936
15/04/2024 15/04/2024 a 14/05/2024 2024041519484812947273
27/03/2024 27/03/2024 a 25/04/2024 2024032719392805521501
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Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

08/03/2024 08/03/2024 a 06/04/2024 2024030819441496767838
18/02/2024 18/02/2024 a 18/03/2024 2024021802211432341442
30/01/2024 30/01/2024 a 28/02/2024 2024013020281225537167
11/01/2024 11/01/2024 a 09/02/2024 2024011109081453328800
23/12/2023 23/12/2023 a 21/01/2024 2023122302072298235897
04/12/2023 04/12/2023 a 02/01/2024 2023120409051358139256
15/11/2023 15/11/2023 a 14/12/2023 2023111502143248380970
31/03/2001 31/03/2001 a 30/04/2001
28/02/2001 28/02/2001 a 31/03/2001
31/01/2001 31/01/2001 a 28/02/2001

Resultado da consulta em 03/11/2025 11:36:55

Voltar

Proc. Administrativo 9.447/2025  |  Anexo: g_aut_FGTS.pdf (2/2)        121/160



Proc. Administrativo 9.447/2025  |  Anexo: h_aut_trabalhista.pdf (1/1)        122/160



TOPO ^TOPO ^

Confirmar Autenticidade

Esta opção possibilita verificar a autenticidade de certidões liberatórias emitidas pelo Tribunal de Contas do Estado do
Paraná. Informe os dados solicitados abaixo, seguindo as instruções de cada campo, e confirme a verificação.

Preencha os campos abaixo:

CNPJ 
78676301000127

(Digite os zeros à esquerda. Não digite pontos, traços ou barras. Ex.: 77996312000121)

Data da Emissão

02102025
(Não digite pontos, traços ou barras. Ex.: 31102007)

Hora da Emissão

221636
(Não digite pontos, traços ou barras. Ex.: 143000)

Código de Controle

7462YNEL1473
(Digite as letras em maiúsculo, sem traços. Ex.: AAAA1111AAAA)

ConfirmarConfirmar      

Certidão Autêntica com validade até: 01/12/2025
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  Proc. Administrativo 10- 9.447/2025

De: Leila M. - SA-DLC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  03/11/2025 às 14:57:52

 

Anexo aos autos ata da avaliação do plano de trabalho e dos documentos de habilitação.

_

Leila Marcolina 

Agente Administrativo

Anexos:

1_Ata_reuniao_avaliacao_plano.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Leila Marcolina 03/11/2025 14:58:10 1Doc LEILA MARCOLINA CPF 031.XXX.XXX-27

Iana Roberta Schmid 03/11/2025 15:00:30 1Doc IANA ROBERTA SCHMID CPF 050.XXX.XXX-47

Juliano Ribeiro 03/11/2025 15:49:23 1Doc JULIANO RIBEIRO CPF 083.XXX.XXX-05

Fernando de Quadros Abatti 03/11/2025 16:11:26 1Doc FERNANDO DE QUADROS ABATTI CPF 044.XXX.XXX-1...

Ronaldo Zeni 03/11/2025 16:59:25 1Doc RONALDO ZENI CPF 089.XXX.XXX-51

Franchy Rech 04/11/2025 16:39:14 1Doc FRANCHY RECH CPF 914.XXX.XXX-00

Para verificar as assinaturas, acesse https://coronelvivida.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 5FAB-8438-7BC1-F0F6 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-050 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: 0800 046 0102 – e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

1 

AVALIAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

Avaliação do plano de trabalho e documentação de habilitação para Repasse de recursos fi-

nanceiros destinados para adequar e aperfeiçoar a infraestrutura da Associação Atlética do 

Banco do Brasil - AABB, decorrentes de Emendas Impositivas Municipais 

  

DA COMISSÃO DE SELEÇÃO: Portaria nº 020, de 11 de abril de 2025. 
Presidente: Juliano Ribeiro, Membros: Ronaldo Cezar Zeni, Fernando de Quadros Abatti, 

Franchy Rech, Iana Roberta Schmid, Leila Marcolina. 

 

DA REUNIÃO: 
Data: 03 de novembro de 2025, às 13h. 

Local: Sede da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

 

Foram recebidos através do Processo Administrativo nº 9.447/2025, via sistema 1Doc, o plano 

de trabalho, os documentos de habilitação da Associação Atlética do Banco do Brasil - AABB, 

juntamente com o termo de referência e emendas impositivas.  

A comissão de Seleção analisou o plano de Trabalho, o cronograma de desembolso e o plano 

de aplicação, verificando que os recursos a serem repassados para a Associação Atlética do 

Banco do Brasil - AABB, serão destinados para reforma da cozinha e da sala dos docentes, 

pintura das paredes, hidráulica, elétrica, portas e janelas; mão de obra para a reforma; e 

mobiliário para sala dos professores e cozinha. Referente a documentação constatou-se que 

a entidade apresentou todos os documentos exigidos no termo de referência emitido pela 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

A Comissão de Seleção ressalva que para a celebração da parceria deverão ser atendidos todos 

os critérios estabelecidos no Manual das Parcerias Voluntárias, instituída através do Decreto 

Municipal nº 6.097/2016. Informamos ainda, que existe também no Processo Administrativo 

nº 9.447/2025, via sistema 1Doc, o parecer técnico quanto à execução e viabilidade emitido 

pelo Gestor, o qual contém os requisitos mínimos contidos no art. 35, inciso V da Lei 

13.019/2014. 

 

DO ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar o Senhor Presidente deu por encerrada a 

sessão, para constar, os membros da Comissão de Seleção lavraram a presente Ata que lida e 

achada conforme segue adiante assinada. 

 

 

Juliano Ribeiro   Franchy Rech                               Ronaldo Cezar Zeni 

Presidente da C. S.   Membro da C.S.                          Membro da C.S.    

 

Fernando de Quadros Abatti  Iana R. Schmid     Leila Marcolina  

Membro da C.S.   Membro da C.S.     Membro da C.S. 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 5FAB-8438-7BC1-F0F6

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LEILA MARCOLINA (CPF 031.XXX.XXX-27) em 03/11/2025 14:58:08 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

IANA ROBERTA SCHMID (CPF 050.XXX.XXX-47) em 03/11/2025 15:00:28 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JULIANO RIBEIRO (CPF 083.XXX.XXX-05) em 03/11/2025 15:49:20 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

FERNANDO DE QUADROS ABATTI (CPF 044.XXX.XXX-16) em 03/11/2025 16:11:23 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

RONALDO ZENI (CPF 089.XXX.XXX-51) em 03/11/2025 16:59:23 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

FRANCHY RECH (CPF 914.XXX.XXX-00) em 04/11/2025 16:39:12 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://coronelvivida.1doc.com.br/verificacao/5FAB-8438-7BC1-F0F6
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  Proc. Administrativo 11- 9.447/2025

De: Leila M. - SA-DLC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  03/11/2025 às 15:00:43

 

Anexo aos autos minuta de quadro resumo e minuta do contrato.

_

Leila Marcolina 

Agente Administrativo

Anexos:

1_Minuta_de_Inexigibilidade_.pdf

2_Minuta_Termo_de_Fomento.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Juliano Ribeiro 03/11/2025 15:51:06 1Doc JULIANO RIBEIRO CPF 083.XXX.XXX-05

Para verificar as assinaturas, acesse https://coronelvivida.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 9555-1E2D-1ACC-EE12 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

 

Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-050 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: 0800 046 0102– e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

 

MINUTA 
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº XX/2025 

 
Ref. Normativa: Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações subsequentes; Decreto Municipal 
nº 6.093/2016; Decreto Municipal nº 6.097/2016. 
1. ÓRGÃO CONTRATANTE 
Secretaria de Educação Cultura e 

Desporto 

2. DATA DA EMISSÃO 
 

xx.0x.2025 

3. ENQUADRAMENTO DA LEI  
 

LDO 3363/2024 e LOA 3409/2024 

4. PROCESSO Nº 
 

xx/2025 

5. OBJETO 
Repasse de recursos financeiros destinados para adequar e aperfeiçoar a infraestrutura da Associação Atlética do Banco do 
Brasil - AABB, decorrentes de Emendas Impositivas Municipais. 

6. INSTRUMENTO A EMITIR 
(  ) S/ INSTRUMENTO 
(x) TERMO DE FOMENTO 

7. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS: 
Plano de Trabalho aprovado e documentos para habilitação, de acordo com o item 24 do 
termo de referência e Decreto Municipal n 6.093/2016 e Decreto Municipal nº 6.097/2016. 

8. JUSTIFICATIVA PARA INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
A presente contratação encontra-se amparada pela Lei Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014 através de inexigibilidade 
de chamamento público nos termos do Artigo 31, Inciso II e alterações posteriores, in verbis: Art. 31. Será considerado 

inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em 

razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade 

específica, especialmente quando: (Redação dada pela Lei no 13.204, de 2015). 

II- a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja 

identificada expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3º do 

art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 

de 2000. (Incluído pela Lei nº 13.204, de2015) 

Ademais, os valores das Emendas Impositivas estão de acordo com as indicações dos Vereadores e conforme abaixo 
discriminados:  

N° da Emenda Responsável/Indicador Valor 

08/2024 Marcos Miotto 20.000,00 

04/2024 Marcos Alexandre Soares Barboza 40.000,00 

07/2024 Marcos Alexandre Soares Barboza 10.000,00 
 

09. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DA ENTIDADE 
A Associação Atlética do Banco do Brasil de Coronel Vivida (AABB) desempenha um papel crucial como entidade 
mantenedora do projeto AABB Comunidade, proporcionando uma série de atividades que visam o desenvolvimento 
integral dos jovens participantes. Aqui estão alguns pontos destacados sobre as atividades e benefícios oferecidos: 
Atividades Pedagógicas 
a) Oficinas de Reforço Escolar: A AABB oferece apoio nas diversas áreas do conhecimento, ajudando os alunos a 
melhorar seu desempenho acadêmico e a desenvolver habilidades essenciais para o aprendizado. 
Atividades Esportivas 
a) Esportes Diversos: Os alunos têm acesso a várias modalidades esportivas, incluindo: 

• Futebol: Incentiva o trabalho em equipe, a disciplina e a saúde física. 

• Tae-kwon-do e Karatê: Promovem não apenas a atividade física, mas também a formação de valores como 
respeito e autocontrole. 

• Dança e Balé: Estimulam a criatividade, a expressão corporal e a autoestima. 
Atividades Culturais 
a) Oficinas de Música e Canto: Proporcionam um espaço para a expressão artística, desenvolvimento de talentos e 
valorização da cultura. 
Espaço Físico 
a) Infraestrutura da AABB: O espaço físico da Associação é fundamental para a realização das atividades. Um 
ambiente seguro e bem equipado é essencial para garantir que todos os participantes possam usufruir das diversas oficinas 
e atividades oferecidas. 
Benefícios do Programa 
a) Desenvolvimento Integral: As atividades combinadas contribuem para o desenvolvimento cognitivo, físico, social e 
emocional dos alunos.  
b) Inclusão e Cidadania: O programa promove a inclusão social e a formação de cidadãos mais conscientes e 
participativos. 
Considerações Finais 
a) A atuação da AABB de Coronel Vivida no projeto AABB Comunidade é um exemplo de como a parceria entre 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

 

Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-050 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: 0800 046 0102– e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

 

entidades pode gerar oportunidades significativas para os jovens. Ao integrar educação, esporte e cultura, o programa se 
torna um espaço de aprendizado e crescimento, refletindo diretamente nos objetivos de desenvolvimento comunitário e 
inclusão social. 

10. JUSTIFICATIVA DO VALOR 
O valor total estabelecido para a execução do objeto desta parceria, é de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) pago em 3 (três) 
parcelas, a primeira parcela será no valor de R$ 30.000,00 e duas parcelas no valor de R$ 20.000,00, pago em conta 
específica, aberta pela entidade em banco oficial no Município de Coronel Vivida, de acordo com o cronograma de 
desembolso em anexo ao Plano de Trabalho, pagos com recursos oriundos das Emendas Impositivas. 
Os valores serão repassados mediante transferência eletrônica, sujeita à identificação do beneficiário final e à 
obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária (art.53 da Lei 13.019/2014). 
Nenhuma despesa poderá ser realizada antes do início ou após o término da vigência do Termo de Parceria, cabendo à 
entidade assumir o custo de tais despesas, se realizadas fora dos prazos fixados. 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
O valor ajustado será pago através da dotação orçamentária:  

 

12. VALOR TOTAL A SER REPASSADO 
                  

R$ 70.000,00 

13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
  

Conforme cronograma de desembolso 

14. ENTIDADE 
Associação Atlética do Banco do Brasil de Coronel Vivida - AABB,  
CNPJ sob nº 78.676.30110001-27,  
Rua Sta. Catarina, 794 — Núcleo Barro Preto,  
Coronel Vivida, Estado do Paraná.  

15. PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
 

12 (doze) meses. 

16. ANÁLISE ÁREA JURÍDICA 
De acordo com pareceres em anexo ao processo. 
 

17. PARECER DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 
De acordo, dispensando o chamamento público 
 
DATA: XX.0X.2025                                                                                                                                               NOME: JULIANO RIBEIRO 

18. PROCESSO 
(  ) CONCLUÍDO 
(  ) CANCELADO 

19. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL 
Ratificamos o presente pleito, concordando com a Contratação, dispensando o chamamento 
público. 
 
DATA: XX.0x.2025                                                                     NOME:   ANDERSON MANIQUE BARRETO 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-050 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: 0800 046 0102– e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

 

MINUTA DO TERMO DE FOMENTO Nº XX/2025, 
decorrente da Inexigibilidade de Chamamento 
Público nº xx/2025. 

 
PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA E A ASSOCIAÇÃO 
ATLÉTICA DO BANCO DO BRASIL DE CORONEL VIVIDA - AABB, PARA OS FINS QUE 
ESPECIFICA. 
 
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, pessoa jurídica, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº, 76.995.455/0001-56, estabelecido nesta cidade, na Praça 
Ângelo Mezzomo, neste ato representado por seu Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, 
portador da cédula de identidade RG n° 5.228.761-8 e do CPF n° 967.311.099.91, 
doravante denominada MUNICÍPIO do outro o ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA DO BANCO DO 
BRASIL DE CORONEL VIVIDA - AABB, inscrita no CNPJ sob nº78.676.301/0001-27, localizada 
na Rua Santa Catarina, 794 — Núcleo Barro Preto, no município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, neste ato representado por seu Presidente, Sr. Luis Carlos Kuhn, portador do RG nº 
9268603-5, CPF nº 049.619.539-54, (e-mail: coronelvivida@aabb.org.br/(46)98816-8836) 
doravante denominada ENTIDADE, resolvem celebrar o TERMO DE FOMENTO, com 
fundamento na Inexigibilidade de Chamamento Público n° xx/2025, Lei Federal n° 
13.019/2014 e suas alterações, Lei Federal n°- 13.204/2015, Decreto Municipal n° 
6.093/2016, Decreto Municipal n° 6.097/2016 e demais legislações aplicáveis, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Repasse de recursos financeiros destinados para adequar e aperfeiçoar a infraestrutura da 
Associação Atlética do Banco do Brasil - AABB, decorrentes de Emendas Impositivas 
Municipais. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS OBJETIVOS ESPECÍFICOS DA PARCERIA 

Parágrafo primeiro: Em geral precisa-se garantir espaços físicos adequados e conservados, 
proporcionando condições de aprendizagem e desenvolvimento pedagógico para os alunos e 
condições de trabalho satisfatórias para os educadores e funcionários que participam do 
Programa AABB Comunidade. 
Parágrafo segundo: Proporcionar a guarda correta dos documentos e insumos pedagógicos 
necessários às práticas educacionais, por meio da reforma da sala de apoio que será 
destinada aos docentes para reuniões e planejamento educacional. 
Parágrafo terceiro: Por meio da reforma da cozinha podemos garantir melhor preservação 
dos alimentos, favorecer a preparação e o manuseio das refeições, entregando assim 
melhores condições para que as cozinheiras possam desempenhar com excelência seu papel 
na AAВВ. 
Parágrafo quarto: A adequação física dos espaços proporcionará a efetividade da proposta 
pedagógica originalmente formatada ao Programa AABB Comunidade. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR PREVISTO E DO PRAZO DE REPASSE 
Parágrafo primeiro: O valor total estabelecido para a execução do objeto desta parceria, é 
de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) pago em 3 (três) parcelas, a primeira parcela será no 
valor de R$ 30.000,00 e duas parcelas no valor de R$ 20.000,00, pago em conta específica, 
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aberta pela entidade em banco oficial no Município de Coronel Vivida, de acordo com o 
cronograma de desembolso em anexo ao Plano de Trabalho, pagos com recursos oriundos 
das Emendas Impositivas. 
Parágrafo segundo: Os valores serão repassados mediante transferência eletrônica, sujeita à 
identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária 
(art.53 da Lei 13.019/2014). 
Parágrafo terceiro: Nenhuma despesa poderá ser realizada antes do início ou após o término 
da vigência do Termo de Parceria, cabendo à entidade assumir o custo de tais despesas, se 
realizadas fora dos prazos fixados. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Parágrafo primeiro: Os recursos necessários para o apoio financeiro são oriundos das 
dotações orçamentárias abaixo: 
 

 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do Termo de Fomento visando a celebração de parceria será de 12 
(doze) meses, de xx de xxx de 2025 a xx de xx de 2026. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
Parágrafo primeiro: São obrigações do município: 
a) Analisar e aprovar a prestação de contas da Entidade;  
b) Fiscalizar a utilização dos recursos, observando o plano de trabalho apresentado pela 
Entidade;  
c) Acompanhar e supervisionar periodicamente as ações pedagógicas e financeira;  
d)Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação de parceria e o submeter a 
comissão de monitoramento e avalição designada, que o homologará, independentemente 
da obrigatoriedade de apresentação de prestação de contas devida pela organização da 
sociedade civil;  
e) Substituir o gestor da parceria, na hipótese deste deixar de ser agente público ou ser 
lotado em outro órgão ou entidade;  
f) Instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de 
evidências de irregularidades na execução do objeto de parceria. 
g) Demais obrigações conforme plano de trabalho, termo de referência e Termo de Parceria. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE 
Parágrafo primeiro: São obrigações da entidade: 
a) Movimentar os recursos financeiros oriundos deste Termo e Plano de Trabalho; 
b) Não repassar os recursos recebidos a outras entidades de direito público ou privado;  
c) Não utilizar os recursos em finalidade diversa da pactuada ou fora do prazo de vigência;  
d) Restituir ao CONCEDENTE o saldo dos recursos não aplicados no objeto do convênio, 
inclusive os rendimentos da aplicação financeira na data da conclusão ou rescisão do 
convênio ou dos prazos previstos no presente termo;  
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e) Solicitar, quando necessário, a prorrogação da vigência do convênio original antes do 
término com a devida justificativa;  
f) Excluir o Município de Coronel Vivida - PR de qualquer responsabilidade concernente à 
Previdência Social e legislação trabalhista decorrente deste Termo;  
g) Fornecer informações e dados quando solicitados pelo CONCEDENTE;  
h) Propiciar aos credenciados pela CONCEDENTE meios e condições necessárias ao 
acompanhamento, à supervisão e à fiscalização da execução do Termo de Parceria, a 
qualquer tempo ou lugar, mantendo atualizada a instrução contábil específica dos atos e 
fatos relativos à execução do Termo de Parceria, bem como o cadastro dos usuários dos 
serviços; 
i) Prestar gratuitamente os atendimentos relativos ao objeto deste Termo; 
j) Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos transferidos 
pela CONCEDENTE; 
k) Prestar contas dos recursos, objeto deste convênio, na forma estabelecida em suas 
cláusulas.         
l) Ressarcir aos cofres públicos os saldos remanescentes decorrentes das aplicações 
correspondentes até 30 (trinta) dias após o encerramento do Termo de Parceria. 
m) Promover a devolução aos cofres públicos dos recursos financeiros não utilizados 
aplicados corretamente conforme o Plano de Trabalho. 
n) Comprovar de forma integral no final do Termo de Parceria todas as metas quantitativas e 
atendimentos de maneira nominal, constante no Plano de Trabalho. 
o) Efetuar aquisições, cumprindo os princípios constitucionais (legalidade, impessoalidades e 
da publicidade), sempre precedida de cotação e pesquisa de preços, conforme regulamento 
próprio da Entidade, para aquisição de equipamentos e materiais. 
p) Manter-se adimplente com o Poder Público Municipal naquilo que tange a prestação de 
contas de exercícios anteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal perante os 
órgãos da Administração Municipal, Estadual e Federal. 
q) Comunicar ao Município a substituição dos responsáveis pela Entidade assim como 
alterações em seu Estatuto. 
r) Demais obrigações conforme plano de trabalho, termo de referência e Termo de Parceria. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO REGIME JURÍDICO E PESSOAL  
Parágrafo primeiro: A contratação de empregados para a execução do objeto, quando pagos 
com recursos desta parceria, deverá obedecer ao princípio da legalidade, da moralidade, da 
boa-fé, da probidade, da impessoalidade, da economicidade, da eficiência, da isonomia, da 
publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca permanente de qualidade e 
durabilidade. 
Parágrafo segundo: Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhista, de 
quaisquer espécies, entre o Município e o pessoal que a Entidade utilizar para a realização 
dos trabalhos ou atividades constantes deste Instrumento. 
Parágrafo terceiro: Ainda, qualquer prejuízo suportado pelo Município com relação a ações 
trabalhistas, multas ou encargos desta natureza serão cobrados da Entidade. 
 
CLÁUSULA NONA - DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO 
Parágrafo primeiro: Entidade deverá apresentar relatório de prestação de contas referente 
todas as aquisições realizadas no período. 
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Parágrafo segundo: Em conformidade com o art. 59 da Lei Federal nº 13.019/14, o Gestor da 
parceria emitirá relatório técnico de monitoramento e de avaliação e o submeterá à 
Comissão Permanente de Monitoramento e Avaliação, designada para tal fim, cumprindo o 
disposto na Lei nº 13.204/2015, do cumprimento do objeto da parceria, Decreto Municipal 
nº 6.097/2016 e Plano de Trabalho. 
Parágrafo terceiro: As decisões e providencias que ultrapassarem a competência destes, 
deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil para adoção das medidas 
convenientes. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS  
Parágrafo primeiro: A Entidade fica obrigada a apresentar a prestação de contas ao 
CONCEDENTE no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias após o encerramento do Termo 
de Parceria, podendo ser prorrogado mediante justificativa fundamentada, sob pena de não 
o fazendo ser obrigado a restituir o valor total repassado. Para fins de prestação de contas 
deverá apresentar os seguintes documentos: 
a) Ofício de encaminhamento;  
b) Declaração do responsável pela entidade informando que os recursos foram 
rigorosamente aplicados aos fins concedidos; 
c) Balancete da Receita e da Despesa; 
d) Cópias dos comprovantes de despesas em primeira via (notas fiscais, recibos, folha de 
pagamento, etc, conforme legislação em vigor), preenchidos com clareza e sem rasuras; 
e) Cópias dos comprovantes de pagamentos eletrônicos (DOC/TED) individuais por credor, 
utilizados para pagamentos das despesas efetuadas;  
f) Extrato bancário com movimentação completa do período;  
g) Conciliação bancária, quando for o caso;  
h) Comprovante de recolhimento de saldo não aplicado; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS  
Parágrafo primeiro: A Entidade compromete-se a restituir o valor transferido, atualizado 
monetariamente desde a data do recebimento, acrescidos de juros legais, na forma da 
legislação aplicável, nos seguintes casos: 
a) Inexecução do objeto. 
b) Falta de apresentação de prestação de contas, no prazo exigido. 
c) Utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no instrumento, ainda que 
em caráter de emergência. 
d) Compromete-se, ainda a Entidade, a recolher à conta do Município o valor 
correspondente a rendimentos de aplicação no mercado financeiro, referente ao período 
compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização, quando não comprovar o seu 
emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha feito aplicação. 
Parágrafo segundo: A restituição do valor não exime a Entidade em cumprir todas as sanções 
e penalidades previstas no Termo de Parceria e na legislação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DESPESAS VEDADAS 
Parágrafo primeiro: As parcerias serão executadas em observância às cláusulas pactuadas 
sendo vedada a realização das despesas a seguir especificadas. 
a) Realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;  
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b) Pagamento, a qualquer título, com recursos da transferência, de servidor ou empregado 
integrante de quadro de pessoal da administração pública, direta ou indireta, por quaisquer 
serviços, inclusive de consultoria ou de assistência técnica, ressalvadas as hipóteses previstas 
em lei;  
c) Pagamento de profissionais não vinculados à execução do objeto do termo de 
transferência;  
d) Aplicação dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no termo, ainda que em 
caráter de emergência; 
e) Realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência;  
f) Atribuição de vigência ou de efeitos financeiros retroativos;  
g) Pagamento de honorários contábeis, taxas bancárias, multas, juros ou atualização 
monetária, decorrentes de culpa de agente do tomador dos recursos ou pelo 
descumprimento de determinações legais ou conveniais;  
h) Realização de despesa com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, que estejam diretamente vinculadas com o objeto do termo de 
transferência e da qual não constem nomes, símbolos, imagens ou quaisquer referências 
que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou de servidores públicos;  
i) Repasse, cessão ou transferência a terceiros da execução do objeto do ato de 
transferência; transferência de recursos a terceiros que não figurem como partícipes do 
termo de transferência;  
j) Transferência de recursos para associações de servidores ou a quaisquer entidades de 
benefício mútuo, destinadas a proporcionar bens ou serviços a um círculo restrito de 
associados ou sócios;  
k) A transferência de recursos a título de contribuição, auxílio ou subvenção social a 
instituições privadas com fins lucrativos e a instituições privadas sem fins lucrativos não 
declaradas de utilidade pública;  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PROIBIÇÕES 
Parágrafo primeiro: Fica proibido à Entidade: 
a) A redistribuição dos recursos recebidos a outras instituições, congêneres ou não. 
b) Deixar de aplicar nas atividades-fim, ao menos 80% de sua receita total. 
c) Integrar dirigentes que também sejam agentes políticos do governo municipal. 
d) Realizar despesas e pagamentos fora da vigência do Termo de Parceria, com recursos 
transmitidos através desta parceria. 
e) Utilizar recursos para finalidade diferente da prevista e despesas a título de taxa de 
administração. 
f) Utilizar recursos em pagamento de despesas diversas, não compatíveis com o objeto do 
Termo de Parceria. 
g) Executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços. 
h) Transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias. 
i) Retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterior ressarcimento. 
j) Realizar despesas com: Multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a 
pagamentos ou a recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da 
administração pública na liberação de recursos financeiros, bem como verbas indenizatórias. 
k) Publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao objeto da 
parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais não constem 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal. 
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l) Pagamento de pessoal contratado pela organização da sociedade civil que não atendam às 
exigências do art. 46 da Lei 13019/2014 e alterações da Lei Nº 13.204 de 14/12/2015. 
m) Obras que caracterizem a ampliação de área construída ou a instalação de novas 
estruturas físicas. 
n) Pagamento de despesa bancária. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO OU MODIFICAÇÃO DO TERMO DE PARCERIA 
Parágrafo primeiro: Poderá ser autorizado ou proposto a alteração do Termo de Parceria ou 
do plano de trabalho, após, respectivamente, solicitação fundamentada da organização da 
sociedade civil ou sua anuência, desde que não haja alteração de seu objeto, da seguinte 
forma: 
I- Por termo aditivo à parceria para: 
a) ampliação de até 30% (trinta por cento) do valor global; 
b) redução do valor global, sem limitação de montante; 
c) prorrogação da vigência, observados os limites da lei; 
d) alteração da destinação dos bens remanescentes; ou 
II - Por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como: 
a) utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura existentes 
antes do término da execução da parceria; 
b) ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho; ou 
c) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global. 
d) Sem prejuízo das alterações previstas retro, a parceria deverá ser alterada por certidão de 
apostilamento, independentemente de anuência da organização da sociedade civil, para: 
I - Prorrogação da vigência, antes de seu término, quando o Município tiver dado causa ao 
atraso na liberação de recursos financeiros, ficando a prorrogação limitada ao exato período 
do atraso verificado; ou 
II - Indicação dos créditos orçamentários de exercícios futuros da autoridade competente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 
Parágrafo primeiro: O Termo de Parceria poderá ser denunciado a qualquer tempo, 
devendo, no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência, ser publicada a intenção 
de rescisão, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações decorrentes do 
tempo de vigência. 
Parágrafo segundo: Constitui motivo para rescisão do Termo de Parceria o descumprimento 
de qualquer das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pelo Município a 
utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho ou a falta de apresentação 
das prestações de contas parciais nos prazos estabelecidos, e ainda a falsidade ou incorreção 
de informação em qualquer documento apresentado. 
Parágrafo terceiro: Na desistência ou denúncia imotivada, a Organização da Sociedade Civil 
estará obrigada ao ressarcimento dos prejuízos comprovadamente experimentados, se 
houve dolo ou má fé. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ANTICORRUPÇÃO 
Parágrafo único: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas 
na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 
8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução do objeto deste processo, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
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comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto deste processo, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO GESTOR 
Parágrafo primeiro: Compete ao Município realizar procedimentos de fiscalização da 
parceria celebrada, inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e 
avaliações do cumprimento do objeto, na forma da Lei Federal nº 13.019/14 e alterações, do 
Decreto Municipal nº 6.097/2016, do Plano de Trabalho aprovado e Termo de Parceria. 
Parágrafo segundo: A Administração indica como gestor (a) da parceria, o (a) Secretário (a) 
de A Secretária de Educação, Grasieli Cerbatto, Decreto Municipal nº 8.579 de 02 de janeiro 
de 2025, pelos serviços adquiridos dentro dos padrões determinados pela legislação, a qual 
será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Termo de Parceria, 
procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 
cumprimento. 
Parágrafo terceiro: O presente Termo de Parceria terá como gestor da Entidade o Sr. Moacir 
Mior, portador do CPF nº 299.741.869-00, que se responsabilizará, pelo controle 
administrativo, financeiro, da execução das atividades e cumprimento das metas pactuadas 
na parceria, de forma solidária. 
Parágrafo quarto: As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes 
deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 
convenientes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCAL 
Parágrafo primeiro: Compete ao Município realizar procedimentos de fiscalização da 
parceria celebrada, inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e 
avaliações do cumprimento do objeto, na forma da Lei Federal nº 13.019/14 e alterações, do 
Decreto Municipal nº 6.097/2016, do Plano de Trabalho aprovado e Termo de Parceria. 
Parágrafo segundo: A Administração indica como fiscal da parceria Adriane Deveras Silveira, 
Decreto nº Matrícula n° 7.505 de 21 de janeiro de 2021, portadora do CPF 943.189.219-72 
Parágrafo terceiro: As decisões e providências que ultrapassarem a competência deste 
deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 
convenientes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA TRANSPARÊNCIA DAS PARCERIAS VOLUNTÁRIAS 
Parágrafo primeiro: No sentido de dar transparência às parcerias voluntárias firmadas tanto 
a Administração, quanto a Entidade, deverão realizar divulgações que envolvem desde o ato 
em que a parceria foi firmada até a efetiva prestação de contas. 
Parágrafo segundo: A administração pública deverá manter, em seu sítio oficial na internet, 
a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta 
dias após o respectivo encerramento. 
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Parágrafo terceiro: Da mesma forma, a organização da sociedade civil deverá divulgar, em 
seu sítio na internet, e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em 
que exerça suas ações, todas as parcerias celebradas com o poder público. 
Parágrafo quarto: A Administração Pública exercerá um acompanhamento minucioso do 
cumprimento das atividades propostas no plano de trabalho, as quais levarão ao alcance das 
metas e indicadores propostos na parceria. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 
Parágrafo único: As partes elegem o Foro da Comarca de Coronel Vivida Paraná para 
esclarecer as dúvidas de interpretações deste Instrumento que não possam ser resolvidas 
administrativamente, nos termos do art. 109 da Constituição Federal. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo primeiro: Aplicam-se os dispositivos, no que couber, da Lei Federal nº 
13.019/2014, Lei Federal nº 13.204/2015 e que não foram mencionados neste instrumento. 
Parágrafo segundo: E, por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas 
estabelecidas, as partes firmam o presente Instrumento, na presença das testemunhas 
abaixo que também subscrevem. 
 
Coronel Vivida, xx de xx de 2025. 
 

 
 

.............................................. 
Anderson Manique Barreto 

.................................................. 
Luis Carlos Kuhn 

Prefeito  
CONTRATANTE 

Associação Atlética do Banco do Brasil de Coronel 
Vivida - AABB 

 PROPONENTE 
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  Proc. Administrativo 12- 9.447/2025

De: Leila M. - SA-DLC

Para: GP-PJ - Procuradoria Jurídica 

Data:  03/11/2025 às 15:06:23

 

Anexo aos autos Portaria nº  20/2025.

Segue processo para parecer jurídico.

_

Leila Marcolina 

Agente Administrativo

Anexos:

5_Portaria_20_2025_Designar_comissao_chamamento_inex.pdf
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De: Daniel L. - GP-PJ

Para: SA-DLC - Divisão de Licitações e Contratos 

Data:  04/11/2025 às 11:43:15

 

Segue o parecer jurídico em anexo.

_

Daniel Proença Larsson

Procurador Jurídico

Anexos:

Inexigibilidade_emendas_impositivas_2025_AABB.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Daniel Proença Larsson 04/11/2025 11:43:41 ICP-Brasil DANIEL PROENCA LARSSON CPF 090.XXX.XXX-01

Para verificar as assinaturas, acesse https://coronelvivida.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 4F78-A5BC-C3E4-85D4 
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PARECER JURÍDICO 
 

 
EMENTA: Direito Administrativo. Licitações e 
Contratos. Inexigibilidade de Chamamento 
Público. Lei nº 13.019/2014. Termo de 
fomento. Associação Atlética do Banco do 
Brasil - AABB. Emendas Impositivas. 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Desporto. 
 

Ao Excelentíssimo Prefeito. 
  

 
Trata-se de solicitação de parecer jurídico acerca da inexigibilidade de 

chamamento público para a formalização de termo de fomento com a Associação Atlética 
do Banco do Brasil - AABB de Coronel Vivida, para o fim do repasse de recursos financeiros 
destinados a adequar e aperfeiçoar a infraestrutura, conforme Plano de Trabalho. 

Os recursos são oriundos de emendas impositivas, especificamente: Emenda nº 
08/2024 (Vereador João Marcos Miotto, no valor de R$ 20.000,00), Emenda nº 04/2024 
(Vereador Marcos Alexandre Soares Barboza, no valor de R$ 40.000,00) e Emenda nº 
07/2024 (também do Vereador Marcos Alexandre Soares Barboza, no valor de R$ 
10.000,00), totalizando o montante de R$ 70.000,00 (setenta mil reais). 

A finalidade específica dos recursos abrange a reforma da cozinha e da sala dos 
docentes, a pintura das paredes, melhorias hidráulicas e elétricas, além da aquisição de 
mobiliário necessário para a adequação dos espaços físicos, garantindo a efetividade da 
proposta pedagógica do Programa AABB Comunidade, que atende diretamente 125 (cento 
e vinte e cinco) alunos da rede pública de ensino em situação de vulnerabilidade social. 

A Associação Atlética do Banco do Brasil de Coronel Vivida é caracterizada em 
seu Estatuto Social como uma associação assistencial, desportiva, social, educacional, 
cultural e recreativa, sem fins econômicos, possuindo entre suas finalidades a promoção de 
atividades de caráter social, recreativo, cultural, cívico, educacional e filantrópico, e 
dedicando-se há 23 anos à execução do Programa AABB Comunidade. 

Em cumprimento ao disposto no art. 35, inciso VI, da Lei nº 13.019/2014, o 
procedimento administrativo foi remetido a esta Procuradoria Jurídica para a devida 
emissão de parecer quanto à legalidade dos atos praticados e a conformidade com o 
ordenamento jurídico em vigor. 

Para a necessária análise, vieram aos autos, de forma sistemática e verificada, 
os seguintes documentos essenciais à instrução processual: 

 
 O Plano de Trabalho apresentado pela entidade proponente, com 
detalhamento das metas, objetivos, cronograma de execução e cronograma de 
desembolso para a parceria. 
 O Ofício nº 98/2025 da Câmara Municipal, solicitando o remanejamento e a 
destinação dos valores das Emendas Impositivas. 
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 O Termo de Referência elaborado pela Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto, que justifica a inexigibilidade da competição e discrimina o 
objeto. 
 O parecer contábil, atestando a existência de previsão de dotação orçamentária 
específica e suficiente para o empenho e a execução da despesa. 
 O parecer técnico favorável da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Desporto, que avalia o mérito, a viabilidade de execução das metas e a 
reciprocidade de interesse. 
 A ata de avaliação do Plano de Trabalho e dos documentos de habilitação da 
Comissão de Seleção, que manifesta concordância com o enquadramento do 
Termo de Fomento por inexigibilidade de chamamento público e a adequação da 
documentação da Organização da Sociedade Civil. 
 A documentação de habilitação da OSC, incluindo o estatuto social, a certidão 
de existência Jurídica, as demonstrações contábeis e as certidões de regularidade 
das esferas federal, estadual, municipal, FGTS e trabalhista, todas devidamente 
atualizadas e sanadas após diligências. 
 As declarações obrigatórias da entidade, conforme exigido pelo Decreto 
Municipal e pelo Manual de Parcerias Voluntárias, acerca da inexistência de fatos 
impeditivos, atendimento aos conselhos de políticas públicas, não vínculo ao 
poder público e compromisso com a transparência e aplicação dos recursos. 

 
O escopo deste parecer, portanto, limita-se a assistir a Administração Municipal 

no controle interno da legalidade dos atos administrativos preparatórios, verificando o 
cumprimento das disposições da Lei nº 13.019/2014 e do Decreto Municipal nº 
6.097/2016. 

 
I. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA. 
 
I.I. Da natureza e execução obrigatória das emendas impositivas. 
 
A destinação de recursos públicos por meio de emendas às leis orçamentárias 

anuais, notadamente as chamadas emendas impositivas, representa um instrumento de 
participação do Poder Legislativo na alocação de receitas, garantindo que parcelas do 
orçamento sejam obrigatoriamente executadas sob a forma de políticas públicas e projetos 
de interesse da comunidade. A inclusão dessa modalidade orçamentária no âmbito 
municipal confere aos vereadores a prerrogativa de indicar despesas, sendo obrigatória a 
execução por parte do Poder Executivo, salvo em situações de impedimento de ordem 
técnica devidamente justificado. 

No âmbito municipal, a obrigatoriedade da execução dessas emendas está 
estabelecida na Lei Orgânica Municipal, e sua operacionalização é detalhada no Decreto 
Municipal nº 6.097/2016, que define os procedimentos para elaboração dos chamamentos 
públicos. 

O processo em análise envolvendo as Emendas nº 08/2024, 04/2024 e 
07/2024, está inserido nesse contexto de execução orçamentária vinculada, onde o Poder 
Executivo tem o dever de materializar a vontade legislativa, superando os obstáculos 
técnicos e legais que, por ventura, existam. 

Por sua vez, o Decreto Municipal, ao tratar do fluxo de análise dos recursos 
destinados para entidades privadas, estabelece que a aprovação do Plano de Trabalho pelo 
Conselho de Políticas Públicas Setorial (Conselho Municipal de Educação) e a apresentação 
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da documentação de habilitação são etapas cruciais para a formalização do processo de 
inexigibilidade de chamamento público, seguindo o rito da Lei nº 13.019/2014. 

 
I.II. Da inexigibilidade de chamamento público e o regime previsto na Lei 

nº 13.019/2014. 
 
O repasse de recursos públicos, a título de auxílio, subvenção ou contribuição, 

para Organizações da Sociedade Civil - OSC, é disciplinado em âmbito nacional pela Lei nº 
13.019/2014, o Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil. Este diploma 
estabelece como regra o chamamento público, um procedimento fundamental para 
garantir a isonomia, a transparência e a seleção da proposta mais vantajosa e com maior 
adequação ao interesse público. 

Contudo, a própria legislação prevê exceções à regra do chamamento público. 
Quando a transferência de recursos decorre de indicação parlamentar, o rigor 
procedimental da competição é mitigado, em reconhecimento à natureza especial da fonte 
de recurso e à vinculação prévia do orçamento. 

Neste sentido, é imperativo analisar a aplicação de dois dispositivos correlatos 
da Lei 13.019/2014, ambos citados indiretamente ou implicitamente na fundamentação da 
inexigibilidade proposta na minuta dos autos: 

 
A. Inexigibilidade pela natureza da emenda parlamentar. 
 
A previsão legal para o afastamento do chamamento público em casos de 

emendas parlamentares está no art. 29 da Lei nº 13.019/2014, que determina: 
 

Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos 
decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais e os 
acordos de cooperação serão celebrados sem chamamento público, exceto, em 
relação aos acordos de cooperação, quando o objeto envolver a celebração de 
comodato, doação de bens ou outra forma de compartilhamento de recurso 
patrimonial, hipótese em que o respectivo chamamento público observará o 
disposto nesta Lei. 

 
Considerando que os recursos em questão são inequivocamente decorrentes de 

emendas impositivas à Lei Orçamentária Anual do Município para a execução do Programa 
AABB Comunidade, a celebração do Termo de Fomento com a Associação Atlética do Banco 
do Brasil encontra amparo legal expresso no dispositivo supracitado, dispensando, por 
definição, o chamamento público. 

 
B. Inexigibilidade pela inviabilidade de competição. 
 
Embora o art. 29 já seja suficiente para fundamentar o afastamento do 

chamamento público, os documentos instrutórios do presente processo reforçam a 
fundamentação legal apelando subsidiariamente para o art. 31, inciso II, da Lei nº 
13.019/2014, que trata da inexigibilidade nos casos de inviabilidade de competição. 
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O art. 31, inciso II, com a redação dada pela Lei nº 13.204/2015, preconiza a 
inexigibilidade: 

 
Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de 
inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão 
da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser 
atingidas por uma entidade específica, especialmente quando... 
 
II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que 
esteja autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a entidade 
beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3º 
do art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, observado o disposto no art. 
26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

 
No caso de repasse de emendas impositivas, a entidade beneficiária é 

nominalmente identificada pelo Poder Legislativo no ato da indicação orçamentária. Essa 
identificação expressa na lei (LOA) ou no ato que vincula a dotação (como o remanejamento 
aprovado pela Câmara Municipal), aliada ao fato de se tratar de recursos oriundos de 
emendas parlamentares, reforça a inviabilidade de competição, pois a alocação do recurso 
já está integralmente direcionada àquela organização, atendendo ao requisito do art. 31, 
inciso II, da Lei 13.019/2014. 

Desta forma, a justificativa para a celebração do Termo de Fomento com a 
Associação Atlética do Banco do Brasil, sem a realização de chamamento público, encontra 
pleno amparo legal tanto no art. 29 (regra específica para emendas) quanto no art. 31, 
inciso II (regra de inexigibilidade para entidade identificada na legislação orçamentária), 
havendo total consonância do procedimento com o regime jurídico aplicável. 

 
I.III. Da cumulatividade dos requisitos da Lei nº 13.019/2014. 
 
A dispensa ou inexigibilidade do chamamento público, no entanto, não desonera 

a Administração Pública do dever de verificar o cumprimento de todos os demais requisitos 
fixados na Lei nº 13.019/2014 para a celebração da parceria. A fase preparatória do Termo 
de Fomento deve, obrigatoriamente, demonstrar a aptidão da Organização da Sociedade 
Civil e a pertinência da proposta apresentada. 

Neste ponto, o procedimento administrativo demonstra ter cumprido 
rigorosamente as exigências contidas no art. 33 (requisitos da OSC) e no art. 35 (requisitos 
do procedimento de celebração), conforme demonstrado a seguir. 

 
II. ANÁLISE DOS REQUISITOS DA PARCERIA NO CASO CONCRETO. 
 
A documentação acostada no presente feito foi submetida à análise técnica da 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, à avaliação da Comissão de Seleção, 
os quais emitiram pareceres favoráveis à celebração do Termo de Fomento, atestando o 
cumprimento dos seguintes requisitos essenciais, em conformidade com o estipulado nos 
art. 33 e 35 da Lei nº 13.019/2014 e no Decreto Municipal nº 6.097/2016: 

 
a) Apresentação e aprovação do Plano de Trabalho: O Plano de Trabalho foi 
devidamente apresentado pela AABB e aprovado pela Comissão de Seleção, com a 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

D
A

N
IE

L 
P

R
O

E
N

C
A

 L
A

R
S

S
O

N
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

or
on

el
vi

vi
da

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/4
F

78
-A

5B
C

-C
3E

4-
85

D
4 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 4

F
78

-A
5B

C
-C

3E
4-

85
D

4

Proc. Administrativo 9.447/2025  |  Anexo: emissao_4F78A5BCC3E485D48FFA758D_proc.-administrativo-13--9.447-2025_assinado_versaoImpressao.pdf (4/8)        146/160



 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

 

 

Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-050 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: 0800 046 0102 – e-mail: procurador@coronelvivida.pr.gov.br  

5 

 

 

ata de reunião encartada aos autos. O objeto da parceria (reforma da 
infraestrutura para o Programa AABB Comunidade) está pormenorizadamente 
descrito no Termo de Referência, com metas e cronograma de desembolso bem 
definidos. 
 
b) Natureza privada e sem fins lucrativos: Consta no art. 1º do Estatuto Social 
da AABB que a entidade é uma associação assistencial, desportiva, social, 
educacional, cultural e recreativa, sem fins econômicos, atendendo o requisito 
basilar da Lei. 
 
c) Tempo de existência da OSC: A Associação Atlética Banco do Brasil de 
Coronel Vivida foi fundada em 20/10/1986 e possui CNPJ ativo desde 
17/02/1987, comprovando tempo de existência muito superior ao prazo mínimo 
de 01 (um) ano exigido para parcerias municipais pelo art. 33, V, 'a', da Lei nº 
13.019/2014. 
 
d) Ata de eleição do quadro dirigente atual: A ata de eleição dos Conselhos de 
Administração e Fiscal para o quadriênio 2023-2026, com posse em 01/01/2023 
e término em 31/12/2026, foi anexada, atestando a regularidade da 
representação legal. 
 
e) Adimplência na prestação de contas anterior: A Certidão Liberatória 
Municipal nº 37/2025, emitida em 09/07/2025, comprova que a entidade se 
encontra em situação REGULAR em relação às prestações de conta de 
transferências voluntárias anteriores, estando apta a receber recursos do 
Orçamento Municipal, atendendo ao Art. 34, inciso IV, da Lei nº 13.019/2014. 
 
f) Declaração de não vínculo ao poder público (nepotismo): A entidade 
apresentou declaração de que seus dirigentes não são agentes políticos ou 
parentes destes, em conformidade com o art. 39 da Lei nº 13.019/2014 e com as 
exigências de probidade administrativa. Foi igualmente apresentada declaração 
de que a entidade não contratará parentes ou empresas vinculadas a dirigentes, 
ou membros do poder público. 
 
g) Inexistência de punições: Não há, nos autos, qualquer indício de punição que 
impeça a celebração da parceria. A consulta de impedidos de licitar não encontrou 
itens. 
 
h) Relação nominal dos dirigentes: A relação nominal atualizada dos dirigentes, 
com dados pessoais (CPF, RG, endereço), está devidamente encartada no Processo 
Administrativo, em cumprimento ao art. 34, VI. 
 
i) Comprovação de endereço e funcionamento: O endereço da Associação na 
Rua Sta. Catarina, 794, está registrado no CNPJ e nas certidões municipais, além de 
faturas de consumo, comprovando seu regular estabelecimento no município, 
conforme art. 34, VII. 
 
j) Finalidade e objeto social compatíveis: O objeto da parceria (adequação da 
infraestrutura para o Programa AABB Comunidade, que lida com crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade, oferecendo atividades de educação, 
esporte e social) é plenamente compatível com as áreas de atuação da AABB 
(assistencial, educacional, social, cultural e recreativa), cumprindo o art. 33, I. 
 
k) Capacidade técnica e operacional, e experiência prévia: A AABB 
demonstrou vasta experiência, atuando há 23 anos com o Programa AABB 
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Comunidade, o que se configura como experiência prévia na realização, com 
efetividade, de objeto de natureza semelhante, em conformidade com o art. 33, V, 
'b' e 'c'. A Declaração de Estrutura e Recursos Humanos também confirma a 
capacidade de execução. 
 
l) Destinação do patrimônio em caso de dissolução: O art. 49 do Estatuto 
preconiza que, em caso de dissolução, o remanescente do patrimônio líquido será 
revertido totalmente em favor da Federação Nacional de Associações Atléticas 
Banco do Brasil (FENABB), para constituição e/ou manutenção de fundo 
específico destinado ao programa de auxílio financeiro às afiliadas da Federação, 
atendendo o Art. 33, III. 
 
m) Escrituração contábil regular: A obrigatoriedade de escrituração contábil foi 
cumprida mediante Declaração do Presidente da OSC e a Certidão de Habilitação 
Profissional do Contador Responsável, atestando a observância dos princípios e 
normas da contabilidade, juntamente com as Demonstrações Contábeis de 2024, 
atendendo o art. 33, IV. 
 
n) Dotação orçamentária específica: O parecer contábil confirma a existência e 
a indicação da dotação orçamentária no ÓRGÃO 05 (Secretaria Municipal de 
Educação), para a Natureza de Despesa 3.3.50.41.75.00.00, comprovando a 
existência de prévia dotação orçamentária, requisito do art. 35, II, da Lei nº 
13.019/2014. 
 
o) Parecer técnico e avaliação: O parecer técnico da Secretaria e a ata de 
avaliação da Comissão de Seleção demonstraram a compatibilidade dos objetivos 
institucionais da AABB com o objeto da parceria, a viabilidade de execução do 
Plano de Trabalho e o atendimento aos demais requisitos técnicos, em estrito 
cumprimento ao art. 35, V, Lei nº 13.019/2014. 
 
p) Regularidade fiscal e trabalhista: Todas as certidões obrigatórias (Federal, 
Estadual, Municipal, FGTS/CRF e Trabalhista/CNDT) foram apresentadas e 
confirmadas como válidas e regulares, inclusive após a atualização solicitada. 
 
q) Alvarás municipais: Os Alvarás de Funcionamento e de Licença Sanitária 
foram anexados e validados, atestando a regularidade das instalações perante a 
fiscalização municipal. 

 
Demonstra-se, com base na análise pormenorizada dos documentos constantes 

no presente feito, o integral cumprimento de todas as exigências legais e regulamentares 
impostas pela Lei nº 13.019/2014 e pela legislação municipal pertinente. O procedimento 
atesta não apenas a regularidade jurídica para a celebração da parceria sob o regime de 
inexigibilidade de chamamento público, mas também a capacidade técnica e econômica da 
Organização da Sociedade Civil para a execução do objeto proposto. 

 
III. DA CONCLUSÃO. 
 
Diante de todo o exposto, considerando que o repasse de recursos públicos 

decorre de emendas impositivas indicadas, cuja celebração de termo de fomento encontra 
autorização expressa nos art. 29 e 31, inciso II, ambos da da Lei nº 13.019/2014, e tendo 
sido verificada a satisfação de todos os requisitos de habilitação e de celebração exigidos 
pela legislação aplicável, esta Procuradoria Jurídica opina pelo regular prosseguimento do 
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feito, com a posterior publicação do extrato da justificativa, nos termos do art. 32, § 1º, da 
Lei nº 13.019/2014. 

Este é o parecer, ressalvando que a competência de análise técnica da 
viabilidade da proposta e do mérito da despesa compete estritamente à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto, e aos Conselhos e Comissões afetas à área e do 
controle interno. 

 
Este é o parecer. 
 

Coronel Vivida-PR, datado e assinado no sistema. 
 

Daniel Proença Larsson 
OAB/PR nº 90.028 

Procurador Jurídico 
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Anexo aos autos quadro resumo da Inexigibilidade de Chamamento Publico nº 08/2025.

_
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INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 08/2025 
 

Ref. Normativa: Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações subsequentes; Decreto Municipal 
nº 6.093/2016; Decreto Municipal nº 6.097/2016. 
1. ÓRGÃO CONTRATANTE 
Secretaria de Educação Cultura e 

Desporto 

2. DATA DA EMISSÃO 
 

05.11.2025 

3. ENQUADRAMENTO DA LEI  
 

LDO 3363/2024 e LOA 3409/2024 

4. PROCESSO Nº 
 

08/2025 

5. OBJETO 
Repasse de recursos financeiros destinados para adequar e aperfeiçoar a infraestrutura da Associação Atlética do Banco do 
Brasil - AABB, decorrentes de Emendas Impositivas Municipais. 

6. INSTRUMENTO A EMITIR 
(  ) S/ INSTRUMENTO 
(x) TERMO DE FOMENTO 

7. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS: 
Plano de Trabalho aprovado e documentos para habilitação, de acordo com o item 24 do 
termo de referência e Decreto Municipal n 6.093/2016 e Decreto Municipal nº 6.097/2016. 

8. JUSTIFICATIVA PARA INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
A presente contratação encontra-se amparada pela Lei Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014 através de inexigibilidade 
de chamamento público nos termos do Artigo 31, Inciso II e alterações posteriores, in verbis: Art. 31. Será considerado 

inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em 

razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade 

específica, especialmente quando: (Redação dada pela Lei no 13.204, de 2015). 

II- a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja 

identificada expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3º do 

art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 

de 2000. (Incluído pela Lei nº 13.204, de2015) 

Ademais, os valores das Emendas Impositivas estão de acordo com as indicações dos Vereadores e conforme abaixo 
discriminados:  

N° da Emenda Responsável/Indicador Valor 

08/2024 Marcos Miotto 20.000,00 

04/2024 Marcos Alexandre Soares Barboza 40.000,00 

07/2024 Marcos Alexandre Soares Barboza 10.000,00 
 

09. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DA ENTIDADE 
A Associação Atlética do Banco do Brasil de Coronel Vivida (AABB) desempenha um papel crucial como entidade 
mantenedora do projeto AABB Comunidade, proporcionando uma série de atividades que visam o desenvolvimento 
integral dos jovens participantes. Aqui estão alguns pontos destacados sobre as atividades e benefícios oferecidos: 
Atividades Pedagógicas 
a) Oficinas de Reforço Escolar: A AABB oferece apoio nas diversas áreas do conhecimento, ajudando os alunos a 
melhorar seu desempenho acadêmico e a desenvolver habilidades essenciais para o aprendizado. 
Atividades Esportivas 
a) Esportes Diversos: Os alunos têm acesso a várias modalidades esportivas, incluindo: 

• Futebol: Incentiva o trabalho em equipe, a disciplina e a saúde física. 

• Tae-kwon-do e Karatê: Promovem não apenas a atividade física, mas também a formação de valores como 
respeito e autocontrole. 

• Dança e Balé: Estimulam a criatividade, a expressão corporal e a autoestima. 
Atividades Culturais 
a) Oficinas de Música e Canto: Proporcionam um espaço para a expressão artística, desenvolvimento de talentos e 
valorização da cultura. 
Espaço Físico 
a) Infraestrutura da AABB: O espaço físico da Associação é fundamental para a realização das atividades. Um 
ambiente seguro e bem equipado é essencial para garantir que todos os participantes possam usufruir das diversas oficinas 
e atividades oferecidas. 
Benefícios do Programa 
a) Desenvolvimento Integral: As atividades combinadas contribuem para o desenvolvimento cognitivo, físico, social e 
emocional dos alunos.  
b) Inclusão e Cidadania: O programa promove a inclusão social e a formação de cidadãos mais conscientes e 
participativos. 
Considerações Finais 
a) A atuação da AABB de Coronel Vivida no projeto AABB Comunidade é um exemplo de como a parceria entre 
entidades pode gerar oportunidades significativas para os jovens. Ao integrar educação, esporte e cultura, o programa se 
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torna um espaço de aprendizado e crescimento, refletindo diretamente nos objetivos de desenvolvimento comunitário e 
inclusão social. 

10. JUSTIFICATIVA DO VALOR 
O valor total estabelecido para a execução do objeto desta parceria, é de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) pago em 3 (três) 
parcelas, a primeira parcela será no valor de R$ 30.000,00 e duas parcelas no valor de R$ 20.000,00, pago em conta 
específica, aberta pela entidade em banco oficial no Município de Coronel Vivida, de acordo com o cronograma de 
desembolso em anexo ao Plano de Trabalho, pagos com recursos oriundos das Emendas Impositivas. 
Os valores serão repassados mediante transferência eletrônica, sujeita à identificação do beneficiário final e à 
obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária (art.53 da Lei 13.019/2014). 
Nenhuma despesa poderá ser realizada antes do início ou após o término da vigência do Termo de Parceria, cabendo à 
entidade assumir o custo de tais despesas, se realizadas fora dos prazos fixados. 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
O valor ajustado será pago através da dotação orçamentária:  

 

12. VALOR TOTAL A SER REPASSADO 
                  

R$ 70.000,00 

13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
  

Conforme cronograma de desembolso 

14. ENTIDADE 
Associação Atlética do Banco do Brasil de Coronel Vivida - AABB,  
CNPJ sob nº 78.676.30110001-27,  
Rua Sta. Catarina, 794 — Núcleo Barro Preto,  
Coronel Vivida, Estado do Paraná.  

15. PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
 

12 (doze) meses. 

16. ANÁLISE ÁREA JURÍDICA 
De acordo com pareceres em anexo ao processo. 
 

17. PARECER DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 
De acordo, dispensando o chamamento público 
 
DATA: 05.11.2025                                                                                                                                               NOME: JULIANO RIBEIRO 

18. PROCESSO 
(X) CONCLUÍDO 
(  ) CANCELADO 

19. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL 
Ratificamos o presente pleito, concordando com a Contratação, dispensando o chamamento 
público. 
 
DATA: 05.11.2025                                                                     NOME:   ANDERSON MANIQUE BARRETO 
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  Proc. Administrativo 15- 9.447/2025

De: Leila M. - SA-DLC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  05/11/2025 às 11:40:28

 

Anexo aos autos Termo de Inexigibilidade de Chamamento Público nº 08/2025.

_

Leila Marcolina 

Agente Administrativo

Anexos:

4_Termo_de_Inexigibilidade_08_2025.pdf
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

 

Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-050 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: 0800 046 0102 – e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 08/2025 
 
 
O Presente documento se trata da INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO para 
formalização de Termo de Fomento com a Associação Atlética do Banco do Brasil - AABB. 
 
O inciso II do Art. 31 da Lei Federal nº 13.019 de 31/07/2014, alterado pela Lei Federal nº 
13.204/2015, regulamenta a questão da inexigibilidade do Chamamento Público, senão 
vejamos: 

“Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na 
hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da 

sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria 

ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade 

específica, especialmente quando: 

“(....)”II - a parceria decorrer de transferência para organização da 

sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada 

expressamente a entidade beneficiária, “(....)”. 
 

No caso em comento, considerando a solicitação da Secretaria de Educação Cultura e 
Desporto, e em conformidade com o Art. 31, inciso II da Lei Federal nº 13.019/2014, Lei 
Municipal n° 3.442/2025, DEFIRO a formalização do Termo de Fomento com a Associação 
Atlética do Banco do Brasil - AABB, inscrita no CNPJ sob nº 78.676.30110001-27, sem a 
realização de Chamamento Público para o repasse no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil 
reais). 
 
Conforme previsto no Art. 32, § 2o da Lei Federal nº 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 
(cinco) dias a contar da publicação deste, para impugnação desta inexigibilidade de 
chamamento público.  
 
 
Publique-se.  
 
 

Coronel Vivida, 05 de novembro de 2025. 
 
 
 

Anderson Manique Barreto, 
Prefeito. 
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  Proc. Administrativo 16- 9.447/2025

De: Leila M. - SA-DLC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  06/11/2025 às 14:01:23

 

Anexo aos autos publicações.

_

Leila Marcolina 

Agente Administrativo

Anexos:

Publicacao_AMP.pdf

Publicacao_JCP.pdf
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EDIÇÃO 475610 QUINTA-FEIRA 06.11.2025PUBLICAÇÃO  OFICIAL

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 082/2025 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº 012/2025 

O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições na hipótese do art. 75, 

inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e do decreto municipal nº 096/2021, e demais 

normas aplicáveis, torna público que a Administração pretende realizar a AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS 
PARA A DISTRIBUIÇÃO ÀS CRIANÇAS DO MUNICIPIO DE MARQUINHO EM DATAS 
COMEMORATIVAS. 

Data da sessão: 10/11/2025. 

: 10:00. 

Link: https://www.marquinho.pr.gov.br/Licitacoes  

Critério de Julgamento: menor preço 

A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do cadastro das propostas e documentos 

junto ao site https://www.marquinho.pr.gov.br/Licitacoes. 

Os interessados em participar da dispensa deverão baixar o edital e anexos junto ao site da Prefeitura 

Municipal de Marquinho para ter acesso as informações necessárias para elaboração da proposta. 

Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no prazo de 03 (três) dias úteis, oportunidade 

em que a administração escolherá a mais vantajosa. Propostas deverão ser cadastradas no site 

www.marquinho.pr.gov.br/Licitacoes até a data de 10/11/25 às 10:00. 

 

Marquinho/PR., 05 de novembro de 2025. 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

       CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 14/2025 
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14/2025 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS - PR, através do seu presidente, torna público, para conhecimento 
dos interessados, que realizará licitação na modalidade DISPENSA na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR 
LOTE, modo de disputa “ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e demais 
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Termo de Referência e seus anexos. 
 
OBJETO:  
 
LOTE 01 - AQUISIÇÃO DE 01 NOTEBOOK COM AS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: Processador INTEL CORE i7 da 13ª 
geração ou superior, com no mínimo 3.50GHz; 16GB Memória RAM DDR4 ou superior; SSD de 512GB de 
armazenamento; Tela 15,6” LED Full HD, Widescreen, 1920x1080, 16:9, antirreflexiva; Áudio com entrada para 
microfone externo e alto-falante embutido; Webcam integrada com resolução mínima de 720P; 01 (Uma) interface 
de rede Padrão Ethernet (10/100/1000) ou superior com detecção automática; conector RJ45 integrado; 01 (Uma) 
conexão de vídeo HDMI para monitor externo; No mínimo 03 (três) portas USB, sendo pelo menos 01 (uma) porta 
USB 3.2 e 02 (duas) portas no padrão USB 2.0 ou superior; Teclado compatível com padrão ABNT2 (em português), e 
mouse “Touchpad”; Conectividade Wi-Fi com suporte ao padrão ABGNACAX, WiFi-6, dual band 2.4GHz e 5GHz; 
Bluetooth versão 5.0, ou superior; Windows 11 de 64 bits. Peso Máximo de 1,7kg. Pacote Office instalado e garantia 
de 12 meses;  
 
LOTE 02 – AQUISIÇÃO DE 01 HD EXTERNO, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: HD externo portátil de no mínimo 
2TB de armazenamento, com interface usb 3.0, tecnologia HDD, dados do cache 256MB, compatível com sistema 
operacional Windows e garantia de 12 meses. 
 
VALOR ESTIMADO: R$ 6.176,67 (seis mil cento e setenta e seis reais e sessenta e sete centavos). 
ÓRGÃO LICITANTE: Câmara Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, CNPJ nº 95.587.663/0001-60. 
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS (https://bll.org.br/) 
DATA E HORÁRIO INÍCIO E FIM DAS PROPOSTAS: 05/11/2025 - 08h:00min até 12/11/2025 as 08h29min. 
DATA E HORÁRIO DA ETAPA DE LANCES: 12/11/2025 - das 08h:30min até 14h:30min. 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licitacao@cmnl.pr.gov.br. 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL COMPRAS - https://bll.org.br/, em 
campo próprio para este fim, relacionado ao processo desta licitação. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sítio oficial da Câmara Municipal 
https://www.cmnl.pr.gov.br/  

Nova Laranjeiras - Pr, 04 de novembro de 2025. 
 
 
 
 
 

ADAIR ONETTA 
Presidente da Câmara Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL  DE NOVA LARANJEIRAS  
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 04, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2025. 
                     

SÚMULA: Concede o Título de Cidadão 

Honorário do Município de Nova Laranjeiras ao 

Sr. Deputado Pedro Paulo Bazana. 

  

 

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Honorário do Município de Nova Laranjeiras ao Sr. 

Deputado Pedro Paulo Bazana, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao 

desenvolvimento social, econômico e comunitário deste Município. 

 

Art. 2º - A entrega do referido Título será realizada em Sessão Solene especialmente convocada 

para este fim, em data a ser definida pela Mesa Diretora desta Casa Legislativa. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Nova Laranjeiras, em 04 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

 

ADAIR ONETTA 
Presidente da Câmara 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
CONTRATO n° 85/2025 decorrente da Inexigibilidade nº 35/2025 – Município de Coronel Vivida juntamente 
com o Fundo Municipal de Saúde. Contratada: INSTITUTO MÉDICO NOSSA VIDA DE CORONEL VIVIDA, 
CNPJ sob o nº 17.340.842/0001-95, Objeto: contratação de Instituição Hospitalar para a execução do 
Programa Mais Acesso a Especialistas – componentes cirurgias eletivas em 2025 e, Programa Nacional de 
Redução das Filas de Cirurgias Eletivas, Exames Complementares e Consultas Especializadas. O valor total 
R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) Prazo de vigência: 24 (vinte e quatro) meses, de 05 de novembro de 
2025 a 04 de novembro de 2027. Coronel Vivida, 04 de novembro de 2025. Anderson Manique Barreto, 
Prefeito. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
CONTRATO n° 83/2025 – Inexigibilidade nº 34/2025 – Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: 

, CNPJ/MF sob o nº . Objeto: 
Aquisição . O valor total 
R$ . O prazo de vigência: contados do(a) da assinatura do contrato. Coronel Vivida, 27 
de outubro de 2025.  Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 08/2025 

O Presente documento se trata da INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO para formalização de Termo de 
Fomento com a Associação Atlética do Banco do Brasil - AABB. 
O inciso II do Art. 31 da Lei Federal nº 13.019 de 31/07/2014, alterado pela Lei Federal nº 13.204/2015, regulamenta a 
questão da inexigibilidade do Chamamento Público, senão vejamos: “Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento 
público na hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular 
do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente 
quando:“(....)” II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja autorizada em lei na 
qual seja identificada expressamente a entidade beneficiária, “(....)”. 
No caso em comento, considerando a solicitação da Secretaria de Educação Cultura e Desporto, e em conformidade com 
o Art. 31, inciso II da Lei Federal nº 13.019/2014, Lei Municipal n° 3.442/2025, DEFIRO a formalização do Termo de 
Fomento com a Associação Atlética do Banco do Brasil - AABB, inscrita no CNPJ sob nº 78.676.30110001-27, sem a 
realização de Chamamento Público para o repasse no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais). 
Conforme previsto no Art. 32, § 2o da Lei Federal nº 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias a contar da 
publicação deste, para impugnação desta inexigibilidade de chamamento público. Publique-se. Coronel Vivida, 05 de 
novembro de 2025. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

 
AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 36/2025 

Processo Licitatório nº 142/2025, AUTORIZO, nos termos do art. 72, inciso VIII da Lei Federal nº 14.133/2021, contendo 
parecer jurídico do Procurador Municipal, declarando inexigível a licitação nos termos do Artigo 74, Inciso I, do diploma 
legal invocado, contratação direta por inexigibilidade. Contratação de empresa para fornecimento de material didático 
pedagógico para atender as necessidades das Escolas Municipais e CMEIS da rede municipal de ensino de Coronel 
Vivida/Pr no período letivo de 2026. CONTRATADA: Editora FTD S.A., pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 
61.186.490/0009-04. Valor total de R$ 1.680.653,00 (um milhão, seiscentos e oitenta mil, seiscentos e cinquenta e três 
reais). Prazo de vigência: 12 (doze) meses. Publique-se. Coronel Vivida, 05 de novembro de 2025. Anderson Manique 
Barreto, Prefeito 
 
ADITIVO Nº 03 ao Contrato n° 86/2024 – Pregão Eletrônico nº 59/2024 – Contratante: Município de Coronel Vivida. 
Contratada: AMIGA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, CNPJ sob n.º 13.048.521/0001-60. Altera-se o item 31.3. do 
termo de referência do contrato, que passa a ser: “31.3. A Administração indica como fiscal (ais) deste processo: Da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, a Assistente Social Carla Marli Schwade, matrícula 17787/1.” Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 03 de novembro de 2025. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
 
 
 
 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
Edital nº. 166/2025 de 05/11/2025 – Concurso Público nº. 001/2022 de 30/05/2022 Súmula: Exclusão dos 
Candidatos convocados através do Edital nº.  165/2025 de 03/11/2025. 
Edital nº. 167/2025 de 05/11/2025 – Concurso Público nº. 001/2022 de 30/05/2022 Súmula: Convocação de 
candidatos habilitados no Concurso Público nº. 001/2022 de 30/05/2022  

Cargo Público: Agente Administrativo 
Ordem  Nº. Classificação Nome do Candidato 

 
N. Inscrição 

1 66º LETHICIA BOLZANELL TAVARES 175057 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 

  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 
2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021.
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Certidão de Casamento ou de Nascimento 
Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos; 
Comprovante de Residência, 
 
Nº inscrição PIS/PASEP/ Cartão do PIS/PASEP; 
Outros documentos poderão ser solicitados na ocasião do aceite da 
vaga. 
O candidato deverá apresentar original e fotocópia dos documentos 
acima solicitados. 
ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar 
todos os requisitos acima elencados. A não apresentação dos 
documentos, implicará na eliminação do candidato, anulando-se todos 
os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 
  
Coronel Vivida, Estado do Paraná. 

Publicado por: 
Gabriel Turra 

Código Identificador:379CDDBD 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO 

 
AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
Processo de Inexigibilidade nº 35/2025 
  
Despacho do Prefeito 
  
Processo Licitatório nº 140/2025, AUTORIZO, nos termos do Art. 72, 
Inciso VIII da Lei Federal nº 14.133/2021, contendo parecer jurídico 
do Procurador Municipal, declarando inexigível a licitação nos termos 
do Artigo 74, caput, do diploma legal invocado, a contratação direta 
por inexigibilidade. Objeto: Contratação de Instituição Hospitalar para 
a execução do Programa Mais Acesso a Especialistas – componentes 
cirurgias eletivas em 2025 e, Programa Nacional de Redução das Filas 
de Cirurgias Eletivas, Exames Complementares e Consultas 
Especializadas. Contratada: Instituto Médico Nossa Vida De Coronel 
Vivida, inscrita no CNPJ sob o nº 17.340.842/0001-95. Valor total de 
R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) Prazo de vigência: 24 (vinte e 
quatro) meses, de 05 de novembro de 2025 a 04 de novembro de 2027 
  
Publique-se. 
  
Coronel Vivida, 04 de novembro de 2025. 
  
ANDERSON MANIQUE BARRETO,  
Prefeito  

Publicado por: 
Jamyle Mariely Bairros da Silva 

Código Identificador:09507BA2 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO n° 85/2025 decorrente da Inexigibilidade nº 35/2025 – 
Município de Coronel Vivida juntamente com o Fundo Municipal de 
Saúde. Contratada: INSTITUTO MÉDICO NOSSA VIDA DE 
CORONEL VIVIDA, CNPJ sob o nº 17.340.842/0001-95, Objeto: 
contratação de Instituição Hospitalar para a execução do Programa 
Mais Acesso a Especialistas – componentes cirurgias eletivas em 2025 
e, Programa Nacional de Redução das Filas de Cirurgias Eletivas, 
Exames Complementares e Consultas Especializadas. O valor total R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais) Prazo de vigência: 24 (vinte e 
quatro) meses, de 05 de novembro de 2025 a 04 de novembro de 
2027.  
  
Coronel Vivida, 04 de novembro de 2025.  
  
ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Jamyle Mariely Bairros da Silva 

Código Identificador:BCE36840 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO n° 83/2025 – Inexigibilidade nº 34/2025 – Contratante: 
Município de Coronel Vivida. Contratada: Forma Comércio De 
Produtos E Equipamentos Ltda, CNPJ/MF sob o nº 01.022.008/0001-
11. Objeto: Aquisição de mobiliários escolares, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. O valor total R$ 11.890,24. O 
prazo de vigência: 8 (meses) contados do(a) da assinatura do contrato.  
  
Coronel Vivida, 27de outubro de 2025.  
  
ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Jamyle Mariely Bairros da Silva 

Código Identificador:BA7C2F45 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMOS 

 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 08/2025 
O Presente documento se trata da INEXIGIBILIDADE DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO para formalização de Termo de 
Fomento com a Associação Atlética do Banco do Brasil - AABB. 
O inciso II do Art. 31 da Lei Federal nº 13.019 de 31/07/2014, 
alterado pela Lei Federal nº 13.204/2015, regulamenta a questão da 
inexigibilidade do Chamamento Público, senão vejamos: “Art. 31. 
Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de 

inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, 

em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas 

somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, 

especialmente quando:“(....)” II - a parceria decorrer de 

transferência para organização da sociedade civil que esteja 

autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a entidade 

beneficiária, “(....)”. 
No caso em comento, considerando a solicitação da Secretaria de 
Educação Cultura e Desporto, e em conformidade com o Art. 31, 
inciso II da Lei Federal nº 13.019/2014, Lei Municipal n° 3.442/2025, 
DEFIRO a formalização do Termo de Fomento com a Associação 
Atlética do Banco do Brasil - AABB, inscrita no CNPJ sob nº 
78.676.30110001-27, sem a realização de Chamamento Público para o 
repasse no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais). 
Conforme previsto no Art. 32, § 2o da Lei Federal nº 13.019/2014, 
fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias a contar da publicação deste, 
para impugnação desta inexigibilidade de chamamento público.  
  
Publique-se.  
  
Coronel Vivida, 05 de novembro de 2025.  
  
ANDERSON MANIQUE BARRETO,  
Prefeito. 
  
AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - PROCESSO DE 
INEXIGIBILIDADE Nº 36/2025 
Processo Licitatório nº 142/2025, AUTORIZO, nos termos do art. 72, 
inciso VIII da Lei Federal nº 14.133/2021, contendo parecer jurídico 
do Procurador Municipal, declarando inexigível a licitação nos termos 
do Artigo 74, Inciso I, do diploma legal invocado, contratação direta 
por inexigibilidade. Contratação de empresa para fornecimento de 
material didático pedagógico para atender as necessidades das Escolas 
Municipais e CMEIS da rede municipal de ensino de Coronel 
Vivida/Pr no período letivo de 2026. CONTRATADA: Editora FTD 
S.A., pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 61.186.490/0009-04. 
Valor total de R$ 1.680.653,00 (um milhão, seiscentos e oitenta mil, 
seiscentos e cinquenta e três reais). Prazo de vigência: 12 (doze) 
meses.  
  
Publique-se.  
  
Coronel Vivida, 05 de novembro de 2025.  
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